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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-ESTADO DO MARANHAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0388/2021 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO Nº 024/2021 . 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal 

BASE LEGAL nº 7.892/2013 e alterações, aplicando-se subsidiariamente no 
que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais 
legislações correlatas. 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Locação de Vefculos Automotores para Transporte Escolar, 

OBJETO para complementar rotas e atender as necessidades do 
Municfpio de Buriti/MA através da Secretaria Municipal de 
Educação 

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Unitário. 

REGIME DE EXECUÇAO Empreitada Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www .portaldecom praspu blicas.com . br. 

DATA E HORARIO DE 
17 de MAIO de 2021 . 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 
PÚBLICA: 

10h:OOm in (DEZ HORAS). 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Sigiloso 

FONTE RECURSO FUNDES, PNATE, PEATE e recursos PRÓPRIOS. 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Central de Licitação, situado Praça Felinto Farias, S/N, Centro, Buriti/MA, no horá~ 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (treze horas). < 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penal idades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em 
ed ital e no contrato e das demais cominações legais. / 
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ED'JT AL ·oE UQlTÀÇ~p -~ SlSTEMA OE Ril::G:,_STRD DE.FREÇP$ 
. . ,p:REGÃO ELEJRÕNIS:(> N°-024'/2021 · . . . · . . - . . - .. - - .· ' ' -

O MUNICIPIO DE BURITI , ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, 
DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIG!::NCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor 
a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE INICIO 
10H:OOM DO DIA 05/05/2021 (HORÁRIO DE BRAS[LIA). 

DAS PROPOSTAS: 
DATA E HORARIO LIMITE 

PARA PEDIDO DE 10H:OOM DO DIA 12/05/2021 (HORARIO DE BRASILIA) 
ESCLARECIMENTO 

DATA E HORA LIMITE 10H:OOM DO DIA 12/05/2021 (HORÁRIO DE BRAS[LIA). 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HOR1' FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10H:OOM DO DIA 17/05/2021 (HORÁRIO DE BRAS[LIA). i 
DATA DE ABERTURA DAS \ PROPOSTAS - SESSÃO 100H:01M DO DIA 17/05/2021 (HORÁRIO DE BRAS[LIA). 

PÚBLICA: 

LOCAL: 
www. Qortaldecom QrasQu blicas. com. br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO SIGILOSO 1 

1. DO OBJ.ETO;. :~ '· ,i • 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Locação de Veículos Automotores para Transporte Escolar, para complementar rotas e 
atender as necessidades do Município de Buriti/MA através da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições , quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM , observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2021. 

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil , conforme o Art. 7°, § 2º do Decreto 
Federal nº 7892/2013. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas , no sítio 
www.portaldecompraspublícas.com. br; 

3.3. O credenciamento junto . ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume .\ 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observência do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação n..o momento .a/ 
habil itação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência , concurso de credores , concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário) . 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamen 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4 .4 .3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
conformidade com as exigências editalicias ; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrig oriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã mprega men 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo º, , da 
Constituição; 
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

\6. O:O PREENCHIMENTO . .PA PRQPôSTÃ: 

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTE 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corr 
1 
nte nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especific ção do Termo e 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços . 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência . 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão a 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de de conto superior ao ú timo 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inc irá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá r •••••• 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7 .11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7 .12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7 .13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7 .14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18. No caso de desconexão com o Pregoeiro , no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Púb ·~~ · 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertu a . ~\ 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro ao . 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7 .20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e ehipresas de pequeno p rte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à~eceita Federal, do ROrte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas \empresas de pequ~ 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada , se__ esta for empresa d ' 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos àrt . 44 e 45 da nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto . 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento) , na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subítem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao serviço estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3°, § 2°, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no pais; 

7 .28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sist ma 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, par que seja obtida m hor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada los demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. ~ , q ,fr 
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 
10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e/ou e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com , no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de , sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 1 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenha 
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ui 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta7 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou ance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nov data e horário para a 
sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

19. DA,HAall,,ITAÇ.Ã.0; ' 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A 
EXISTé:NCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas, 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/ ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpedit va 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontada no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci 
sim ilares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua descias ificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, or falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênc1 em 1cto, 
previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. (' $ _p,, 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e 'á a resentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de , sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9. 7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsas·lidade limitada - EIR 1: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na J nta Comercial da re pectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ~,.-{' 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com av ação no Registr Qde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; , _ 

j: 
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9.8.S. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

a.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

a.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

a.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

a.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. ; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, d 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemp sa ou empresa de pe ueno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprov ão de regularidade cal , 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11 .101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG = --------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.S. Na hipótese de alteração do Capital Social , após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante execut 
ou executa serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbr o 
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, direto s, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu n me 
completo e cargo/função. --{' 

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tom ra as providencias 
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar out s procedimento 
a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas n · 

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os serviços/executado os 

J 
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serviços a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o 
julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a 
execução do objeto de maneira satisfatória. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

~o. b:O SNCAMINH~MENTO DA PR,Q.RO:STA VE~OEO:Ol"ti\. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em lf ngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu represent nte 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante ~edor, para fi s de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consi eração no decorrer 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vfnculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponfveis na internet, após a homologação. 

:11. ·DOS REC~l,11~$,PS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

,.......,_ 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desr logo, in.ado; para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em , que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ho endereço cons 
neste Edital. 

:t2. ·· DA RE~~ERTURA PA $ESS;Ã'.0 PÚB;l.,ICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

/ 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

,...-..._ 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

:13. DA ADJU.PICAÇÃO. E HOMQLO:GAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

'.14. 00-R,E~JSTRO QE F?:$J::ÇUSt:.FORMAÇÃO o.o CADASTRO .PJ; :ReS.c~~A 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

14.4. órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais d 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da pro sta 
do licitante mais bem classificado. 

14. 7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o re rto do certame m 
relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do h · nte venced , 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase co e 1tiva. 
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14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva ; 

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

---, 14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013; 

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições ; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do MUNICIPIO DE BURITl-MA; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis aczima, o adjudicatário dev rá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive a 

1 
especificadas na minuta do 

contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, dur 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

~ 
14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata e Registro de Preços e 
neste Edital. 

15.. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG'ISTR.O OE PREÇ.O.S 
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Buriti, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a 
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejulzo da 
aplicação das sanções cablveis. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Buriti. 

·16. DAS . C.OMPETÊN'C]AS D.O ÕRGÃO G:ERENCIAOQR 

16.1. Caberá a Comissão Central de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do municlpio; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

16.1.S. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1. 7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deco 
procedimento licitatório; e ~ 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades es do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações. 
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16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1 .3, 16.1.4 e 16.1.6. 

;11. D.AS c·o:MPET'ÊNCJAS DOÔ'RGÃO P1ARTICIPA'NTE . . . . 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, 
quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17 .1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde 
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 

;18. DA . UTILIZltÇÃO .... DA ATA OE REGISTRO :' p,E PREÇOS p·c;)R ôijGÃO .QU i;NTIDAP:ES NÃói 
'PA1UrCl-P.A'NTES . . .. ,., · . · . . . · . · " 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem . 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos pr os a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obf.ervadas as condiçõe 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, \desde que não prejudi u as 
obrigações anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro Preços não 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ite registrado n 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independe temente do núm de 
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, alterad elo Decreto nº 9. 8, 
de 2018); ~ 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

c4 J< 
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gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Buriti poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no§ 6° do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

f!9. .DA G~NTIA D.E E~t;Ç:U:ÇÃO: 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

;20. o:o TERMO DE. C,QNTRATO;.OU J~$TR1,JMENTO EQUl~LEN.Te. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência~ de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de .__.. a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implic 
reconhecimento de que: 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas os artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 d esma Lei. 
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20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência . 

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 

20.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

-21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência , anexo a este Edital. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licita e/adjudicatário qu : 

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiva nte, quando onvocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

25.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

25.1. 7. Cometer fraude fiscal ; 

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Buriti-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora , as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Buriti-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total , sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Buriti-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7° da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciênc· 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devida e te 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administ \ tivas 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública . ,_ \ 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem obse ar e fazer obse r, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão e ética durante to o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. ~ 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor públ ico no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato ; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nlveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato . 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral , com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

26.1. ·,\ 1 ;_ : j - ! ' . ' '. ; . l ~ antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÓNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliad~s pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até.._._ contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. . Os edidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até anteriores à data designada para abertura da sessão públ ica, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de , contado a 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do e i ai 
e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
1 

istos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional . 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos ped idos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin ularão os parti i 
e a administração. 
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral , serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital) . 

27. DA'8 DIS:P~O~IÇ.Õ.l;"S GERÀl:S. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

27 .4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substência das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução o 
do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-s -
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afast menta do licitante, de de 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do teresse público. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prest as e dos document 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaç s nele contida 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tiSrirl'K:l-~m 
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vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

27.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável , ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dil igência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão 
Central de Licitação, situado Praça Felinto Farias, S/N, Centro, Buriti/MA), no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.15.lntegram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA, ANEXO I; 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTtNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XX.XIII , ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO; 

\ 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.1 Contratação de Empresa especializada em locação de veículo Automotores para transporte escolar, para 
complementar as rotas, e atender as necessidades do Município de Buriti/MA através da secretaria Municipal de 
Educação. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Devido a necessidade de oferecer transporte escolar para garantir o acesso e a permanência dos alunos das 
escolas da educação básica pública, bem como aos alunos do ensino médio pertencentes à rede estadual de 
ensino, residentes em área rural, contribuindo assim para a diminuição dos índices de repetência e evasão 
escolar, é necessário a contratação dos serviços de locação de ônibus para o transporte do referido alunado. 

Poder oferecer uma educação de qualidade continua sendo uma das grandes preocupações do governo federal, 
inerente também ao Prefeito Municipal de Buriti/MA. Assim , com relação ao sistema viário, por se tratar de área 
rural ou urbana é natural que em sua grande maioria, esta seja composta por vias não pavimentadas. Ademais, 
algumas vias por onde os veículos trafegam apresentam condições precárias de trafegabilidade, com buracos, 
lamaçais, que dificultam o acesso dos veículos a determinados locais, causando desconforto aos alunos, 
aumentando o tempo necessário para realizar os deslocamentos, gerando condições de risco de acidentes. 
Diante desse contexto, o presente projeto busca tentar minimizar a maioria dos problemas enfrentados pela 
clientela estudantil, de forma que os alunos possam se deslocar de uma localidade para outra com segurança, 
sem que os mesmos corram risco de vida. 

Neste contexto, o Transporte Escolar Rural surge como solução para atender a necessidade do aluno que reside 
e/ou estuda em área rural, ou vice-versa. Portanto, o Transporte Escolar tem como sua finalidade principal , a de 
permitir que o aluno se desloque de maneira confortável e segura, com o mínimo de riscos durante o trajeto 
casa/escola . 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais nº 
8.666, de 21 .06.1993, 10.520/2002, com suas alterações e todas as demais normas e legislações vigentes e 
aplicáveis ao presente termo. 

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADA DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇAO DAS ROTAS KM/DIA KM/MES QTD/KM(220 
DIAS) 

LETIVOS 
1 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade 

para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 

19.360) 1 para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 88 1.936 
Percurso do povoado valência :valência, cacimbas, 

fazenda nova, bebida nova e sede. (1 ônibus.} 
2 LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS, , com capacidade \ 

para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 

~24 Percurso do povoado : cacimba do boi, barracão, dos 92 20. 40 
marques ,barracão dos Henriques ,bacuri do Nestor, 

jerumenha ,saquinho, são Francisco e gamelas a sede. (1 
ônibus} 

3 LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade ~ __/ para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, ...._ 

para transporte escolar de alunos no turno da manha. 
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Percurso do povoado: alegre,morrinhos,são Francisco e 52 
gamelas a sede. (1 ônibus) 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: areias dos brancos, engenho velho, 96 

laranjeiras,matinha dos brasilinos a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 

para 40 lugares sentados , ano mínimo do veículos 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 

Percurso do povoado: pimenta.todos os santos, 84 
taboquinha , riacho seco á sede. (1 ônibus) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano minimo do ve icules 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: portelas, campo comprido , 80 

palmeira torta , baixo do jatobá á sede. 
(1 ônibus) 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mínimo do ve iculas 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: baixo do jatobá, novo horiente, e 36 

alto da moderação a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 

para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 132 

Percurso do povoado: nambuaçu , currais .quebra 
coco,riacho seco,e taboquinha a sede. 

(1 ônibus.) 
LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 

para 40 lugares sentados, ano minimo do veiculas 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 

Percurso do povoado: Nambuaçu, currais e quebra coco. 40 
(1 ônibus) 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mínimo do veiculas 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: rio preto, baixinha.cabeceiras e 72 

conceiçãO 1 ao povoado conceição 2. 
(1 ônibus) 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano minimo do veículos 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: são felix , pé da ladeira, riacho 40 

qrande, varqem e cajueiro a sede. (1 ônibus) 1 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade \ 

1.144 

2.112 

1.848 

1.760 

792 

2.904 

880 

1.584 

880 

para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 

~ 
para transporte escolar de alunos no turno da manhã. 

Percurso do povoado: santa fé , ramalho, farias.cabeça do 76 
boi, tavares,barro vermelho e campo comprido a sede.( 1 

ônibus) 

11.440 

21 .120 

18.480 

17.600 

7.920 

29.040 

8.800 

15 . 8~ 

aa}o ~ 
16720 
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LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da noite. 
Percurso do povoado: mocambinho e campo comprido 64 

até a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 

para 40 lugares sentados, ano mínimo do ve ículos 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 

Percurso do povoado: baixão do cedro, sanharão,vereda, 168 
macajuda ,bica.santa luzia, e angelim a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 

para 40 lugares sentados, ano mín imo do veículos 2005, 
para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 

Percurso do povoado: mata grande, bananal, brejinho 2 a 60 
Belém. (1 ônibus) 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: Boa vista, povoado magueiras 44 

,povoado são Francisco a sede. 
( 1 ônibus) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade 
para 40 lugares sentados, ano mfnimo do veículos 2005, 

para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: Carnaubinha, Belém , fazenda, 44 

bebida nova a sede. (1 ônibus ) 

4 - DOS VEÍCULOS: 

1408 14080 

3696 36960 

1320 13200 

968 96.800 

968 9.680 

4.1 O veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer sinistro , 

incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil) , a ser renovado e reajustado 

anualmente. 

4.2 Capacidade homologada de no mfnimo 09 (nove) e máximo 60 (sessenta) assentos para passageiros. 

4.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN e 

Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 

4.4 Os veículos devem possuir: 

• 

• 
• 
• 

• 

Cintos de segurança em boas condições de uso e para todos os passageiros . 

Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor . 

Seguro contra acidentes. \ 

Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos às:rota tenham 

12(doze)anosdeuso. 

Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no pain 1 do 

registrando a velocidade e as paradas do veiculo em um disco de ; L ~ dos 

y 
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todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da 

vistoria especial. 

• Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 

contendo a palavra ESCOLAR na cor preta. 

5 - DA VISTORIA DOS VEICULOS: 

5.1 Os veículos que executarão o objeto da licitação serão vistoriados em todos os itens exigidos pelo Código 

Nacional de Transito e dos itens relativos ao conforto e segurança dos usuários. 

5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte a publicação do resultado da empresa vencedora ao 5 

dia útil. 

5.3 - O veiculo não aprovado na vistoria será impedido de prestar o serviço licitado. A contratada será notificada, 

tendo a mesma o prazo de 24 horas para a substituição do veiculo não aprovado. 

5.4 - Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas e 

em qualquer outro lugar da lataria do veiculo. 

5.5 - Todo veículo que transporta alunos deve ter: 

a) registro como veiculo de passageiros 

b) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centlmetros de largura, a meia altura, em toda a 

extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 

veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deve ser investidas. 

c) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 

d) lanternas de luz branca, fosca ou amarelas dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas 

de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

e) cintos de segurança em numero igual a lotação. 

f) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

6 - DOS RECURSOS HUMANOS: 

6.1 PRÉ REQUISITOS DO CONDUTOR: 

• Idade superior a 21 anos. 

• Habilitação para dirigir veiculas na categoria D. 

• Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para trans orte de alunos 

• Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na capitania dos portos. 

• Ter se formado em curso de formação de condutor de transporte escolar. 

• Não ter cometido falta grave ou gravlssima nos últimos doze meses. 
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6.1.1 Será necessário que o Motorista de Transporte Escolar seja portador da Habilitação, no mínimo categoria 

D, não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze 

últimos meses e ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN bem como 

as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, no momento da 

assinatura do contrato. 

6.1 .2- As empresas vencedoras deverão apresentar, previamente certidão negativa do registro de distribuição 

criminal , dos condutores dos veículos escolares, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 

corrupção de menores, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 

6.2 DA SUBSTITUIÇÃO: 

6.2.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, ou sempre que 

houver substituição dos mesmos. 

7. DA CONDUÇÃO DOS ESCOLARES: 

7.1 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 

com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de transito dos estados ou distrito federal, exigindo -

se, para tanto: 

• 1 - registro como veículo de passageiros; 

• li - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

• Ili - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 

que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 

invertidas; 

• IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

• V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira ; 

• VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

• VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

• Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na arte interna do v 

em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução escolares em n 

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

• Art. 138. O condutor de veiculo destinado à condução de escolares deve satis er os seguint 

requisitos; 

• 1 - ter idade superior a vinte e um anos; 
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• li - ser habilitado na categoria D; 

• Ili - (VERADO); 

• IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

• V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

• Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as exigências 

previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

8 - DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS: 

8.1 Dos Prazos: A contratação vigerá pelo período de 1 O (dez) meses (ano letivo escolar) a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse da 

Administração. 

8.2 Dos Pagamentos: O pagamento será realizado até 30 dias após a prestação dos serviços, ou seja, nos 

períodos letivos para as rotas escolares conforme calendário escolar. 

8.3 Responsabilizar pelo ônus no transporte, seguro, tributos e outros que possam impactar no preço do objeto 

licitado; 

8.4 É proibido adquirir os objetos licitados de fornecedor que esteja participando do processo Licitatório; 

8.5 Entregar o objeto contratado em perfeito estado de uso, de consumo, nova, com a indicação da data de 

fabricação dos produtos (não superior a 06 (seis) meses) da emissão da Nota Fiscal; 

8.6 Para efeito de pagamento, passará as seguintes certidões: 

• Certidão Negativa de debito - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, 

devidamente atualizada; 

• Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio da licitante, devidamente 

atualizada; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

devidamente atualizada; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, devidamente atualizada. 

• Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

8.7 Somente poderão ser considerados para fins de pagamento os serviços prestados e aprovados pelo 

de Serviço de Transporte, respeitada a rigorosa correspondência com o Con rato ou previamente ªP. ovado 

pelo CONTRATANTE. 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observa o o horário de in io e 

final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam pre 
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horária , ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos somente após o 

término das mesmas. 

9.2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão transportados 

aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas estabelecidas neste edital. 

9.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas estendam-se após o horário costumeiro, 

que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela Secretaria Municipal de 

Educação ou as Unidades Escolares. 

9.4 Todas as despesas com abastecimento e manutençi:io de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier 

incidir serão de total responsabilidade da Contratada. 

9.5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a 

evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

9.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da mesma, quanto 

à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 

legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

9. 7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra atividade, sem 

autorização da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e 

Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, 

salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação. 

9.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

9.9 A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer 

funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços , desde 

que devidamente justificado. 

10 - CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO: 

10.1 Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela SEMEC 

interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares. 

10.2 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 

10.3 O motorista deverá ser identificado com crachá, devidamente uniformizados e com foto recente, indi 

seus dados pessoais e o nome da empresa. 

10.4 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, e us corretamente o c nto de 

segurança. 

10.5 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veíc o nos locais indicado , 

zelando pela segurança dos mesmos. 

10.6 O motorista deverá manter a porta do veiculo fechada , durante todo o percurso. ~-4J 
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10.7 A contratada, por meio do motorista, deverá comunicar à Unidade Escolar e a SEMECT, de imediato, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

10.8 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do condutor. 

1O.9 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço 

Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e demais 

informações que se fizerem necessárias. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

11 .3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 

desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11 .5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

11 .6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais , além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas n te 

Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total , no prazo fixado pelo fis 1 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu ã 

dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 



~- .... · ./ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE., - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço; 

12.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

12.9 Apresentar no ato da contratação, atestado de antecedentes criminais, certidão negativa do DETRAN e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar na condução dos veículos contratados. 

12.1 O Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Secretaria Municipal de 

Educação; 

12.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

12.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.17 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os. 

modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, na ROTA sob sua responsabilidade. 

12.18 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, em perfeitas condições d 1 limpeza e higiene, e m ter 

equipamentos e materiais necessários, (pneu de estepe, macaco, chave de r da, 

desempenho da Prestação dos serviços. 

12.19 A contratada deverá ter no mínimo 70% da frota de veiculo próprio em nome da 

12.20 A contratada deverá ter estrutura montada para atendimento da demanda, com , aragem, es 

oficina para manutenção da frota. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.4 Fraudar na execução do contrato ; 

13.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.6 Cometer fraude fiscal ; 

13. 7 Não mantiver a proposta. 

13.8 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita , sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.9 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejufzos significativos para a 

Contratante; 

13.1 O Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.11 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 

até dois anos; 

13.12 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

13.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

13.15 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos ; 

13.16 Tenha praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.17 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos il 

praticados. 

13.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proc dimento previsto 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

13.19 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a ravidade da 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, obse do o 

proporcionalidade. 

14 - PUBLICIDADE: 
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14.1 - Os extratos do Edital serão publicados no DIARIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU, DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO-DOE e JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO. 

15 - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas com recursos do FUNDES, PNATE, 
PEATE e recursos PRÓPRIOS. 

17. DA ADJUDICAÇÃO 

17.1 A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
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ANEXO 11- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, As ----H----MIN (----)HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE I UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NAO ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGENCIA: 
ITEN 

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDAD VALOR 
s E UNITÁRIO RS 
1. 

TOTAL POR EXTENSO: 
A EMPRESA: ... ...... ... .......... ...... .......... .. .. .. DECLARA QUE: 

·1 G1 
r s ~·~-

Proc Ntd .\~I Lz\ J 

-------Ass -t~'.~ 
' ./ 

..... ,. .... . ..,__,.:;i.:-:::--1"·/ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS , TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TER OS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PART DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS SER 1 S 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TER O E 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVE~ 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 9~~ES CON DO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA FORMA ~LEGISL_6ÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO · PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO Ili-DECLARAÇÃO DE SUJ.EIÇÃO À-S CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO . 

--------'PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ , DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA As CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR 
QUANTO A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO As CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR OS 
SERVIÇOS PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXIST~NCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
AL TERAÇÔES SUBSEQUENTES. 

------EM, _ DE ___ DE 2021 . 

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 ----
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____ /2021 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

...... ... ...... .... ... ... ....... ... ........... ., INSCRITO NO CNPJ Nº .. ....................... ., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ........ .. ...... .. .. ............ ., PORTADOR(A} DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ......... ....... E CPF Nº ........ .. ...... .. .... .. .. . ., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 
E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1
. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

\ 
\ 

....._ 

.......... '-. 
) ... ________ / 

1 Oh«erva~~ão : cm c.tt~o ufir111ativo, as,inalar a rc,"1lva a~ima. lJ/ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL D.E LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITU[DO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI , EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE) , E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI , 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____ /2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 , POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____ /2021 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____ /2021 NÃO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2021 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____ /2021 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE I UF, ANTES 
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DE1 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

REPRESENTANTE LEGAL 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICIT AÇ.ÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {<MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

[NOME DA EMPRESA]. (QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX]. INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEF[CIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITU[DAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. / UF,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. I UF,00 
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEF[CIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITU[DAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 
PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGA~ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX .XXX-XX 
CRC: ____ _ 

LOCAL 



1 / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE:-·· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02412021 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO/ EQUIPE DE APOIO I COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA .... .. ....... .. .. ........ .. ... , INSCRITA NO CNPJ Nº .. ... .... ........... .. ...... .. ... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ...... .. ...... .. .. .. ................ . , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº .. .... .... .. .. .... .... E DO CPF Nº ...... .. ..... .. .. ... .. , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNIC[PIO DE 
--.,..---- / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, 
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

------EM, _ DE ___ DE 2021 . 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO VIII-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ.O. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O. /2021 

A .... ................ .. .. .. ... ........ ...... .... .. .. .... .. .. (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , 
··- LOCALIZADA A ... .. ...... ... ......... ........ .. .... ...... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF - PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 

..... ... , .... ..... DE .. ...... ..... .... .. DE 2021. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO · PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ __ -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _/ __ 

O MUNICIPIO DE BURITI , ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno, por meio 
.......... .... , inscrita no CNPJ/MF ............. .... com sede na ................ bairro, Buriti - Estado do Maranhão. neste 

ato Representada pelo .. ... ....... . ., o Sr ..... .............. .... ., brasileiro( a), portador( a) do R.G nº ... .... ... e inscrito( a) no 
CPF sob nº .... .... ... ... .. residente neste MUNICIPIO DE BURITl-MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
. ../. .... ., tudo em conformidade com o processo administrativo nº .. ../. ... . , nas cláusulas e condições constantes 

do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
da empresa .... ........... ..... ..... CNPJ .. .... .......... estabelecia na Rua/Av ............... nº ... .. Bairro .... .... .. na cidade de 
......... - Estado de ... ..... ..... CEP ... ........ Fone/Fax ......... E-mail .... ....... .... neste ato representado pelo Sr(a) 
..... ....... brasiieiro(a) ....... . ......... ...... ..... portador do RG .. .. ...... SSP/ .... e CPF/MF nº ........ .... .. ... atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 , Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
demais legislações aplicáveis , e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 
contratação de , conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do 
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _/ __ , constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes . 

CLÁUSULA S.EGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº _/ __ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni o nº 
_! __ - Sistema de Registro de Preços , conforme o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação Unid Quant. 
Unitário 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável , ressalvado o disposto na cláusula s tima deste instrum 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contrata~ões que dele~oderão 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aqurs.tção ou prestaÇão de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação~ssegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiç" e 
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Proc. Nº OJJÍ W?.; 

Ass~ 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as passiveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁU.SULA QUARTA - DO PRAZO D.E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ.O:S 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do § 3° 
do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

·CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência -Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser executado e está em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
refeitos . 

-CLÁUSULA SEXTA - D:O PA(,;AMENTO 

6.1. Os pagamentos referente aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos . 

·cLAU.SULA SÉTIM~ - DA ALTE~ÇÃO DO PREÇO PRATl.CAµo NO MERCADO E 00.REE:QUILIB:Rf'O DA 
lEQUAÇÃO ECON:ô:MJCO•FIN~N.CEIRA . ':,, ·· . ' . 

7 .1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo 
de que trata § 1 º no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 8.666/93, o 
órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licita tório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticado no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) prom er 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do c ut 
do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercad por motivo supervenien e, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos reços aos valores pratic do 
pelo mercado. 

7 .5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores prat ades pelo mercado erão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7 .5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços ao 
observará a classificação original. 

lores de · ercado 
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7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Buriti para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.1 O. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 

:cLÁUStJLA OITAMA.-O:o CANCEL~MENTO DA ATA O:E REGLSTRO QE.PRtÇ:O:S 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Buriti quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável ; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1. 7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo stabelecido pela Administra. 
sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administraç o unilateralmente, nos ter 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contida no art. 78 da Lei nº 8.66 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o cont ditório e ampla defe 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deco te de ca 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para 
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

8.1 O. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA N.ONA-OAS OBRIGAÇQES DA BENEFICIÁRIA 01' ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluind ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) diast corridos, a contar da notifi 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encont em-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultante da contratação, e ain los 
encargos trabalhistas , previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigand -se a saldá-los na épo 
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
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9.1 . 7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios , defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
produtos com caracterfsticas e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, 
para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.1.1 O. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

:CLAUSULA o:~CIM,A - a~RIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais ; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

'1'1. C.LÁU$,U.LA DÉCIM.:A ~~IM~IRA ~ DA UTILIZAÇ'Ã.O DA ATA DE RE@l$t O Q,~ PREÇOS ·PO 
U.U ENT1DADE$ N~<> P~R.TlelP~NT~S · , .. ' ,, ' . "- ' ~ 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou en idade da Administr ção Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao gão Gerenciad , desde que 
devidamente comprovada a vantagem . 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
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Ass.~ 

Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018) ; 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Buriti poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto nº 7 .892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUS:VLA DÉCIMA s.eG~~PA- PAS SAN.Ç:Qes ADMN1$T~IV.AS . 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade 
com artigo 7° da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos 
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 
ensejar. 

:CLÁUSU~A OéCIMA TERC(:IRA - DA'S QIS.PO:SIÇÔES FINAJS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor o objeto disposto na áusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Re rência - Anexo 1 do ditai da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do regoeiro da Comiss o Central 
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as di osições previstas a Lei 
nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. ~ 

='f/ ~ ~ 
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CLÁUSULA DÉCIM:A QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Reg istro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Buriti-MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata , assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma , para um só efeito. 

xxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 

Buriti-MA, .. ........ de .......... .. ...... de 2019 . 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO · PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _/20_ 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ... .. ... ... ... ... ........ ... ... por intermédio do(a) ......... ... .... .. .. ... .... ...... .. . (órgão) 
contratante), com sede no(a) ..... ..... ... ... ...... ... ........ .................. .. , na cidade de ..... ............. .................... /Estado ... , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ...... ... .............. .... ..... , neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE _ ............... .. .... , Sr.(a) ........ ...... .. .. ...... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ......... ........ , 
expedida pela (o) ....... ........... , e CPF nº ... .......... .... ....... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.... ....... ...... ... .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ... ................ ...... . , sediado(a) na ....... ... ......... ... .... ...... .. . , em 
.... ..... .... ...... ..... .... . doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .... ......... ...... .. , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ... .. ... ..... , expedida pela (o) .... ...... ....... . , e CPF nº .... .. .... .... ..... ...... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº .. ....... ...... ............ ... e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892 , de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ......... ./20 .... , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ... ... .... .. .. .. ... .... .. , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR R$ 

UNITARIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. f l 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de eferência, com inicio na dat d91 
__ ! __ ! e encerramento em __ ! __ ! , prorrogável na forma o art. 57, li, da Lei nº 8.66 , de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ....... .. . ( .... ........... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorr Ates da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários , fiscais e comerciais 
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..... ... 

incidentes , taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação . 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Municfpio, para o exercfcio de 20 ... , na classificação abaixo: 

s. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação . 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , anexo ao 
Edital . 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital . 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anex 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO \ 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos i ~cisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da me ma Lei , sem pre·urzo da 
apl icação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edita l; 

12 .1. 2. Amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso 11 , d a Lei n" 8 666. de 199) 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1 .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIM·A SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriti-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução de e Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55 , §2° da Lei nº 8.W6193~ :;/ 
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Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem , vai assinado pelos contraentes. 

_____ ! UF, ... ....... de .... .... .. .... .. ..... ...... ... ... .. ... .... de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021. 
ORGÃO REALIZADOR: Comi,,5o Pemrnnen te de LicitR•;i'io do 
Municipio ele Buriti-Ma. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Dec:rdo 
f'ederal nº 10.024/2019, Lei nº 123/06, Lei 147114, Dt:<.Crd(• Federal 
nº 7.892/ 13 e allcrü\ÔCS e suh.<idiariarne11te no qne c:o.•uber as disp,;;;j. 
ç·3es da Lei nº 8.666193 e su as alterações. MNlalidade: Preg:'io Eletrô
nico; Tipo: Menor Preçü, Por ltc111 ; Objeto: Coõnln1 lJ\:~o de ernprc,J 
pnra pn·<taç.3o de servi1·.._,5 de Loca1:iio de Veículns Auto.•111c•lo •1\:S para 
Tron,porte Es,·c; Jar, para '"-'mplemenlar rul>lS e atender as nec·c·,,ida
des do Município de Buriti/MA atrnv~s da Secretaria Municipal de 
Educui;~o . ORGÃO SOLIGTANTE: Secrctaria Municipal de Edu
c;1 1·~o LOCAUSITE: \l'\1'\v.p1;1taldec·,,111praspublicas.1x•111 .hr. DATA : 
17 de maio de 2021. HORÁRIO: lO:OOhs (DEZ HORAS). EDITAL: 
O Edital t:- tá eli sp•,,1i bilizíldo. na Ínlc:gra, no endereço elet:JCirricü: 

SEXTA- FEIRA, 30 -ABRIL- 2021 

por item. O Crcdenc.iarne11tn, H::thilitflçiio e Prúp•">tn de Pr.:ços sc:rá 
julgado pelo Prc:,idente da CPL e os membros da equipe de apoio. 
OBJETO: Co:•ntnita,-õü de ernprt:>d e;pe«ialiwda para pn:-t ,,, .. ;io de 
serviç· •; de C<:•nsulli 11Ü eª"'' " •ria jurídica à Prc:feitura Municipal de 
Buritic:uptúMA. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelo1>cs e da Realização da Tomada Preços: O crc:d.:nciurnento 
e o reo:.;bi111tnto d••S envek•pes de ha bilitaç·~o e propo<ta de prc\'l'S 
;crá no dia 18 de maio de 2021 , as 09:00 horas. Edital: O pr~,, .. nte 
edital e<t,~·á à dispt"ivão dos inLerc:, ,u,k•s 11•1.< seguintes lo o:<IÍ ~: Po1tal 
da Tran-<parênci a do Municipio : \\'\\'\V.bu1itil:upu.111 a.gov.hr, site: do 
TCE/MA: \l'\1'\v.tct.mn.gov.br!,.ic"up. poderá ser solicilílolo atrav ,,:s do 
e-mail : cplhuritirnpu202 I1íi\pnail.c•>ll1, bem c,11110 ser rc:ti rado pc'"'
almenle no Seto:ir de Licitaçà\ loc,Dlitado na Rua São Raimundo, nº 
O 1, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticl1pu/MA, 28 de abril de 2021. 
Gustavo Pereira da Costa - A''""· •r Jurídico Municipal. 

11'ww.p,;1taldcc•.:>mpra.;publica; .c. •111 .br, e também pocl t nio s~ r lid eos PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES-MA 
e/ou obtidos na sala da Comi , ,3o Pernnu1ente de Li<.Cit <i\~•.:> , sill1adü 

. .-/- Pra.;a Felinto Farias. Ce111ro. Buriti - MA. no horário das O!<hOOmin AVISO DE S!ISPF.NSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/1021. 
(oi to hürus) às l 2h00min (Di:oze hc.11:1,;). Buriti - MA, 27 de Abril de PROCESSO ADMTNISTRATIVO N° 033/2021. A Coini.,<'io Pemia-
2021. Jr0<é Ribarnar Sim.:O.;s Neto -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREG.À.0 ELETRÔNJCO-SRPNº023'2021. 
ORGÃO REAL!ZAD( 1R: C'n1ni,..._iü PemMncntt de Liccit111,'<iü do Mu1ti~i
pio de Buriti-Ma. BASE LEGAL: Lei nº 10520102. De.:.rdü í'êderal nº 
10.024/20 19, Lei nº 123/06, Lei 147114, Do:c n: l•J Federal nº 7.892/13 
e allcraÇ•)cs e s11hsidi11riamc11te no q11e wuber as disp,-., iç(•es da Lei 
nº 8.666í93 e s11us altcnoç•'.\cs. TIPO: MENOR PREÇO, POR ffEM, 
µ;1ra REGISTRO DE PREÇO. OB.IElO: Cnntnol <oç 5o de emprc>ü 
para f'omec:i111<0nto de Gás tipo GLP, para aknde:r as nec.:"id11des de 
di vcrSJS Sccrdflli ils. ORGÃO SOLICITANTE: Divers,L) secrcl<u·ius 
LOCAL/~ITE: W\\'\V.j)C•1iald<0cw11pr..t.•publirns.cu111 hr. DATA: 13 de 
maio de 202 1. HORÁRIO: 09:0i'lhs (NOVE HORAS). ED fTAL: O 
Edi1a l t"lú dispünihili111d•\ na ínti:;gra. no endereç . .:o elel.runicc•: w1\w. 
portaldcu •n1pr,,,publio:us.eo0111 hr. e também poderão ser lid·~s eí0u 
obtid11s na snla da Cn1n i" :io Pennru1e11te de Licit<1\'ão, situ ado P,.a 
Felinlo Farias, Centro, Buriti - MA, no hon:Uio dr1s 08h00rnin (oi to 
hc•ras) às 12h00min (Dc·ze h.-,ras). Buriti - MA, 27 de Abril de 2021 . 
.l•:ist Riba111ar Sirnôcs Neto -Pregoeiro. 

/\Yl SO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 /2021. 
ORGÃO REALIZADOR: Cnmi,<i•J Pern1fü1t:n te de Licit"~'"i<) do Mu
nicípio de Buriti-Ma. BASE LEGAL: Lei nº 10.520102, Lei cü111ple-
111e11tar nº 123/06, Lei Cn111ple1ne111ar nº 128/08, D1::c,rdo nº 8.538/ 15 
e altcr.;ç .:'.•es e su h.:; id i ari~•nente no que CL•uber as disp• "ii•Yê'S da Lei 
nº 8.666í93 e suas allercoçi'.•t>. Modfl lidade: Pri:;gào Pr.:_,c.n(:ial; Ti po: 
Meno1· Preç•), Por Item; Objeto: Contnilai'fio de empro:. a prtrn p1-.: -ta
r,-ii •J de scrviç.(•5 de Loca\' iÍ •J de Vcícul···.s Aut .. 11 io:•türcs para atc:nder as 
néü·-- idiicks dt1 S Scc·rctarias do Muni cípio de Buriti/MA. ORGÃO 
SOLICITANTE: Di ver>,ti s<:c,rd,u·ias LOCAUSITE: www.pü11alde
co111 p1uspublic-..is.c.:0111 .br. DATA: 18 de nrn io de 2021 . HORÁRIO: 
10:(11)hs (DEZ HORAS). EDITAL: O Eelilal e St"11s Anc: •·s podcr~o 
ser c•bt id•)5 na sala da Comi-<fo Pennnncnle de Licita, ~•J, lüc.nli7,1<hi na 
sede: da Prt.fcitura. sin1ndn na Prii\<1 f'e lin to Farius, Ct:nlrn, Bwiti - MA. 
no hcorário dns O!lhOOmin (0il•) hnras) às 12ht10min (D1ve h•,ras). Buriti -
MA. 27 de Abril de 202 1. J, •-é R ih&nar Si111o»cs Neto -Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

AVlSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021. 
O Município de Buriticupu - MA. por inlenn~dio do A:.'c" "r Jurí
di co o senhor Gustavo Pereira da Costa. torna públil:o, que pr,,1110-

nente de Li~ita,.,fio ela Pr.::foitura Municipal de Cândid o Mendes - MA, 
atrnvé:s de ~cu Prú idente de Comi" :io de Licit~1-fio , toma público 
a••s intcrc -- .1<11-.; que a licit<iç~o em epígrt1fe objetivando evenltrn l 
aquisi çiio ele nrntcrial de in forrn<l ti ca para atender a nec:c·" idade das 
scc:rd&ias do Município, a11terio1111ente nH1rc: ;;dn para às 08:30 horas 
do dia 30 de ab1il de 202 1. Foi suspensa para correção das espe
cificações dos produtos no termo de referência do edital. Cândido 
Mendes - Ma, 27 de abril de 2(121 . Zeli1nar Dias Oliveira Preside11t e 
da Cn111i .• , Jü Ptrnrnnénle de Licila\.ÜO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00712021. - ARP PROCESSO ADMJ
NISTRATfVO Nº 033/1021. AY1SO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2021 PROCESSO ADMINlSTRATIVO Nº 
033/:2021. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio de 
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tnrna 
público que reali zará licitaçiio na modalidade Pregão sob a fonna 
Eletrônica, nº 007/2021, cujo objeto trata da eventual aquisi.yào de 
material de in f.;1111:1lica para atender a n<:CL' <idade das secretarias do 

Município na modalidade Pregão püra Ata de Regi~tro de Preç", so:•b 
a forma e l e tn~•ni ,,a, do tipo Men.;r Preço por itcm. Dala da disputa: 
dia 14 de 05 de 2021 às 8:30min horário de Brasília, no Portal de 
C.)111prns do Governo Federal - 1\'\\'\V.co111pr<L>govema111e11t ais.gov. 
br. O Edital e seus an~ .\ ,;s e<tão à di <po;si ção dos intcr~>'Jdois na sala 
da Cnrni , .<io Pennancnle de Licita1·iio de 2' a 6' fc:ira das 08h00111in 
às l 2h00m in, a Rua Nc"'J Senh.-.ra do Canno nº 64 1 - Centro, onde 
poderá ser C.•'>nsu ltado e/ou obtido gnoluitamente em mídia removível 
(pendriver), adquirido de f;-,rma flsica (em papel) mediante ao rcc0-
lhimento da impo1i.:incia de R$ 30,00 (trinta rc:ais) atravO:s de DAM 
(documento de aJTccada\:ào municipal), ou no Portal de Cn111pras do 
Governo Federal - W\1".v.corn pr"'govemamentai~ . gov. br. E,;.:.larcci
men1,;s adici,;nais deveriiC> ser prul•X.ülad••s na Comi~. jo Permanente 
de Li c il tt \~ii0, no horário de expediente ou por e-mail, no end.;..reçeo 
eletrunicü: candidc1rnendes.cpl@g111ail.ct•111 . Cândido Mendes - MA 
27 de 05 de 2021. Zelimar Dias Oliveira. PregoJe.iro do município 

PREFEITURA MUNICIPA DE C~INA- M 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregi'io P ·t,,.;ncial nº O 141202 l-C 
PMC. A Prefeitura Municipal de Caroli a, mediante seu Pregoeiro, 
d<.C,ign~do pela Porturia nº O 12, de O 1 de "1ne iro de 202 1. torna pú-

verá li c il a ~· i'io na modalid ade Tomada de Pn:\""', do tipo menor prcç.o blic-.o que o Prcg~o Prt>C"11cial nº 014/2021- /PMC, do tipo Men.-.r 

\ 
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Guerrero segue recuperação 
no Inter e espera reunião entre 
agente e direção sobre futuro 

Guo11010 tem sliv .. j lo lndor..,lda no ln ler - Foto: Ric•1do D"arta I 
lnle.in t (.:1.ial 

P0r Tomás Hammes 
Elo Ge 

A+:·~·s pedir a rc-sdsão de 
ccntralo com o lnlElr, Pao lo 
Guerrero segue sua rolina 
da tralamanto no clube. 
O cenlroavante e!teve no 
Centro de Treinamento do 
Parque Gigante na ma
nhã des!a s-;gunda-falra e 
~guarda uma reunião entre 
seu empresa rlo, Vlnlclus 
Praias, e a dlr"ç.So colora
da nos pró.:n-,oa dias para 

-· . p~nir seu futuro. 
l v ioe de fule~l c;<,:ora-

. João Pa llício Hemnann, 
.,.!l!ou ao ge que o peruano 

também compare eu ao clu
be no último domingo para 
mais um p~ sso na recupe
raçilo de tendinlle no joelho 
dir~ilo {o m.;smo operado no 
ano pass ado). 

O dirigente, no entanio, 
dls>e que ainda não falou 
com o peruano sobra o 
futuro , tampc-uoo ouviu de 
Guerrero o desejo de dei
XAr o Beira-Rio, conforme 
e"presso na nota divulgada 
pelo esta fe do Jc·gsdor no 
l)ltlnio domlí'go, com ctfflç;; s 
à direção coiorada. 

- Feio com ela todos os 
di11s e não me din e nada. 
O Guenero vem ao clube 
tc,.:Jos os dias. Vemos ron· 
versar sobre a. stlua ~;o -
diss e o vice da futebol. 

Pratas confirma que 
ainda nl!o d l~cutlu r -<:·m a 
cúpula c.-o:orada o futuro do 
camisa 9 e o ped!do de rs:i 
c's~o. Espera um encor1 llo 
C•Jm os dlrlgo:fJles durante 
este oe1r.an e. Raitera que 
n ~o pr~tende forçar uma 
rMo;.aç;c., m as qu~r ouvir 
o proj~lo que o clube tem 

para Gu-:.rreru. 
- Nesta semana, Ire

mos 001werõa r, mas ainda 
n.'.lo tem data. O Guerrero 
é um jogador c ompro
metido , extremamente 
profissional. Nêo estamos 
forç.ando nada, mas quere
mo~ entender a po~içao do 
Inter. IÕ um j ogador acima 
da média a dinlia iro n ão 
é prioridade - anrmou o 
representante. 

O Inter tem C>)fllf ato c·;m 
o centroavante até o final do 
imo. Adireçd•) anima que os 
vencimentos "eslão denlto 
da normalld'3de como todo.9 
do clube". 

o clube cita ainda a pr&
vts"o de multa em caso de 
rescisão unlleleral do vín
culo - o vaiar sana de USS 
2 milh~.es a USS 3 mílhll~ s 
(R$ 10.8 mllh.)es a RS 16,2 
rnllhE~s. na cotaç~o atual}. 

Guanero p·:·d;;! a ssinar 
prkonlralo com qvaiqu~r 
c!ube a parUr da julho. Con
forme apu rado pe lo ge, 
club<:s wmo B·:.ç.a Juniors, 
Atléllco-MG, São Paulo a 
equlp!?s da China jé fize
ram sondagens paio atlela 
de 37 anos. O São Paulo 
nl'ga qutllquer lnteress~ no 
peruano. 

o cenlroavanle foi c-011-
tratado pe:o lnlar lego ap-5;; 
a CClpa da 20·18. Ele ohc-gou 
e.orno grande reforço para a 
dlepula do titulo do Brasllel· 
rl!o daquele ano. Mas teve 
que cumprir o restante da 
susp,;ni;ão por d•)p;ng e só 
estr~"u em 2019. 

AD l•::ido, ale soma 61 Jo
gos, rom 31 go!s marccdos 
pelo clube. Em 2\i.21, sl!o 
cinco partidas , C•:.m um gol 
ma1 C8do. 

www.a!o;~f31Cls .jor. br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS/MA 
AVlSO OE LICITAÇÃO 

PREG.A.O ELETRÓNICO 011i2021. A Comiss~o 
P•rmanenle de UcHay.lo da Prefallura Municlpal de 
Urbano San•o9, Eslado do Maranh~o. toma públ•~o, 

para conneçlmonlo dos lnlere.-adno que fará reali:iar, 
sob a ág:de da Lei n.0 10.52.0iü2, D~creto Mun:c•pal n.0 

00512019 Lei Complemontar 123/06, Lei Complementar 
nº 126108, Decreto n°8 .5~~!1 5, Decreto Fooeral n' 
10.02412019 e sv~sld•~damen t e as dl• po•t~õe• da Lei 
n. 0 8.6?6i93 e sues alleraçõqs posteriores, llcl!eç3o na 
íT'Ode Hdade Preg~o Eletrõn:eo, da Upo monor preço. 
por Item, pera a FORM.A.Ç.A.O DE REGISTRO OE 
PREÇO E POSSIVEL E J=UTURA CONTRATAÇ.A.O DE 
MIC'-ROEMPREENDEDOR INDIVIDl!AL, ME E EPP 
ESPECIALIZADO NOS SERVIÇOS DE TRAN SPORTE 

UTILIZADOS NO PSF (PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA) 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE S.A.ÚDE DO 
MUNICIPIO DE URBANO SANTOS/MA, no dia 14 de maio 
de 2021, as 08:01 horaa (tior.ldo de Braslíla), altavtls do 
uso de recursos da l• ~r.o:ogla da ln lormor,3o, sita htip&:I/ 
l'lw ••.portald .c.o<Tlprasvs com.br/.c;:;m .br, sMdo presidida 
pelo Pregoeiro des la Prerel tura Municipal, na sele de 
Comlso~o Pennanonte de Llc' l•~~ a . sllueda na Avenôde 
Manoel ln ~c!o, SN, Centro, Urbano Santó9 - MA. O edital 
e seus ane•os onvonhem-se dl~pon lve l s na página wob 
do Porl31 de CJJmpras Pública s - Endereç.:i: hllps:I/ ~·..-.•;. 

porta!docorr.presua .oorn.br/. No S.ADJP (Portal do Tribunal 
da C-0~!as do Esledo Ma1anMo), portal da tranoparên~la 

do Munlc:pio a na s• ia da Cornissao Permanenle da 
Llcilaçi!o. Esolar~cime~tos adlc"oneis através da end&re90 
elelrGni•:-O, a-rnall: oplpmub•@nolmall.com ou na sela de 
Comisoão P1>rrnennnla da Lfc:te9Qo. Urbano S;;nlos - MA. 
03 da maio de 2.ü21 . JhoMy Frene• • Siiva Marques -
Pregool10 Municipal. 

##TEX PHEG.A.O ELETRÔNICO 01?Lü21. A C.omi•s~o 
Permanente de Llci\Jtç.Ao da Prefeitura Municipi!l de Urbano 
Sa"lns. ~lado da Maranh:!o. tome pub'o<o, para CO!'~enla 
dos lnl.,ess~ que fs rá reeiizsr, &ob a ég•de da Lei n.0 

10.5Z•02, D•crelo Munlópel n.• 00512019 Lei 0 Jmplemenlar 
12.iti:•B, Lei C.omplemenlar n• 12éJOil. D= eto nª8-5:l6/15, 
Decrelo F.-:!eral nº 10 Q24i2019 e sub&idiariamoole as 
di&p<>o;ç...<.e5 da Lei n.0 8.~3 e suas alle•oÇ{\es pc-s terlC! es, 
llci lay;-:, na ir·.:.-j;Jldade Pr6g;o Efel•õnico, do Upo monoi pr~. 
pGí llem, para a FOR~v>.ÇAO DE REGiSTRO DE PREÇO E 
POSSIVEL E FUTURA oontn;laç.'lv de empre"1 ••~ltz.da 
para romedmenlo de slsl•ma de vídeo ffiônaoramanto (CFlVI 
IP), lnciu1ndo >o.-.l<;<•S de lnslaf.tç<;o. conf:gu.ra.;Gü e tro:Oamento 
op;o.õ<:looal para o MUNICl?IO DE URBA"IO S'°_"ITOS/11.A, no 
dia 14 de maio de .éJ.21 , as 08:01 he<as (hv1árlo de B1aoma~ 
allB·;és do uso de r!!"...Urlos da lê-;n~:a da lnforni;iÇdô, 
sita hi1p•://,,.,..,.. f>O,lald9COtTlpra•U9.oom.br/.com.br, sendo 
pre.-O>da pelo PrêJl06iro d~s!s Pre!•itura Mwnici,.al, na sala da 
CvrriiuJo Penna nente de Ucllaç.3o , situada na Avunlda 
Manoel lnàclo, SN, Centra, Urbano S•n los- MA. O adi te i 
e seus sne,,,s encontr am-se disponíveis na p~gina web 
do· Portal da Compras Públicas - Endereço;: hltp-:1/ 
.,,,....,..porteld• on-.pres'JS.Cvm. br/. No SACOP (Portel 
do Tribunal de Contes do E~l ~do Maranhão), pol\al 
da transperr.nc:a do Munlciplo e na sala da Comrssao 
Parmã ne nle de Ucila·;âo. Esclareclmen los adlc:ona is 
alra v6s do endereço e letrõ~loo , e-ma il: cplpmubo@ 
ha1mell com ou na sala da C~·mlH90 Permanente de 
Ucitaç~o. Urbeno Santos - MA, 03 da maio de 2021. 
Jhonny Frances Siiva Marques - Pre goeiro Municipal. 

PUBLICADO 
No mar.d d; Ptvf•fruA M'Jnlciy;.J d-t. Urt.r.o Stn"Wt, ll2 
f:-.nr.» da \eiviguru 

r,,, , /___/ 

AVISO DE LICITAÇ.X.o. PREG.&.o PRESENCIAL N" 00112021. 
OF.G.X.O REALIZADOR: Comlu~o Ponnanonta de Llclla';; o 
do Município de BurlU-Me. BASE LEGAL: Lei n• 10.5~0Jlí2, 
Lol complementar n• 123/06, Lei Compiemontsr nº 128108, 
Oe-.;1 ~ to nº B.5J.&'15 e all~raç-G.,s e subaidieóamente r.a que 
couber as dl>po<!~ • da Lei nº 8.f.66~3 e su"s ;;11er!Ç(\<l>. 
l,.!od.,Jldade: Preg~o Presondaí; ll!Jô: Menor Pr~. Por 
liam; Objeio: Conlialeçl!o de ampr,. e para prestsçM da 
serv!;os de L<>::.>'j<lo de Vafculos Aulomotores para et1indar 
as nece~'ldades d.as S&<>tetarias do Mun;c:pJo de Burifi/MA 
ORG.Ã.O SOLICITANTE: Dlver.rns oe<VelariAs LOCAUSITE: 
11...w.portsldo=npraspubiicas.com.br. DATA: 18 de maio de 
2021. HORÁRIO: 10:00hs (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital 
e S•Us Ana•o• podM6o ser obtidos na s~la da ComfssSo 

Permanente de Ucll~o, IOCioíi.za<l• na "°ª da Prefeitura, 
situada na Praça Feílnto Far'.as, Centro, Burili - MA, no 
horário da. 08hW<nln (o•lo hora•) às 12/10001in {Doz• horas). 
BuriU - MA, 27 da Abril de :2021. JMé Rlbamar Simõ!• Nota 
-Presooln:>. 

AVISO DE UCIT.A.Ç.Ã.O. PREG.1\0 ELETRÔNICO - SRP N' 
02312021. ORG.il.O REALIZADOR: Comhs~o Pennan•nta 
da LlcliQçl!o da M11nicipla de Burltl-Ma. BASE LEGAL: Lei nº 
10.SWiOi, Ooo&to Federal nº 10.C-2412019, Lei nº 12".l/06. 
Lei 147114, D•o,. lo Fed~1el nº 7.€92113 e alte1a-;õo s e 
subsidla1lamente no que couber as dl$poi)90es da Lei nº 
8.li t;;.;'93 e suas alte1aç.O;;.;. TIPO: MENOR PREÇO, POR 
ITEM, pera REGISTRO DE PREÇO. OS.J ETO; Con~alaç.Ao 
de emp1&•a pera Fc,rneclmento de Gás llpo GLP, para 
elander as ne-ceuidadés de dlver~u. s~ete rfa.s. ORG.Ã.0 
SOLICITANTE: Dlveruis si;<;;elartas LOG.A,LJS!TE; w .. w. 
porta~pra•publlca s.com br. DATA: 13 de meio de 2021. 
HORÁHIO: OO:OOhs (NOVE HOP.AS). EDITAL: O Edllal esl!I 
dl<ponibíltzado, na Integra, no snd~reço alet•Onico: V.""1. 
portsld..:ompra•rubllca.s.com.br, e tamb<!m poderllo ser lidos 
eiou obltd<>5 na ,...i.. da Coml,.!lo Permanente de Uci1e~o. 

situedo Pça Felinto Ferf••. Cenlto, Bunti- MA. no ho•árlc. das 
08h00min (oilo ho1as) às 12hil0rnln (Doz.e horas). Burtll - MA. 
Zl de Abril de 2021. José Rlbamar Slm es Nelo....Preg~iro . . 

AVISO DE LICITAÇ.X.O. PREG.il.O ELETRÓNICO N" 024/í021. 
ORG.&.o REALl.Z6DOR: Comlullo Pennanonte de LlellJlção 
do Mun;c;;p;o de Burtti-Me. B'°.SE LEGAL: Lei nº 10 52Di02. 
Dec<eto Ft'd•ral n' 10.024i2ü19, Lei n• 123106. Lei 147114, 
D!ô!•to Fed~ral nº 7.892/13 e allera·;..""'s a eubeldle1iem•nte 
no que couber as dispos~• de Lei nº 8.Bó5193 e sues 
alter;;ç..~s . Modalidade: Pr~o 8ot<Onlço;11PQ: Menor Preço. 
Por llem; Ob/oto: Conlrat•~o de empiesa para pro•~ de 
sarvlç.cs de Loca~o da Veõculog Aulamoloros pera Traruporte 
E!colar, para oomplemahlar ro1ae e atender as 08'C'e ssldades 
do Município de BurlUIMA elravé.s de Sl!c1etar1a Mun:clpal 
de Edu~o. ORG.i.o SOUCrTANTE: S-o\Br1a Mun:cipal 
de Educa~o LOG.A.USITE: ........... portaldocompra&p1Jbllcas. 
com.br. DATA: 17 de maio de lW:<1. HORÁRIO: 10:ü0hs (DEZ 
HORAS}- EDITAL: O Edôlal es\é dl1;:onlblílzsdo. na lnlegra, 
no endctoço o!elrõnloo: wnw.p.Ã'1.aldecompraspubrJcss . 
com.br, e tarr.bém ;:•x!onla ser !Idos e/ou oblldos na sala da 
Comls• .ão Permanente de Ucftsç.ão, aituodo Praça Foílnlo 
Fartas, CGnlro, BurtH - MA, no horário doe 08h00mln (o•!o 
ho1as) às 12h0Grnln (Dez• ho1es). BurlU · MA. 27 de Abril de 
2021. José Rlbamar Slmõ~! Neto -Pr~goolro. 

l~Ja~1;t;ü; - ----·-
AVlSO OE ADIAM.ENTO OE LICITAÇÃO 

A PREF mJRA MUNICIPAL DE PEDRO DO F.!OS 
TORNA ÚBUCO QUE ESTA AOLA.DA A TOM.AD. 
PREÇOS 10úJ21-CPL - OBJETO: Con tia/~ 

empte5a e 

a EXECIJÇ. 
LIB::RDADE ( 01 761), no muruçlplo dei:'•"'º do 
MA. PAR.A.O DIA 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 05/05/ 2021 1 Edição: 83 1 Seção: 31 Fõgira rns 

Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de Buriti 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Buriti-Ma. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 

7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. Modalidade: Pregão Eletrônico; Tipo: Menor Preço, Por Item; Objeto: Contratação de empresa 

para prestação de serviços de Locação de Veículos Automotores para Transporte Escolar, para 

complementar rotas e atender as necessidades do Município de Buriti/MA através da Secretaria Municipal 

de Educação. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação LOCAUSITE: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 17 de maio de 2021. HORÁRIO: lO:OOhs (DEZ HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser Lidos e/ou obtidos na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situado Praça Felinto Farias, Centro, Buriti - MA. no horário das 08h00min (oito 

horas) às 12hOOmin (Doze horas). 

Este conteüdo não substitui o publicado na versão certificada. 

Buriti/MA. 27 de abril de 2021. 

JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO 
Pregoeiro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTUR.6, 

CADASTRAL 
1811211995 

NOME EMPRESARIAL 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OLHO VIVO LOCACAO & TURISMO 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.23-0-02 ·Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00- Coleta de residuos não-perigosos 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.81-4-00 ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
49.21-3-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, lntennunlclpal em região metropolitana 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, internacional 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennuniclpal, Interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 ·Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anterlonnente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCFllÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

1 LOGRADOURO 
AV RAIMUNDO OLIVEIRA 

1 CEP 
65.500-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AREAL 

ENDEREÇO ELETR NICO 
OLHOVIV0-1@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
*"~· 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 

NUMERO 
347 

1~MENTO 

l~M-U-N-IC-IP-10~~~~~~~~~~~~~' ~MAF CHAPADINHA . ~ 

1 TELEFONE 
(98) 3471-0420/ (98) 9114-9602 

DATA DA SITUA O C.ADASTRAL 
04/09/2004 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/05/2021às11:06:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 \Rffi: ITU~J, MU~J. BURlil-MA 
f\Jº ili -· __....,.... """ /' -s ~ 
,'-\~ . '·---+--------

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 23:02:16 do dia 21/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2021 . 
Código de controle da certidão: 0538.E270.DDBD.9152 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 024825/21 Data da 06/04/2021 08:48: 1 o 

Inscrição Estadual: 121470474 CPF/CNPJ: 00968345000133 

Razão Social: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

Endereço: AVE RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 CEP: 65500000 

Telefone: null Município: CHAPADINHA 

PREFEITURA MUN. BURITl-MI 
Nº __ Lei_,_ 
/~SS._~-~-·-

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/05/202110~ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 148129/21 Data da 06/04/2021 08:46:13 

Inscrição Estadual: 121470474 CPF/CNPJ: 00968345000133 

Razão Social: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

Endereço: 

Telefone: 

AVE RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 CEP: 65500000 

Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

caia impressão: 011os12021 10:2v 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA · MA\ 
CEP: 65500000 

l!l . 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 Nº 21/2021 

lnsc. Municipal 
17-5 

CNPJ 
00. 968. 345/0001-33 

Data da Constituição 

18/12/1995 

Nome/Razão Social 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

Denominação Comercial 

OLHO VIVO LOC.A.GAO & TURISMO 

Natureza Jurídica Vinculação 
230-5 E. ~PRES.I\ INDIVIDUAL DE RESPONS.A.B !l ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Allvldade Pri ncipal 
<l !t :ioo;.5 " 'l<ICO DE T. •S~r~ Ol PASs..>.<:.Elío!OS • '-0".~CAC OE ,\l.)Tf.AIO t::S if..M 1.'0T0Ri5TA 

Allvldedos Secundárias 
351!400 - CO...ETAO'E".ESt. . ·~ Po1'R•GO:! S 
471 }0(.'2 - ~o..i,s DE VAAIEDil.:JES. E.~,. . ·o'- .i>.S CE DE'"•JOT.i, •E• T05 ou WG/oZlll(~ 
~la H,'() ·( O"IEq iO ' >.REJISTA !:>E AAnGOS oo T,JAR E ACfSSOR!OS 
, · 21 )<ol - rn L ~TE RO ) \ltAAIO GOLE! rv D~ PASS,..CEiRO!,, COM rT.l!-IERAR!O H•O. lk 1 "M!.J•llCJP EM REOi.i,O !:TROf'OlJTAN.~ 
•~721 J • TflAf4!.P0'11 E ROOO'.~~IO CO E'TN OE PA~ '-3EIR0$. C IT l'IEP.AAIO '110 , ;r,;;:. )NJ.l 
~ ~.l~~ ·TW ~ •E E . OiJ'fi 
;moo; . TR>./iS:>CP> TE RO )'/i.r..R J COLETIVO CE P~5SAOE •R.OS. soa REGIL!E OE ÇRETA~•E TO. li'f!E Y.Pl fPAL. INl'EI< STACüAL E 1~1 RM'C.10'..\~ 
11< 1:X.>:l - LC>CA::AO O.:: AVT·::>ll+OVEIS SEM CONOUTOt"t 
77'.~ .. · LOCAC~ ~<: Til S 'EIOS OE Tf'.\N ! E !AC fSf'fC r ~>l;."-!:0::• '; •1'11!"» UEtlTE, SEM ·i:ot. C:TOR. 

Data de Inicio 
18/12/1995 

Logradouro 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 

Complemento 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

AREAL 

Número 

347 

Data de Cadastro 

01 /0 1/2000 

Informações Adicionais 

Validade 

31/12/2021 

Código de Autenticação l 

r f. ;03D;4~34:1~~7D~?~crJo;f?F0244 
'y)f. , ; ,. ~·U_ ~ v j l ,,tJ 
vfi._ . ~.1 --- . • • ~ (1 ,. · 1! 

CHAPADINHA-MA, 03 de fevereiro de 2021 

Pref Pitura Mun. de Chapadln ( 
Elma Machado Arji'Üj 
Diretora do Departame~to e 
4rrec ildacãolnbutâria . · 1pal 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCAL 

03!0212021 09:36.40 
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" CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06 ,117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPADINHA - MA 1 CEP: 
65500000 

10/05/2021 09:05:42 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DfVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2373/2021 
AUTENTICAÇÃO: 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ·MF sob 
nº 00.968.345/0001-33, situada neste Cidade, AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 AREAL, 
encontra·se quite com os tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, 
ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 08/08/2021. 

CHAPADINHA·MA, 10/05/2021. 
:-. ~ . i . ·, ~ ... t 1 • ' ~ • • ~ 

Ç'/ ,( r~·:, : :;:< i~ .:·: i. · , ;'.:,·: :, .· 

~;Çi~~:~o". CBc-t.S ;:iir,u.&, 

(j/ 
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CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 3·10 \CENTRO 1 CHAPADINHA ·MA\ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2371/2021 
AUTENTICAÇÃO: 

10/05/2021 08:59:46 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 00.968.345/0001-33, situada nesta Cidade AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 AREAL, 
encontra-se quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos 
desta Municipalidade cobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 08/08/2021. 

CHAPADINHA-MA, 10/05/2021. 
' : ~ . "; , . ,.. .: . . ·· . ., 

Pi (-: _; _: ;>: ~>-: · '. <,.! ~ .. --: 
·'· -

-:rmu ç_\~~Q.' &e-~~ . ~~c~u.~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secrelar1a de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

CerlHicamos que as informaçõo.s obei>o con1lam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigenles na dela de sua exoeclição. 

Nem. EmprNartal: S AMOAW 0 01 SANT05 l OLJ;CA.O E 1\JFUHIO EIREU • EPP 

N1.l1nr:1 Ju r1dlc1; EtnpfHJI lnd~ Llli dG ~'e l.lm~ (de N&b.nu EmpteM,~) 

NlRE: CNPJ: 
21f>~l9 Oll\tltU4)()i.'l(l lJ.'3 

oll.raut~·milldca 1nlfd:tado: 

Nómitro : 0 1!.a; 

20 1SOJ51018 17ftll.<:%lli 

2"lJ1 90l)4M30 1~ ... 7.H9 

21~19 01.111:1:117 

20l f00)1õl2 OIJ\11.''J!l l7 

20'17~76 Ot,.U:.'T.1 17 

2(1 1 ~'0 "' 01/(li;l7'J16 

201!".131Sil2 1illlO/Ã'l tS 

201,0/)iõ!HT 1&:w?:n3 

2'011~177.t.8 ~1 1 

(:OO'rOll~JO f 12J1h?.i'11 / 

2COM::n !M2 21Jr~ 

211 0'.)lj()n :i1 14.11111-F.lS 

lllll llll llll lllll llll ll llll lll ll !l lllllllll !llllllll lll ll llli ll~ lll 
MAC 1900131270 

ALTEAAÇÁO 

Alfe>.ÇÃO 

A.to: 

~e:~ ro l r.-1.lda. ~f!\&~ 1m 11 /t6?.' 19.~ 11~l .l5{hor-'rlode Bts'f-ZI). 
Se lrrtp1c-A1, 'nlf~::s: S\;.1111.. ...... ....,.,..So no hlt;i•:ll'wwW.•m~mcll.m.LJQY..br . c;om o~ IFJOGUWL 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

Cl ltlmo Alqul•nm•rrto 
Dfta: 17/Q5<õül9 

1.."'.,;i"J $A •
1
GOVEflJ.'ô00 a::::: 

FÁCIL MARANHÃO= 

Ni)m1ro: 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVlDUALDERESPONSABILIDADÉ ITADA-EIRELJ. 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURJSMO-EIRELI-EPP 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, Brasileira, Casada em Comunhão de Parcial, 
nascida em 1710911949, natural de Esperantina - P 1, Empresária, portadora da RG 0001l08915997 
SESP/MA, e CPF: 476.721.023-20, residente e domiciliado na Avenida Raimundo Oliveira Nº 
347, Bairro Areal, na cidade de Chapadinha - Ma, CEP: 65.500-000, na qualidade de empresária 
da empresa S AMORIM DOS SANTOS - LOCACAO E TURISMO E.IRELI - EPP, com sede 
na Avenida Raimundo Oliveira Nº 347, Bairro Areal, Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se· encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire: 21600048419, 
devidamente inscrita no CNP J: 00.968.345/0001-33, resolve de comum acordo alterar ·seu Ato 
Constitutivo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRJMEIRA: A Empresa resolve alterar suas.atividades econômicas para: 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamenfos ou magazines 
47.81-4.:00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em 
região metropolitana 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal~ interestadual e internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.19-'5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (locação de ônibus, microônibus, van, automóveis e etc) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da empresa ·será exercida isoladamente ·por 
seu titular SEBASTIÁNA AMORJM DOS SANTOS, que ficará incumbido de exercer todos os 
atos pe1tinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá
la judicial e extra..:judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome .empre.sarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato primitivo e primeira alteração, não alcançadas pela a presente alte1;ação 
Contratual. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2019 10 : 56 SOB Nº 201 ~351616. 
PROTOCOLO: 190351616 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFicA -0: 
11902215730 . NIRE: 21600048419. 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

Lílian There•a Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/05/2019 
www.empresa~aci1.mA.qov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica •ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respe 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



,--,., 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luis para o exeréi 
das•direitas obrigações resultantes deste contrato. 

PRff EITUHA MUN. BURI~ 
Nº~j.d_ __ 
Ass. ~ 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado. obrigam~se a cumprir o presente contrato assinando-:o em única via; destinado ao registre 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os éfeitos legais. 

Chapadinha-Ma, 14deMaiode2019. ~ 

5J@-t&;,ct /lfj{ij;,__ Jm &w.,JftJ 
r SEBASTIANA AM~M DOS SANTOS 

JUCEMA0 

Titular/ Administradora 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2019 10:56 SOB Nº 201903 616 . 
PROTOCOLO: 190351616 DE 15/05/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO . 
11902215730 . NIRE: 21600048419. 
S AMORIM DOS SA.~TOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/05/2019 
www.empresafacil.rn.a.gov . br 

A validade deste documento, sa impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



... .....----..... 

, . 

CERTIFICO O REGISTRO &:M 17/05/2019 10:56 SOB Nº 2019035161 
PROTOCOLO : 190351616 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902215730. NIRE: 21600048419. 
S AMORIM DOS SAN'l'OS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

PREf E ITU i~A MUN. SURITl-MP 
Nº no 

' As&'-!i-i-". ~_---

JUCEMA 
Lilian Thareea Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GJ:llAL 
SÃO LUÍS, 17/05/2019 

www.empraaafacil . ma . qov . br 

A validade deate documento, a• impresso, fica auj•ito à comprovação de sua autenticidad• 
Informando seus respectivos c6diqoa de verificação 

JJ 
noa reai ectivoa portais . 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIM!TADA-EIRELV_.... 
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s AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP f r is ili-.~-. \ 
SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, brasileira, Casada Em Comunhão de Pa~· fílÇ. Nº 01:1 tW u. ! 

nascida em 17/09/1949, natural de Esperantina - PI, Empresária; portador do RG 000110891 9 , t::C::)J SESP/M~, inscrito no C~F: 476 .721.023-~0, residente e domiciliado na Avenid~ Raimundo Oliv~i;a ~s~. · =_,;1 
347, Bairro Areal, na cidade de Chapadinha - Ma, CEP: 65.500-000, na qualidade de empre.sario da "'~="' 
empresa S. AMORIM DOS SANTOS - LOCACAO E TURISMO EI.RELI - EPP, com ·sede na 
Avenida Presidente Vargas Nº 175, Centrn, na cidade de Chapadinha- MA, CEP:. 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire: 21600048419, 
devidamente inscrita no CNPJ: 00.968.345/0001-33, resolve de comum acordo alterar seu Ato 
Constitutivo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa resolve alterar suas atividades econômicas para: 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em 
região metropolitana 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4 7 .13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador {Retroescavadeira, Pá carregadeira, Trator e etc} . 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa resolve alterar seu endereço comercial paraAv. Raimundo 
Olive ira Nº 347, Bairro Areal, Chapadinha - MA, CEP 65500-000 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o capital que era de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais) para o valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) sendo a diferença 
integralizada neste ato em moeda corrente. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
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CLÁUSULA QUUNTA: Continuam em vigor todas as dernais.""cíau~ulas e condições 
estabelecidas no contrato primitivo e primeira alteraç.ão, não alcançadas pela a presente alteração 
contratLJal. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de São Luis para o exercício e o Cllmprirnento das 
direitns obrigações resultantes deste contrato . 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando~o em única via, destinado ao· registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Chapadinha - Ma, 30 de Janeiro de 2019. 

-5~~ (2,,,,ri<{ d® c(JW,-r;;;; 
SEBASTIANA AMOM DOS SANTOS 

Titular/ Administradora 

JUCEMA 
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ATO CONSTITUTlVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para 
EIRELI. SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, brasileira, Casada Em Comunhão de Parcial de 
Bens, nascida em 17/09/1949, natural de Espcrantina - PI, Empresária, portador do RG 0001108915997 
SESP/MA, inscrito no CPF: 476.721.023-20, residente e domiciliado na Avenida Raimundo Oliveira Nº 
347, Centro, na cidade de Chapadinha - Ma, Cep: 65.500-000, na qualidade de empresário da empresa S. 
AMORIM DOS SANTOS - LOCACAO E TURISMO- ME, com sede na Avenida Presidente Vargas 
Nº 175, Centro, na cidade de Chapadinha - MA, Cep: 65.500-000, cujo ato constitutivo se encontra 
registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire: 2110090733-1, devidamente inscrita no CNPJ: 
00.968.345/0001-33, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei nº 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de S AMORIM DOS SANTOS 
LOCACAO E TURISMO EIRELI 

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
Mil Reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

Nome da Empresa - S. AMORIM DOS SANTOS - LOCACAO E TURISMO - ME 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, 
SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, brasileira, Casada Em Comunhão de Parcial de Bens, 
Empresária, portador do RG 0001108915997 SESPIMA, inscrito no CPF: 476.721.023-20, residente e 
domiciliado na Avenida Raimundo Oliveira Nº 347, Centro, na cidade de Chapadinha - Ma. Cep: 65.500-
000, na qualidade de empresário da empresa S. AMORIM DOS SANTOS • LOCACAO E TURISMO 
- ME, com sede na Avenida Presidente Vargas Nº 175, Centro, na cidade de Chapadinha - MA, Cep: 
65.500-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire: 
2110090733-1, devidamente inscrita no CNPJ 00.968.345/0001-33, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se 
regerá. doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das cláusulas seguintes, consoante a faculdade 
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da Lei nº 10.406/02 

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME COMERCIAL 

A presente girará sob a denominação de S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E 
TURISMO EIRELI, com sede na Avenida Presidente Vargas Nº 175, Centro, na cidade de Chapadinha 
- MA, Cep: 65.500-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qu•lquoc porte do ton-UOdo N";oool. Ftl-===::::.,...-

JUCEMA 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELJ 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

CNPJ: 00.968.345/0001-33 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

CNAE Fiscal 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em 
região metropolitana 
77 .1 1-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (aluguel de caminhão, maquinas pesada e etc). 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CLÁUSULA TERCEIRA- PARAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa juridica diante 
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), o qual esta totalmente integralizada 
em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu titular, SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercfcio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. , 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida~ p 

.. ~-

JUCEMA 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANS.FORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI 

CNPJ: 00.968.345/0001-33 

CLÁUSULA NONA- DO DESENPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de São Luís - Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI. 
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em 1 via de igual forma teor e 
consistência. 

Chapadinha - MA, 25 de J ANEi RO de 2017 

~d,-;:; rr ~(11~..?r ~ Jo3 S-o_e-( (;:d) 
SEBASTIAN' AM RIM DOS SANTOS 
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11700398055 . NIRZ: 21600048419 . 

JUCEMA s . AMORIM 005 SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO V 
Li1ia.n Therosa Jtodriguea Mendonça ~ 

SECJU:TÁJUA-GEJUU. 
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SecrcL,ria d.:i M i~ro e l'c4u(na Empresa 
s~n:tnrin da Ri1cio11alizui;~o e Simpli fk11\50 
Dcpanmncnro Je Rc!!-is1ro Elllprcsarial e Integração 
Junra Çumcrtinl do Est1du do MarJnhãu. JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI, CNPJ: 00.968.345/0001-33, 
estabclecido(a) no AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 175 , CENTRO, Chapadinho - MA, CEP: 65500-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

JUCEMA 

Chapadinha - MA. 25/0l/2017 

~ {l.rtcb de>S:~~ 
SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

Tini lar/ Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO CM 01/02/2017 13 : 24 SOB Nº 20170040976 . 
PllOTOCOLO : 170040976 OE 27/01/2017 . CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO · 
ll 700398047 . NIRJ: : 21600048419 , . 
S AMORIM DOS SANTOS LOCJICAO E TUIUSMO EIRZLI - ME 

Lilian Thero•a Rodriquoa Mondonça 
SZCJll:TÁRIA-GERAL 

SÃO LOÍS, Ol/02/2017 
www.Q1DPresafacii.ma . 9ov.br 

A va1idado dcate documento, ae i.mpre••o, fica aujaito à comprovação de •ua autenticidade noa reapoctivo 
Infonn.a..ndo aeua re•p•ctivoa código• de vorificação 
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secretaria da Micro a Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallm~ e SlmpUflcaçào 
Depal1amanto da Regl81ro Empresarial o lntograçio 
.hlnta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA Folhas 1/3 
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NUllEROOEIDEHTll' ,..EDAFltW.,__S41!t_NG>t-4llillll 

21100907331 xxx 
:" NOMEOOEMPR (~_,otro..&600) 

1--s_EBA __ sr_1AN __ A_AM __ o_R_1M __ oo_s __ SANT ___ o_s __________________ _,,,,,-------------------------------------------f~ 
·· NACIONAUOADE E6TADOCMI. 1\ 

BRASILEIRA Casado 
SE)!;() 

Feminino 
FD..HODElplil 

JOAQUIM FRANCISCO OE AMORIM 
., NASCIDO EM 1-lilrmclm,...) 

. 17/09/1949 

ReGIME DEBENS(oo-1 

Comunhão Paicial. 

IDEHTIOADE lr\ITl•ol 

0001108915997 

lrn4ol 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
glo

SESP 
UF 

MA 

; 

CPf( ....... Ol 

47872102320 .. 
: . ~EM--AN-~--~--POR---ID_m_1_m_.......opor;AD ________ ,...--llU-'-~-..... --m-m-...... --,----------------"'-------------------'---------'--------------------f~ 
;; . DOMICIUAOONAll.OORAOOURO•Nl.a:t,alt) 
:._. AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 

• · MUNICV'D 

Chaparlinha 

MllllOOISTRITO 

CENTRO 
C9 

65500-000 

NUMERO 

347 

UF 

MA 

::_. declala, sob as penas da lei, nlo estar Impedido de 1•1rcer 111V1dad1 empl9Ãll1, que nlo possui outro roglatro de empresário e requer à JUNTA 
. COMERCIAI. DO ESTADO DO MARANHÃO: 
.°:. C IGOOOATO 

002 
. : DESCR DO EVOITO 

DESCRIC DOATO 

ALTERAÇÃO 

AL TERACAO DE DADOS !EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
·: NOME EMPRESNIW. 

: : S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO ·ME 
·;: lOCllW>OUAOlrlG.W,0:0) 

IGO DO EY9(rO 

021 

NUMERO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 1~ i 
;. ~COM:=-:=FUM~EN~T~O:-----------r:IWR~c~;;;;~R=~~A~rr~o-------------------r:ç~:S0;:--0-000----------~~~~.~--_G0~~~~~~~~~~=~~~=~~:'::~~.~:~~~\.=2~~~. /~~~~~~'.:-, .. ~,;~ •. ~f~'J~~~:·~~;~---I 
: ! MUNJCIPIO 

Chapadinha 
0 ' VAUJR DO CN'IT Al • FIS 

:-. ICiO DE ATIVIDADE ECCW ICA 
ICNAEF«dJ 

4923002 
, -~ .. 

4922102, 4922103, 4921302, 
n11000, 49211902, 1412602, 
1413402. 4781400, 4713002, 
7739099, 3811400 

OA1A DE INCO DAS AlMDAOES 
1411111995 

18105/2016 

VAl.CRDOClll'ITM.·UIC'

qulllrocontos mD reais 
~li>Otj«ll 

UI' 

MA 
p COllllEO flET 11!-NAlJ 

BRASIL 

49ZMH>2 SERVICO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 49.22· l-02 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
rTINERARIO FIXO, INTERESTADUAL 49.22·1·03 TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, COM JTINERARIO FIXO, INTERNACIONAL 4921·3-02 TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIAO 
METAOPOUT ANA n. t 1-0-00 LOCACAO DE AUTO MOVEIS SEM CONDUTOR 49.29-9-02 
TRANSPORTE 

:·~·ui;Q.~o,-·~~):o•~L. ·_._f. .. : 
DEFERIDO. PUBUOUE·SE E AROUIVE·SE 

1~~~m1~~11m~~1m1moo~~~~m~~~~w1~ 
MA1180000217877 

_)_}, __ 
. . . \ .. .. ... .... ·-: .:::--: · ~.::.:..:.:: . . ' .--.:{: .. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUl'n'A COMERCIAL 

JUCEMA: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2016 10:22 SOB Nº 201 Q355524. 
PROTOCOLO: 160355524 DE 31/05/2016 . CÓDIGO DE VERIFICÀ - O: 
11600578380. NIRE: 21100907331 . 
S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 01/06/2016 
,...,, , empresafacil . ma . gov . br 

- - ,.. ·-; ,:i 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos r•spectivos portais . 
Informando saus respectivos códigos de verificação 
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. ' Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secre11rfa da Raclonallzayão e Slmpllllcaçlo 
Departamento de Reglatio Empresarial e lnlegraçlo 
Junta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA 

- . . . : : :. .. ~ .. ·.· ... . : . • • •• - 1 • • : _ · • •• 

·• NUMERODEIDENlll'JCN; DO FIEGSIRO Oi EMPRESA• NIAEDA SIDE NIA! DAFll.W. lp'Co- -Qrfo IOD•dc>'-~üa!J 

, .. -- .......... 

Folhas2J3 

.. ~ 21100907331 xxx 
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SESASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
. .' NACIOHAUOAOE 

·.' BRASILEIRA 

::·. Feminino 
f!U«)UE~J 

JOAQUIM FRANCISCO OE AMORIM 
NASCIOOEM (-ct>-

·.' 17/09!1949 

RiQME DE BEllS(soc:md>) 

Comunhao Parcial. 

IDEllTll>ADE(""""ot 

0001108915997 
EIUHCU'»DO l'Oll lbmo cio .....,..PIÇl!o • aonau roc:moct> ,...,, 

, . DOMICIUADONAClllCIAAOOUFID•ruo.aw,GO:j 

:',· AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 

ESTADOCMI. 

Casa.do 

(mio) 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
o-g111...,,._ 

SESP 
UF 

MA 
CPFtn6naal 

47672102320 

NUllEllO 

347 
·:. COMl'\BAEHTO BAIRRODISTlllTO 

CENTRO 65500-000 
, .... ~.~~~,~~~~, .. ·. -.7r~''f·l 
'~~~· .. - -. ·. ··:·>, _; 

·,.: MUNICIPO ., 
:~ Chapadinha 

UF 

MA 

.,: declara, aob as penas da lel, nlo estar Impedido de eaercer ellvldad• empresária, que nio posaul outro registro de empresa\rlo e requer• JUNTA 
!" COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 
·· C ~DOATO DESl;ll DOAT'O C OOEVEN'IO 

002 i\l.TERAÇÃO 021 
DESl;R DO E'YENTO 

;.· i\I. TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAi.) 
NOMEEMPRESNIW. 

;;. S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO · ME 
)_. l.OORADOUFIO lfllLOV, e=) NUMCRO 

175 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

•. MUNCIPO 

:, ·: Chapadinha 
:. : VAL.OR OOCAPITAI. • M 

f·. MriCIOá>Prl~pil 

-:. 49Z3002 
-. All_Soo.nilr .. 

BA!RFIODISlRITO 

CENTRO 

VAI.OI! 00 CAPITAL· (p:t .._, 

qualtocentos ma reais 
Oc:OCliç:.om~ 

Uf 

MA 

CEI' 

65500·000 
p 

BRASIL 
CORREIO El.ETll ICO IE.fAAll.I 

ROOOVIARIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL. 
INTEREST AOUAL E INTERNACIONAL 14.12·6-02 CONFECCAO, SOB MEDIDA, OE PECAS 00 
VESTUAAIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 14.13-4--02 CONFECCAO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS 47.81 ·4-00 COMERCIO VAAEJIST A OE ARTIGOS CO VESTUARIO E ACESSORIOS 
47.13..().02 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES n.3~ 
99 ALUGUa DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

. !'AllAUicSl!ia:j..utM!oui"'A~~~: :_ : .: . . : : :· ' ~.:. ;/.' - . ~ · . . . . .. , ... 
' · DEFERIDO. PUBLIOUE-SS E ARQUIVE-SE 

_J_f. __ 

.. :· ····· . : .. - .... . ~ . ~ ':"""· .. ; . 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA, 

• Este documenlo oi gorado no poria! Emp 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2016 10 : 22 SOB Nº 20160 524 . 
PROTOCOLO: 160355524 DE 31/05/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇA · 
11600578380 . NIRE : 21100907331. ----~ 
S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

Lílian Theraaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUfS, 01/06/2016 
...,.. , empreaafacil.ma . qov . br 

A validade deste documanto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respactivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Socretarta da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallzação e Slmpllllcaçio 
Departamanto de Registro Empreurlal • Integração 

Junt1 Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA 

Ass~,. Ass .~-~~-- ~-· 
..:/~ 

'""-..: ~ 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas313 
. 

' . · .... ; . . , - . 
· '·· .. .:- :· ~· _: : ..... - -; ... . ·' • • ;..: ::-· :--:~ • • r •' 

NUMER • NIRE °" IEIE NlllEDAFllJAl.CP'flD'de aam....,ooa:o,....._au-i 

xxx 
· NOMEOOEMl'll 0(~181111:1-) 

~se ... BAS=T""'l""AN""A_1W._o_R_1M_oo_s_SANT __ o_s _________ -r===,..,...-------------------1 .. J 
NACIONAUOAOE ESTADO CML • 

BRASILEIAA Casado 

Feminino 
.... Fl.JiOOEllllll 

JOAQUIM FRANCISCO OE AMORIM 

REQIME DE BtNS(oo-1 

Comunhão Pardal 
(lllilll 

ANTONIA PEREIRA OE AMORIM 
~NASC~~IDO:::::':!a.l~l .. ~ ... ~ ....... ,,,..,,,.~""'*~~-----.~m~ENTIOAD:==~E~C .... ~.~~~~,,......-----..._...,.,Pt,,.,.,..Mllsoor..,,,.. ..... ------~u~F----r.:c:~~l ..... ~.--~..--------f 

17/09/1949 0001108915997 SESP MA 47672102320 
l!lolANC!l'AOOPORltr1NltJ..........,.... • ....,_,....,.. ... ,,....., 

oc:..ICIUAllO NAClOGIUl>OURO • 11a. '"'· Cl 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 
COMPWIEHlO llAIRllOOISl'RITO 

CENTRO 

CEI' 

6550().000 

NU.llERO 

347 

;J 

;·_\ 
_i.""M"'"u"'N"'ICll"O=-------..J'----------------J...------'--1;,,;,;. .... ..;::::-...;.~;:;...:;=~uF~..;...---..;.;.. ..... ..-:.....::::;;...---1 .~ 

:~;: Chapadinha MA 1 ., ..... ________________________________________________ -4 

declara, aob as penas da lei, nio estar lmptdlclo de exercer atlvldlde empl'llárf1, que nlo poAUI outro registro de emplft6rto e requer à JUNTA -. 

I

'· COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: ~.-,:.'.1 
KlODOATO OESCR DOATO C IGOOOEVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 
D~RIC OOEV9fTO 

AL TEMCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
': · NOME EMl'llESAAW. 

:· • S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO· ME 
•:_: LOOAADOU Otnaoo.Cllel 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 
COMPUMEHTO 

.: .. 
; - ~ MUNIC IO 

Chapadlnha 
VALOR OOCAPITAI.• RS 

400.000.00 

&llRAOOISl'RITO 

CENTRO 

VALOR OOCAl'ITAl.•(Por-1 

qualrooenlos mil roalS 
~CllOW-

UF 

MA 

CEP 

e~o 

Pi 

BRASIL 

NUMERO 

175 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (ALUGUEL OE CAMINHAO, MAQUINAS 
PESADA E ETC). 38.11-+0tl COLETA DE RESIOUOS NAO·PERIGOSOS 

DATA OE INICIO DAS ATIVIOADES 

1411111995 
UF U&il>OAJUHTACOMEIJC ..... . .. · ., • < 

FÀL_.:t:r~,~~L ~ 
. ;'.hw=======~=====::----...... ---~:Pí~~--1--.L;...::..:;""'--~..:........~~~ .. 

.' 

ho~A~TA~AS$1N~~TU~RA~2°â::z2'2:~~~:2....ofi~~?ié~~~~:..f2.a:;j~~~~:._J:.c~~L&!!!?í,~.:...,;tZZ6':l..... _______ ~----lf. 
• 
1 

18/0512016 ,, 

: : ~~UW~D~.111111'~'~~.''.: i. ;:·. :':': ·.'"'f.c ••:<:,, 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

.. , ·---... " . . . -~: .. · . :; :!'~:~ 1 • ··~ : • •• 

~-'--

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

llr1A1160000217877 

• Este documenco foi gerado no panei Empn1sa Fâ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CZRTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2016 10:22 SOB Nº 20160355524. 
PROTOCOLO : 160355524 DE 31/05/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11600578380 . NIRE: 21100907331. 
S . AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 01/06/2016 
www .ampresa~aci1 . ma . qov . br 

,, 

A validade deste documento, •• impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus reapectivos c6digoa de verificação 
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Ministêrio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior • 
•••••• • Secretaria de Comércio e SelVi'°"'s: : • • • • •: ..... .. . . 

·"" ;; Departamento Nacional de Regiztroi1o:;:oliércioe • • 
• • •• ••• • • 

NUMERO DE IDENTIFIC•ÇAO DO REGISTR~ DE EMPRESA · MRE DA SEDE 

21100907331 .. 
çomp e•o, som a v~1 rn • • • 

SEBASTIANA AMORIM ~OS:°!:tANTOS.L ~ •• : . 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO REGIME OE BENSJn c111do) 

COMUNHÃO PARCIAL MO F ra 
FILHO DE fpalJ 
JOAQUIM FRANCISCO DE AMORIM 

NASCIDO EM (dila Of nucimrnlo) IDENTIOAD! fnÜfnft<o) 

17/09/1949 000110891599-7 
EMANC!PAOO POR (forme de ementlpaçlo . 1om en1e no c110 do monorJ 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO· ruo , ev, etc) 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 
COMPLEMENTO BAIRROJOfSTRno 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 
MUNICIPIO 

CHAPADINHA 

• • • ••• • • • • 
REQUERI 

NIRE DA FIUAL tpreenchor somonto ao a1o ,.r1rvnto a m1111 . . . . )()()()()()()()()()()()()( . . . . ... . . 
E6TADOCIYIL 

CASADO 

fml•I 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
6rolo emissor UF 

SESP MA 

65.500-000 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresàrla, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Folhas 11 2 

ATO 

#@!20151315132~# 

476.721 .023-20 

NUMERO 

UF 

MA 

CÔOIGO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 ATO CÔDIOO DO EVENTO DESCRIÇ O 00 EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EllENTO 

xxxx-xxxxxxxxx 
NOME EMPREIA.Af.ll 

OESCR•ÇÃO 00 EVENTO 
xxxx.uxx.ux1-x 

CÔDIOO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
OESCRIÇ O 00 EVENTO 

JUllJOOUXJWO( 

S. AMORIM DOS SANTOS- LOCACAO E TURISMO - ME 

LOGR.AOOU!itO INl,G'I , otc) NUMERO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 175 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO 

CHAPADINHA 
VALOR DO CAPITAL· RI 

400.000,00 
C O•GO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(c::noe} 

Allvld odo Prlnc ip1I 

4923002/ 
Afh•ldrm socund6rta 

4922102 • 
4922103 • 
4921302 b 

7711000"' 
4929902 / 
1412602 ./ 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

CENTRO 65.500-000 
Uf PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

MA BRASIL sucessocontabilidadechapadinha@hotmail.com 
V•LOR DO CAPITAL · (Pore11 en&0) 

QUATROCENTOS MIL REAIS 
DUCRIÇ O 00 OBJETO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA,
TRANSPORTE RODg_.VIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, • 
INTERESTADUAL< 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
INTERNACIONAL./ 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITAN~ 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

DATA OE INICIO DAS ATIIJIOAOES NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ TRAN6FERENCIA OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

UF USO DA JUNTA COME~CIAL 

xxxxxxxxxxxxx 

lG /);O/ J.5 

OEPENOENTEOE • 
AUT~i;Ao D 1-sim 
GOVEllHAMEN'TAL 3-<\Ao . 

xxxxxxxxxxxxx 00968345000133 XX 

AUTENTICAÇÃO 

.-ç\' 
NIRE 

##2110090733## l llllllll llll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll I 1111111111111111111 Ili 
MA12 



PREFEiT~~0 MUN. BlJRITl·MA 

Minis1ério do Desenvolvimento, lndúslria e f~mi'i~ E1terior • 

Sec1etaria de Comércio e sen.toC : • • :· •• : 
li. • •• 

Departamento Nacional de Re~stit dw Cwmérci• • : 
• • •••••• 

NUMERO DE IDEN'!lflCAÇAO DO REGISTIIO DE EMPRESA· NIAE DA SEDE 

• • • ••" • • • • 

N' * __ ..... 
• ~lii~~~~li~liiÜ REQUERlf 

NIRE DA FILIAL (pre-onel'lot '°"" 
21100907331 , . -~ . . . xxxxxxxxxxxxx · 15/131513-2 

'omp olo, som 1 v uras . 

SEBASTIANA AMORIM~ôs' t'ANTos· . . ~ ,,. .... 
Nll CIONAUOA DE 

BRASILEIRA 
SE-tO REGIME OE 8ENS{IO c:ando) 

' . . . . ... 

MO F ra COMUNHÃO PARCIAL 
FIU<O DE (poli 

JOAQUIM FRANCISCO DE AMORIM 

NA.SCIOO EM fd1ta de nuclmenlo} IDENTIOAOE fnUrn-.o) 

17/09/1949 000110891599-7 
EMANCIPADO POR (fonno de omAndpeç!o . 1omen10 no caso ~o m•no'3 

xxxxxxxxxxxxx 
OOMICIUADO NA tLOGAADO\J~O • Ne, ev, olc) 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 
C0.,.P1.EMENTO BAIRRO/DISTRITO 

XXXXXXXJO\XXXX CENTRO 
MUNICIPIO 

CHAPADINHA 

' . . . . .. . . . 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

(mio) 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
Ór(Jlo •mJnor UF 

SESP MA 

65.500-000 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

476.721 .023-20 

NUMERO 

CÓDIGO DO ATO OESC~IÇÃO 00 ATO CÓDIGO 00 EVENTO DE6CRIÇ O DO EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO O .. CRIÇÃO 00 EVENTO CÔOIOO DO EVENTO DESCA IÇ O DO EVENTO 

.o:uxxxxxu:xx XXJ..lUXXXX.O::X 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCACAO E TURISMO· ME 

LOG.RAOOURO (t\111 ,0Y, otc) NUMERO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 175 
COMPLEMENTO BAIARO.IO!STRiTO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 

UF 

MA 

MUNICIPIO 

CHAPADINHA 
UF PAIS 

MA BRASIL 

CO~REIO ELETRONICO (E-MAIL) 

sucessocontabilidadechapadinha@hotmail.com 
V.ALOR 00 CAPITAL . RS 

400.000,00 
C DIGO OE ATTVIOAOE 
ECONÓMICA 

VALOR 00 CAPITAl • IPOI Olento) 

QUATROCENTOS MIL REAIS 
oesCRIÇ o DO OBJETO 

(c:naoJ 

Atlvldefk Pfinc. lpal 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4923002 COMf:RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

Allvldôrde soçundtrlc 

1413402/ 
LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINESXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
4781400 / 
4713002-(" 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

CATA DE INICIO DAS ATJVI0.60ES 

XXXXXXXXXXX)Q( 

29/09/2015 

PARA USO EXCLUSIVO. 

NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ TRANSFEff NClA DE SEOE OU OE FILIAL OE OUTRA UF 
NIRE ANTCRIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PU,..Uetl~ ARQUIVE-SE 

E~les-Cunha 
l llllllll llll 1111111111111111111111111111111 Oi€1s ~ E1t. Reg.d JUCEl.'A.thapm'lr IAA 

J!:'?1M
0

'f-46
1S 

. !:t ...... l ; ~· 

UF 

XX 



~ 

·) 
JUCEMA 

./ \ 

.... 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 16/10/2015 Sob N" 20151315132 

Protocolo: 151315132 de 15/10/2015 NIRE: 21100907331 

S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO ME 

Chancela : 1238319C737F7f4EEAB615109281A61E890BA816 

São Luis. 16/1012015 
~·;.._~ 

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretério{a) Geral 

• • • • •• .... • • • • • • • • 

. ... 
• :· ... • ; . . .. ... 

• ••• •• Ô9 • •• • • • ••• 

"'··· > 
~ ! . . . .. 

•• • • • •• 

~ • • • • • • • • 

• • • • • • 

.. . 
> 

PREFEITURA M~IN. BUR/11-MA 
Nº ti~ :· . " _ 
1~SS.~1-· ___ _ 

· f~ 1;,1--~ 
Pro:; N•OJJ/7 
Ass~,,.. 

·--:--



·,.' .. :tj:: : (1~.,~ li ·- ... \~ . . . . .1 
. . . NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRf DA SEDE l 21100907331 

1 
D, Hm 1 fOYll "fH 

SEBASTJANA AMORIM DOS SANTOS 
N•CIONALIDAOE ESTADO CIVIi. 

BRASILEIRA CASADO 

MO F rn REGIME OE BENSIH toudo) 

COMUNHÃO PARCIAL 
SEXO 

·.. FIL.110 DE IP•l1 
1 

" JOAQU M FRANCISCO DE AMORIM 
(mio) 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
• t-:::-:=:::-:::':":':':::":"---.-'-:-."""'""~~~~~~~:-----~~_...~~...&,..----~~~~~~~~..:...."--~~~~~~~~~~~-1 f NAS CIDO EM (dlll d~ !,'llClmtnlo) • · IDENTIDADE (nú rn•to) Orglo eml .. or UF PF(número) 

'1 17 /09/1949 154 764 
~ r.. e:M.ANCIPADO POR (form1 de em1nc.lp•çla • 1omente no c.10 de m enof1 
. ,. 

OO~IC IUAOO NA (LOÇAADOURO. Na, IY, ele) 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 
COMP\.EME.NID BAIRROll>ISTRITO 

XlOOOOOOOOOOOC CENTRO 
•'1.JNIClptO 

CHAPADINHA 

SSP 

ATO 

#~20130676977~# 

MA 

65.500-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

' COOIGODOATO DESCRIÇÃO 00 ATO 
ALTERAÇÃO 

C0DICO DO EVENTO DESCRIÇ 00 EVENTO 

476.721 .023-20 

UF 
MA 

1 
~;. 002 021 

AL TERAÇAo OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL ,. 

• ; CÔOIOO DO EVENTO DUCRIÇÃO DO EVENTO 
) 1;1)1) • ()(1J:OC( 

C60IOO DO EVENTO DESCR O DO EVENTO 1 . 

NOME EMPRESARIAL 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

LOGRADOURO (Na1ov, otCJ 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 
COMPLEMENTO 

MUHICIPIO 

CHAPADINHA 
VALOR DO CAPITA\.· RI 

200.000,00 
• C OICO DE ATIVIDADE 
' ECONÕMICA 

BAIRROIOISTRITO 

CENTRO 
UF PAJS 

MA BRASIL 
VALOR 00 CAPITAL · IPDr ntontoJ 

DUZENTOS MIL REAIS 
DESCRI O DO OBJETO 

)()Co o 1:o ()(>Qo'. 

NUMERO 

CONREID E\.ETRONICO (E-MA!\.) 

olhovivo-2@hotmail.com 

(ente) SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

.• 

' ,I 

1 ' 
' .• • . .. -ld1dt Pr1nd p.al LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR !º 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

J23002 
Allvld1de I K Ynd6rla 

7711000 
4929902 

. ' 1412602 
·•' 

. •I 1413402 
vf: 4781400 
· ~ 4713002 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINESXXXXXXXXXX . 
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATiVIDAOES • USO OAJUNTACO .. ERCIAL · 

OfPENOEHTE DE :D · 1-iim ; 
NUMERO OE INSCRIÇ O NO CNPJ 

AUTORlZAÇÁO • • . . . ; 
· -C~>IAM5_~~ . ... J.nAo 

00968345000133 

· ' 

l r::::=-::::-:::--~~~~~~rA~U~T~E~N~Tl~C~A~Ç~ÃC~~~iilii'iii~i.foim~~U~NT~A~c~oM=E=Rc~1M::-:D~O~ES~D~D~O~~~~~~"'"t~~, 
\. 

PARA uso EXCLUSIVO 

RTIFICO O REGISTRO EM 16/09!2013 
B O NÚMERO: 20130676977 

olÓCOlo: 131067697-7 
· prew:21 1 00907:>3 1 

• AMoRIM DOS SANTOS • LOCAÇÃO E TURISMO 

E 1. . . 
ClED tN t~E~CANº AF 045.311º; 

~ GEC•ETAR!ACfRAl Jj, 

)3754 
--· •. - · ..;.:.J 



-..:.:.- . . ; -----.!.. 

... : .. 



• 

' ,........,_ 

/: A-~ 
, r is 011 [zo"1 , PR!:FEITURAMUN. BURIT!-MA 
Proc Nº-.Y,) "1 í Nº~.-l&__ 

•

- Minrstério do· ~$E!nvolvlmento, Indústria e Comércio 6Kleior. 
· S~tarf~de Comércio e Se;vt.,os : : : 

. DépartamenÍo Nacio~al de Registro do Comércio • ,. • 1 
1 

1 
: H ~:RJifl!Jt~ 

• • • • • . . .. . ~ ... , ~~~~,1~1mii~~~ 
1 l'll/059772-9 ·:· -. 

NUMERO DE IOEHTIFI O DO llEOISTllO DE EMPREIA - IAAE DA SEDE 

21100907331 . 
' . : ·· t. 

cornp o. sem• ,.. •• , Yfll . . . 
SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS•• '. 

NACIDNAUOAl>E 

BRASILEIRA 
SEXO REGIME DE BENBJ .. OHadol 

COMUNHÃO PARCIAL MO F ra 

NASCIDO EM {dlll da n11c:lm• nlo) IDENTIDADE (n<)moro) 

., . . . . . . ... 

NIRE DA flUAL (PIM 

"' • ) • X:XXX.)()00000 . , ' . 
· ~ 

. . . . . •• • . 4. 

ESTADO CML 

CASADO 

·~.. . 
(mltl 

. ANTONIA PEREIRA DE AMORIM./ 
Õrvlo emls10r UF 

.. 

17/09/1949 154764 SSP MA 476.721.023-20 
EMANCIPADO POR (fonn1 de etNntl~lo ·somente no CllO de menOf) 

1 

JOOOOOOOOOOOO( 

OOM1CIUAOO NA (LOGRADOURO . rue, IV, etcl 

AVENIDA RAIMUNDO OLIVEIRA 
COMPLEMENTO BAJRAO/!)ISTillTO 

CENTRO 
MUNJCIPIO 

CHAPADINHA 

65.500-000 

) 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re istro de empresãrio e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
•••••• <• <XCJO( 

. lOOOOOOOOOOOOC 

NOME EMPRES.ARIAL 

. S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO ME 

CÔOIGO DO EVENTO DflCIUÇ O DO EVENTO 

""'""'"~ 

•, 

NUMERO 

LOGRADOURO (rut,ev. '"' NUMERO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

JOOOOOOOOOOOCX 

MUNICIPIO 

CHAPADINHA 
VALOR 00 CAPITAL· RS 

200.000,00 
C DIGO OE ATNIDADE 
ECONÓMICA 

(cnH} 

Atividade Pf1nc:lpal 

7711000 
l'1lvld1do ctcundtrta 

4929902 
1412602 

CENTRO 
UF PAIS 

MA BRASIL 
VALOR 00 CAPITAL-(por erlen•o) 

DUZENTOS MIL REAIS 
DE.SCAI O DO OBJETO 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, IN
TERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. _,, 

UF 

MA 

1413402 
4781400 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

o.' 
1 

ATO 

#@20110597T29@# 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ 

14/11/1995 00968345000133 

31/08/2011 

PARA USO EXCLUSIVO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

····· -· -- ·,kDi~ n' WS 

05 /otf /J L 

TRANSfER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

UF 

)()( 

' , J~NTA COMERCIAL DO ESt! O DO MARANHÃO g ~ 

CC-m1r.1co o RC<;1Smo EMOSI , , ~-~ . . 
SOU 0 NUMl: llQ. 201105971].9 .~ LJ C·~"JI f. 
P1c1oco10 111059172 9 ...'..(1~ \ 
Cmprer;a 21 1 0090733 1 .. 

1 
: ' " .:,~# . 

S MIOlllMDO~ .SllNlOS ·fOCA'"AO I' · U.R iSM·~ ••. ~ 
MI: • ' • • • " · '\. . .. u • !lim ft"' ,,,,, 

\..: ... ./ff : Nº-A ·084;715 
". H .4l'•111t11"1 ,, sJ~ uAc: •1AN11 ~.._,)NTF1 FS r:i'tNHI\ , Jo: / i . 

._...'-!..!.,__-~ 

lllHl~ll 
1102791086 



t ., . ... 

... . . ·. 
.. • • • • ,., l. . .... , . .. "". ....... 

. ' ~ ~- .. ...,, 
\ ~ -1' ... . 
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f ~ .. . 
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1 
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... 
~ 

.. 

• 

... 

N~~rc~1 f ~~ : !l DUt\11 i·:\ 

•' •. 11 /~,S S 

•

' M!nlstéri?doDesenvolviment~.lndústnaeComércl~Ell&eri6)r •• .~. :o~l"'\il •ERIME'NTQ DE EMPRESA,-·· ·=Q·-
Secretana do Desenvolvimento da ProcfuçAo • • • • • .~ \eC\J 

. Departamento Nacional de ReglS!ro cfo Comércl~ : : : : : • : • • : INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO ~D VERSO 

1 
• • • •. • --.--.-:-: .. -. ----· 
• • 

NÚMERO OE IDEHTTFlCAÇÃO DO RE<llSTRO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL(....,,.,,.,'°"""" 11 ala ..rereme e fi111Q 

211009073'3-1 . • 
NOME 00 EMi>RfsAAIO (complota sem 1br<vlatur1S) •• • SEBASTIANA AMORIM DOS SANT06 . . 
NACIONALIDADE ••• 
BRASILEIRA 

SEJ<O 

MO Fi81 
REGIME OE BENS (JO Cü>do) 

Comunhão parcial 
FILHO DE (plQ 

JOAQUIM FRANCISCO DE AMORIM 

NASCIOO EM (d1l1 dt nudrntnlo} IDENTIDADE ntlmuo 

• • • • 
••• 

17-09-1949 154.764 

EMANCIPADO POR (forrn1 de em•ndi-;Jo - IOmtntt no caso de m1tt1or1 

OOMICILIAOO NA (lOGMOOURO- NI, 1v, ele.) 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA 
COMPl.EMENTO SAIR~O 1 OISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHAPADINHA 

•• • • 
••• •• 

. "' • • • • • • • 
STAOO qi/IL • 

Casado(a) 

(mlt) 

ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 

SSP 
UF CPF(n.....,) 

MA 476.721.023-20 

NÚMERO 

347 
CEP 

65500-000 
COOIGO 00 MUNICIPIO 
(Uao d1 Junta Cotneftlaf) 

UF 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO MARANHÃO: 

CÔOICO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 ATO COOTGO 00 EVENTO OESCAIÇÃO 00 EVENTO 

002 ALTERAÇAO 021 ALTERAÇAO DE DADOS 
CÔOICO 00 EVENTO oucqJÇÃO 00 EVENTO CÔDICO DO EVENTO DESCAIÇÃO 00 Ell!WTO 

NOME EM?ftESARIAl 

S AMORIM DOS SANTOS MALHARIA E CONFECÇÕES - ME ATO 

#@)20070450307@)# LOGAAOOURO (ruo. "'· .. ~, 

AV.PRESIDENTE VARGAS 
COMPl.EMENTO SAllUIO 1 DISTRITO CEP 

CENTRO 65500-000 

NÚMERO 

175 
COOIGO DO MUNICIP!O 
(\ISO do J-ComordoQ 

MUNICIPTO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E·MAJL) 

CHAPADINHA MA BRASIL 

VALOR 00 CAPITAi. • R$ VALOR 00 CAPITAL (por""'"'°) 

40.500,00 QUARENTA MIL E QUINHENTOS REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔUICA 

(CAAI! FIK.IQ 

A\Md•de ptndpal 

1412-6/02 

1413-4/02 
1411-8/01 
4781-4/00 

~' 
~ - __ ..:..._ __ 

OE!CRIÇÃO 00 OBJETO 

CONFECÇAO,SOB MEDIDA,DE PEÇAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS. 

CONFECÇAO,SOB MEDIDA,DE ROUPAS PROFISSIONAIS. 
CONFECÇAO DE ROUPAS INTIMAS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS. 

.. !"' 

•• • • j 



• • • ••• • • •••• • • • • • •• . ·~ • • • • • • • • . . -.... . ... • • ••• 
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.. 
. ,.. . '9' 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Emrior 
Secnitaria do Desenvolvimento da Pnxluçlo 
Departamento Nacional de R~istro do C°""relo 

• ,_.,. - .... ~-~ .. o_f(; 

• NÚMERO DE IClEHT!FlCACÃO 00 REGIS'lllO DE EMPRESA • NIRE 0A SEDE 

2110090733-1 

· SEBASTIANA .AMORIM DOS SANTOS 
• • • NAOONAUOADE . 

:.z_ BRASILEIRA 

P.EOIME OE BENS (MI cas.dol 

Comunhão parcial 

~ Fll.HO OE looO . 

li'.,. JOAQUIM .fRANCISCO DE ~ORIM 

·- IYA-SC'tOO fM Af•fa do nuP~1 IOElmOADE.....,_ 

~ .... .-; . ~ 

NIREDAAUAL (Offt'ndler-Mllll>-.ellllaO 

-.:.~ . 

. ' 
ESTADO CML 

' (mie\ 

ANTONIA PEREIRA 

.. . . . . .. . 

UI' ~(-\ 

. 17-09-1949. 154.764 SSP MA 476.721.023-20 

EMANCIPADO POR notm1 de 11Nncltmdo- aornetâ no '9IO de men«l 

e~RRO/ 01snmo 

CENTRO 

ATO 

#@)20050231642@)# 65500-000 

MA 

. • declara. sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária. Que não possui outro reqistro de 
;, empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Maranhão: 

c:ôOtGO 00 ATO DESCRICÃO DO ATO CÓOGO 00 EVENTO CESClllCÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS 
côOIGO DO EVENTO CôolGo DO EVEHrO DESCll'CÃO oo EVEHTo 

NOME EMPllESARIAL 

·. ~· S .AMORIM DOS SANTOS MALHARIA E CONFECÇÕES-ME 
NÚMERO 

OLIVEIRA 
CEP 

65500-000 
• MUNICÍPIO UF PAIS 

CHAPADINHA MA BRASIL 

VALOR DO CAPITAL· RS 

20.500,00 VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS 

1811-2/02 

1813-9/02 

1812-0/01 

5232-9/00 

DESCRICÃO 00 08JETO 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS ÍNTIMAS, BLUSAS, C.AMISAS E 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, BLUSAS, CAMISAS 
E SEMELHANTES E AS CONFECCIÓNADAS SOB MEDIDA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E COMPLEMENTOS. 

NÜ,MERO DE IN.50UCÃO NO CNPJ 

l; ... ~ 

: (Jun~a · cómirclal d_o Eitado iio Mari~hi~ .. ~. 
CERTIFIQO O REGISTRO·EM: 21/06!2oo5 . · ·-. . : .' 
S,9'8 O NUMERO: 20Q5".2J1642 ' " • \ ', 

"1\rot-ió: 05/0231&<1-2 / . - · .... -V 
· Ei!lere'sa: 21 1 ()()g()7.33-1 . ' , ' · '" · · • 
S • .úlóRIM DOS IAllTOÍ-Mlll>WllA E CONFEeçôU-ME 

. --..~._-: : : · ... .. · ... .... 
JALOO ANTONIO DA SILVA ABREU 

" . • - • ... . ... secAETÁRAO G:!RA.t: • • .---~ 



--

.........___ 

. .. . .. .. . . . . . . . . .. ... . . . .. . . . . . . . . . . . ... .. .. .. . .. 
.. . . . . . ... 

R"°'ho;o ""''<lodti" o fie.Q,l,Q 
CARTORIO ALMEIDA . J.. ~ 

Tabelionato"? 1' Oficio ç 
Tabehao 

ELMA MACHADO ARAÚJO 
•• • • •. • • • • • • • • Substiiuta . . .. .. . . . . . 

· :••: ! • : ••: : : : : : ETHlENE AGUIAR DE SOUSA 
• • • • •••• •• • •• •• Chapadinha ·MA 

• ,_ .. 

-- 1 

--·.- r{\ 
. ~ , '1" 

~ 



.. ,. 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

SEBASTIANA AMORTI-1 DOS SANTOS 
NOME 00 TITULAR 

natural de ESPERAm'lNJ~ ... ?J::• .. : .. : : .. : •:BB4SIL~·= : .. : ;:ÇASADA 
ç10:-oe~ S•f~ oo.E!3!f"!>O : : : •• : • : • : • ~tt•ONAllOADE! !PAIS •• : • : ESTADO CIVIL . . . .. . . .. . . . . .. . . . .. . .. .. . . 

filho de ·JOAQUIM FRANCISCO DE AMORIM E ANTONIA PEREIRA DE AMORIM 
FILIAÇÃO 

nascido em: _ _ 1_7_-_0_9_-_1_9_4_9 __ _ profissão COMERCIANTE 
OATA 00 NASCIMENTO 

identidade __ 1""'5_4_._,,7~6=4 ___ _ 
NUMERO 

SSP MA 
ORGAO EXPEDIDOR CSIGLAJ ~U-F-

residente AV. RAIMUNDO OLIVEIRA.347 CENTRO CEP 65.500-000 CHAPADINHA-MA 
RUA, AVENIDA. ETC/MJMERO E COMPLEMENTO/BAIRAOI CEP/MUNlcf PIO/Ul' 

• CONT1NUACÃO 

~ 
5l 
ti 
. ·1 

~ 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer at ividade mer.:antil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara paré! fins de inscrição no Reçiistro do Comércio: 

ATOS 

rliJ 1 · CONSTITUIÇ~O 
3 · INSCR. DE TRANSF. OE SEDE OE OUTRA UF 
6 . ALTERAÇÃO OE DADOS DA SEOE 

7 • TRANSFEReNCIA OE SEDE PARA OUTRA UF 
9 · CANCELAMENTO DE SEDE 
O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 • ABERTURA OE FILIAL 
4 • ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
6 • ALTERACÃO OE DADOS OE FILIAL 
8 . CANCELAMENTO OE RLIAL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃ,O NO REGISTRO 00 COMERCIO - NIRC !PREENCHER SOMENTE SE ATO OE RUALJ 
NIRC DA SEOE NIRC OA FILIAL 

li· 1 1 1 1 1 _rl__..___._l _I...___._.........__._,__....___.___.__. 
RUA, AVENIDA, ETC /MJMERO E COMPLEMENTO (APTO .. SALA. ETC.) 

~A:V: :R:A:I:·}~:U:N:D:O: :º: L: I: V:: I::: :3 :1 :5: : : : : : 1 

NOME 00 BAIRRO/ OISlRITO 

llc,E,N,T1Rr.01 j 
CEP NOME 00 MUNldPIO SIGLA UI' 

mJ 6, S 151 O, O li~ _C_HAP_AD_IN_HA ______________ __,I IMA 1 ~ · 
CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL 

ti 1 DOIS MIL E TREZENTOS REAIS 
CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL, POR EXTENSO 

!CONTINUAÇÃO) 
INICIO OAS ATIVIDADES 

01.A ME.S ANO (USO DA JUNT4J 

ILJ 1 - ENOUAO!>AMENTO ME 
3 · OESE NOUAORllMENTO ME 

CGC. ba~co 

li 
ordem 

OBJETO fATIVIOAOE ECONÔMICA) 

~ECÇÃO DE OUTRAS P~AS DO VESTUARIO 
COMÉRCIO VAREJ. DE ART .DO VEST. E COMPLEMENTOS 

AUTENTICACÃO !USO OA JUNTA COMERC14LI 

##ATO## 

IJ 

!USO DA JUNTAI 
DATA 00 DEFERIMENTO 

OIA Mes ANO 

'----~--~----~-------~----------~-----~~-,<-------~ 
GR.i.RCA MUJO lTOA • C.G.C. 45.Mll.58110001·!0 · RUA ABOLIÇÃO. 209 - C,l.l,IPINAS . SP 



li 
INSTRUÇÕES DE .P!lEENCHIMENTO DA DECLARACÃO DE FIRMA INOIVl UAL 

Preencher o formulário em quatro vias le11íveis, à máquina ol:i à mão com letra de .forma, · sem:r.âsura, serldoa 
primeira original. podendo as demais serem cópias a carbono. 

- Ao preencher furri.tafi\Po: ·deixe uni·esiitco em lli4n~ en,.tre pa(ajrei; oü!ootrp~ ~Wn;êntos :da ~nformação. 
- Preencher com apertas· uma letra siv aJfuirismo ·~âa~;:;iuádríc~Tâ!~niarÇM!a.riO ~P!~ru;[ário. · 
- Preencher o.'cam'po 02 .- Atos. conforme.o· número correspondente ào ato que está sendo praticadÓ. · 
- Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabelà de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 

conjunta SRF/DNRC n? 962, de~ ~911218?, · . . . . 

f .. . ' · ... ' 1 • 

, .. ., . . . ·. - t • . •.. • .) ... 

, ; C· .. . . ~ . " . t -

1 ' , .. 
' . ' · .... • . 

• • • o •• I • • • ' • \ ,, 

,.., .. r• '. 
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, 

(; 
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• • ? . . 
REGISTRO ESPECIAL DA MICROEMPRESA 

CAPÍTULO Ili DA LEI 7.256 DE 27/11/84 

llmº. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

• • n • &i t . .. . .... 
O• • • . .. 

· / . 

; · ..... \ . . i , Nome Comercial: Se ' AMORIM DOS SANTOS MALHARIA E CONFECCOES 

j .: Firma Individual, por seu titular SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

j Filho de JOAQUIM FRANC I SCO AMORIM 

J . . 

~, º::- .,. ~ 
' . . 
! 
. ,.-.., 

. { .. ~ ~ , 

I 

-f 

e de ANTONIA PEREIRA DE AMORIM Nacionalidade BRASILEIRA 

Naturalidade· ESPERANTINA Estado PÍAUI 

Estado Civil _C_A_S_AD_' >A ________ Carteira de Identidade nº _1~5_4...,,-~ ...... 7--"6_4_· ______ _ _ 

Orgão Expedidor SSP-MA CPF 476721023-20 Residência Av, 8.AIMUNJ)e óLI-

_VE.:..=• I=RA==...;:.____.31;=-c..5_C.::..:EN=.T=R=O'-------------- e Domicílio A V. RAIMUNDO OLIVEIRA 

347 CENTRO - tft/t1.f!teJt!IM - /14 A . 
o·evidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NICR NV,-f'Mfu11-'S"- 1" 

por despacho de -N I 'f'I' 1.!iL, ve~ solicitar o seu enquadramento, como MICROEMPRESA, 

declarando que o volume da sua Receita Bruta Anual no ano de (19 ___ ) não excedeu(rá) o limite de 

250.000 (Dúzentos e Cinquenta Mil) UFIR, de acordo com o Art. 2º, lnc.l .da Lei nº 8.8_64/94 . . Declara ainda que 

a Emp'resa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão contidas no Artº 3° (Terceiro) da Lei 7.256/84; 

Firmo esta declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que, no caso de cómprovação de sua 

falsidade .. será nulo de pleno direito o ato a que se integra, sem prejuizo das sanções penais a que estiver sujeito. 

de OUTUBRO 

u vQARl.A oo e~ · ltl.adooa. 295-FGn .. : zz:z~ - .::2-n oo · SÃO uJs-~ 

_.. 
:-

. ~. \_j) 

'. ~-t. 
- ~ 

:r. 
·; 11.J: 
' ' ~ -. 



5 AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Número de Registro: 21600048419 
Folha: 28 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL S/A 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Veicules 
Moveis e Utencilios 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES IND 

TOTAL DO ATIVO ====> 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

1.838.595,96 D 

1.838.595,96 D 

290.040,60 D 
290.040,60 D 

1.548.555,36 D 
1.548.555,36 D 

1.833.272,86 D 

1.833.272,86 D 

1.833.272,86 D 
1.251 .849,32 D 

28.549,33 D 
4.154,63 D 

548.719,58 D 

3.671.868,82 D 

920.160.43 c 

306.508, 17 c 

CHAPADINHNMA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



BA-LANÇ.O 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA /MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 
Local de Registro : JUCEMA Número de Registro: 21600048419 
Período de Movimento ; JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 Folha: 29 

FORNECEDORES 306.508,17 C 
FORNECEDORES GERAIS 306.508.17 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 15.436,90 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 12.485,39 C 

SALARIOS A PAGAR 7.485,39 C 
PRO LABORE A PAGAR 5.000,00 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 2.951 ,51 C 

INSS A RECOLHER 1.897,25 C 
FGTS A RECOLHER 1.054,26 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 598.215,36 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 598.215,36 C 

FINANCIAMENTOS 598.215,36 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.751 .708,39 C 

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 900.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.851 .708,39 C 

LUCRO NO EXERCICIO 1.851 .708,39 C 

LUCRO NO PERIODO 1.851 .708,39 C 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG : 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C. :MA-011 209 

TOTAL DO PASSIVO=====> 3.671.868,82 C 

CHAPADINHA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



-. 

AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

V RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 CHAPADINHA 
MA 

NPJ : 00.968.345/0001-33 
Local de Registro : JUCEMA 

eriodo de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Inscrição Estadual : 121470474 
Número de Registro: 21600048419 

Folha: 30 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido, 

a importância de : 

R$ 3.671.868,82 (Três Milhões e Seiscentos e Setenta e Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta e Dois Centavos ) 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG : 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C. :MA-011209 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476.721.023-20 
R.G. :00011 08915997 SESP/MA 
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S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ /CEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBROl2020 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-)Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13° SALARIO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
FGTS 
INSS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
IMPOSTOS FEDERAIS 
HONORARIOS CONTABEIS 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
PROPAGADA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. :MA-011209 

Nº do Registro: 21600048419 

3.937.744,81 3.937.744,81 

3.937.744,81 
3.937.744,81 

77.419,85 
11.717,50 
11 .039,58 
67.605,36 
10.629,72 
17.739,73 196.151,74 

13.498,52 
38.358,43 

198.558,14 
46.710,33 

1.422.207 ,67 
22.079,74 
20.331 , 18 
65.000,00 1.826.744,01 

6.997, 12 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULARIADMINISTRADOR 
C.P.F. :476.721.023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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llE'MONSTRAÇ:~10 PO RESULTADO D:O EX:ERCiClO 6M:3'1lf2t20'.2.0 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA /MA 

CNPJ /CEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 

Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

OUTRAS TAXAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nº do Registro: 21600048419 

1.383,44 
12.360,65 
16.548,29 

25.512, 14 

339,03 63 .140,67 

1.851 . 708,39 
1.851.708,39 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 

C.R.C. :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 

R.G. :000110891 5997 SESP/MA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

02160534390 

47672102320 

JUCEMA. 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO BM 19/02/2021 12:06 SOB Nº 20210266210. 
PROTOCOLO: 210266210 DB 19/02/2021 . 
CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 12101136577. CNPJ DA SBDB: 00968345000133. 
NIRB: 21600048419. COM &FBITOS DO REGISTRO BM: 19/02/2021 . 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO B TURISMO BIRBLI - BPP 

LÍLIAN TBBRBSA RODRIGUBS MBNDONÇA 
SBCRBTÁRIA-G&RAL 

wwv . empreaafacil.ma . gov.br 

A vali da•Je de ste doo: ume r. •; o, ~e impre• • O, fica sujeito à c omp.ro•,.r Aç io de sua auten::ic idt.de r'l( •G re5pi'l:c:t i vos poctais, 
ir.form.11o ndo s~us re.specti vo .s c6di 9 0 G de vl!cifica çlio. 
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Proc. Nº 0-k! 1 LQ31 i 

Ass~ 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO . 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ..... .... ....... : RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
REGISTRO .......... : MA-011209/0-6 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ........ ....... ...... : 021.605.343-90 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 16/04/2021as10:18:33. 
Válido até: 15/07/2021. 
Código de Controle: 8020. 7543.9684.8080. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



IM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 
AV RAI UNDO OLIVEIRA, 347 -AREAL - CEP: 65500-000 
CHAPA INHA I MA 

l.E.: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 

ovimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

INDIC DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC 

Passivo Circulante 

ÍNDIC DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS 

Passivo Circulante 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

ILG 

ILC 

ILS 

------

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 ILG : 1,00000 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 ILC : 1,00000 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 ILS : 1,00000 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476. 721.023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



· -A~l.::JSE OE,DEMQNSTRAÇ.ÕES CGNTÁIBEJS . 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 
AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL- CEP: 65500-000 CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 00.968.345/0001 -33 1.E.: 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

(NDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI 

Passivo Circulante 

ILI 1.838.595,96 

3.671 .868,82 

IN01.c:e DE S(),LVÊ_NGIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG =---------------

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ISG 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476.721.023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 

ILI: 0,50072 

ISG : 1,00000 



ANÁLl$E D,E D.EMONSTRAÇ'.ÕESCONTÁBEIS 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 
AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP: 65500-000 
CHAPADJNHA I MA 

CNPJ : 00.968.345/0001-33 l.E.: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

f l'i.fllfe.E ne ENDIVIP,AMl;NTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 3.671 .868,82 
IEG = IEG 

Ativo 3.671 .868,82 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 3.671 .868,82 
ICT = ICT 

Patrimônio Líquido 2.751.708,39 

' NDlCE" DE G.RAU DE IM.OBlLIZA_Ç· ·O 

f NDICE E GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 1.833.272,86 
IGI IGI 

Patrimônio Liquido 2.751.708,39 

IEG : 1,00000 

ICT : 1,33440 

IGI : 0,66623 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476. 721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 4 

Contém este livro 33 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 33 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 
: AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 
: AREAL 
: 65500-000 
: CHAPADINHA I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600048419 

Arquivada em 14/11/1995 

Inscrição Estadual nº 121470474 
C.N.P.J. nº 00 .968.345/0001-33 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
Contador 
C.P.F. : 021.605.343-90 
R.G. : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C.: MA-011209 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 476.721 .023-20 
R.G.: 001108915997 SESP/MA 
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S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 -AREAL CEP: 65500-000 

CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 

Local de Registro : JUCEMA 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

O~ta 

05/01 2.0000 4.01.01 .01 .0001 -SALARIOS 5.698,08 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 12120·19 

05/01 3.0000 4.01 .01.01 .0010 - FGTS 854,25 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 1212019 

05/01 4.0000 4.01 .01.01 .0011 - INSS 1.548.33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 1212019 

05/01 5.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 1212019 

Total Débitos 13.100,6 

Total Créditos 13.100,6 

15/01 9.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 2.748,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 1212019 

15/01 11 .0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 4.198,56 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 1212019 

15/01 12.0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 1.500,00 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 1212019 

15/01 13.0000 4.01 .01 .04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 6.598,32 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 1212019 

15/01 14.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 1.114,06 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 12/2019 

15/01 15.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 598,07 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 1212019 

15/01 16.0000 4.01 .01 .04.0025- OUTRAS TAXAS 339,03 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
169 - Pagto de taxa rei. 1212019 

15/01 17.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 3.178,21 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 12/2019 

15/01 18.0000 4.01 .01 .02.0002-TELEFONE 1.569,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 1212019 

15/01 19.0000 4.01 .01 .01.0007- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 7.458, 16 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 1212019 



D.ata · LanÇ'am·ento 

19/01 

31/01 

31/01 

'.Dé.b'.ltos ; 

546.0000 4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 12/2019 

545.0000 1.01.01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6158 Aluguel de Veículos 

604.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

Tetal dó M.ês ==--==> Qêbltos: 

A Tr-ansp.or.tar =====i> Débitos : 

Talai Débitos 

Total Créditos 

Créditos: 

11.098,67 

11 .098,67 

11.098,67 

321 .524,25 

167.854,33 

489.378,58 

489.376,58 

i!-612.8-79,6:5 



05/02 

05/02 

05102 

05/02 

08/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15102 

20102 

28/02 

28/02 

42.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 01 /2020 

43.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 01/2020 

44.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. més 01 /2020 

45.0000 4.01 .01.02.0012- PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 01 /2020 

54.0000 4.01 .01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível con forme Comprov 01/2020 

46.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 01/2020 

48.0000 4.01 .01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 01i2020 

49.0000 4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 01i2020 

50.0000 4.01.01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 01/2020 

51 .0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 01 /2020 

52.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 01/2020 

53.0000 4.01 .01.02.0002- TELEFONE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 0112020 

548.0000 4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 0112020 

547.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6159 Aluguel de Veiculos 

605.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débilos 

Total Créd~os 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PREST~ OS A PESSOA 
JURIDICA 

759,22 

1.452, 16 

5.000,00 

13.629,44 

13.629,44 

6.254,22 

6.254,2 

6.254,2 

2.153,09 

3.615,09 

2.600,00 

2.457,01 

569,31 

1.425,00 

1.136,00 

13.955,50 

13.955,50 

12.154,63 

12.154,63 

12.1 54,63 

356.245,21 

154.226,33 

510.473,54 
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Conta Débito 1/ 
Data Lançamento Conta Cr.é.dito Ã$S . Valor 

· Histórico f Complemento 

De Transporte ====> Débitos : 1.099.348 ,9~ Créditos : 1.0.99.346,98 
Total Créditos 51 0.473,54 

Total do Mês ====> Débitos : 1.099.346,98 Créditos : 1.099.346,98 

A Transportar ====> Débitos : 1.099.346,9S Créditos : 1.099.346,98 
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05/03 73.0000 4.01 .01.01 .0001 - SALARIOS 6.253,61 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 02/2020 

05/03 74 .0000 4.01.01 .01 .0010- FGTS 628,67 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 0212020 

05/03 75.0000 4.01.01 .01 .0011 - INSS 1.236,52 
1.01.01.01 .0001-CAIXAMATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 0212020 

05/03 76.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 02i 2020 

Total Débitos 13.118,80 

Total Créditos 13.118,80 

15/03 77.0000 4.01 .01.02.0010-AGUA E ESGOTO 2.225,96 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 0212020 

15/03 79.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 4.157,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 02/2020 

15/03 80.0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 2.500,00 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 02i 2020 

15/03 81 .0000 4.01 .01 .04.0019-MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.229,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 02i2020 

15/03 82.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 458,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 0212020 

15/03 83.0000 4.01 .01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 3.338,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 0212020 

15/03 84.0000 4.01 .01 .02.0002 - TELEFONE 1.693,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 0212020 

15/03 85.0000 4.01 .01.01 .0007- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 6.251,33 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível confonne Comprov 0212020 

Total Débitos 22.853,80 

Total Créditos 22.853,80 

20/03 549.0000 4.01 .01.02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 14.185,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 02/2020 

Total Débitos 14.185,33 

Total Créditos 14.185,33 

31/03 550.0000 06.514,55 



Centa Débito 
Data Lançamento Conta Cr::éliito 

31/03 

Hls_torlco I Con:í'plemento 

De Transpo!lt& =·==--> O.ébl~os : 
606.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Créditos : 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURfDICA 

TE>.tal do Me:s ====> Débitos : 

Débitos: 

Talai Débitos 

Talai Créditos 

_ 1_.582.404,79 Crédítos : 

t.582.4'04,79 Créditos : 

1.45Et01-9,46 
126.385,33 

432.899,88 

432.899,88 

1.6:82.404, 79 



05/04 101 .0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS B.546,22 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA. MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários rei. o mês: 03/2020 

05/04 102.0000 4.01.01 .01 .0010 - FGTS 849,22 

1.01.01 .01 .0001 -CAIXA. MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 03/2020 

05/04 103.0000 4.01.01 .01 .0011 -INSS 1.418,33 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 0312020 

05/04 104.0000 4.01 .01 .02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA. MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: 03/2020 

Total Débitos 15.813,77 

Total Créditos 15.813,77 

13/04 105.0000 4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 2.225,62 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 03/2020 

13/04 107.0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.849,87 

1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 03/2020 

13/04 108.0000 4.01.01 .02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 3.526,00 

1.01 .01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarios ref. mês 03/2020 

13/04 109.0000 4.01 .01 .04.0019-MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.229,68 

1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
214 ·MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 03/2020 

13/04 110.0000 4.01 .01.04.0001 ·MATERIAL DE LIMPEZA 497,36 

1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento Material de Limpeza confome: 03/2020 

13/04 111.0000 4.01 .01.04.0007 ·MATERIAL DE ESCRITORIO 397,85 

1.01 .01.01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
163 • Pagnto Material de Escritorio conforme: 03/2020 

13/04 112.0000 4.01 .01.02.0009 ·PROPAGADA E PUBLICIDADE 2.229,00 

1.01.01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
213 • Propaganda e Publicidade ref. 0312020 

13/04 113.0000 4.01 .01.02.0002 - TELEFONE 1.693,00 

1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 03/2020 

Total Débitos 15.648,38 

Total Créditos 15.648,38 

20/04 554.0000 4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 14.574,66 

1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 03/2020 

Total Débitos 14.574,66 

Total Créditos 14.574,66 

25/04 114.0000 4.01 .01 .01.0007 • COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 9.548,33 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA. MATRIZ 
217 • Despesa com Combustível conforme Comprov 03/2020 

Total Débitos 9.548,33 

Total Créditos 9.548,33 

30/04 551 .0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 347.519,66 

3.01.Q1 .02.0001 ·SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6161 Aluguel de Veículos 
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Conta Débito Ass (Y5,,/ 
-:::1 ·-..,"" 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Hlstóri'co I Complemento .,._ / 

. ~.,,,,,~~-

34 

De Transporte ====> Débitos : 1.985.509,59 Créditos: 1.985.609,59 
30/04 607.0000 4.01.01 02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 141 .174,65 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Seoviços Prt: stados no M§s SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

Total Débitos 488.694,31 

Total Créditos 488.694, 31 

Total do Mês =====> Débitos : 2.126.684,24 Créditos: 2.126.684,24 

A Transportar ====> Débitos : 2.126.684,24 Créditos: 2.126.684,24 

d 



. ...-.... 

Pata Lançamento 
Conta D46ito 
Conta Cr.éc;!lto 

04/05 

04/05 

04/05 

04/05 

04/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

18/05 

31/05 

Histór.lc:o I CQmplemento 

Oe Tr:ansp.orit~ 

133.0000 4.01 .01 .01.0001 - SAlARIOS 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
018 ·Pagamento de Salários ref. o mês: 04/2020 

134.0000 4.01.01 .01 .001 0 • FGTS 
1.01.01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
070 · Pagamento do FGTS ref. o mês 04/2020 

135.0000 4.01 .01.01 .0011-INSS 
1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
055 · Pagamento de INSS ref. mês 04/2020 

136.0000 4.01.01 .01.0005 ·FERIAS 
1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
043 · Pagamento de Férias referetne o mês: 05/2020 

137.0000 4.01 .01 .02.0012 ·PRO-LABORE 
1.01 .01.01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: 04/2020 

138.0000 4.01 .01 .02.0010 ·AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: 04/2020 

140.0000 4.01 .01 .02.0003 ·ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
032 • Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 04/2020 

141 .0000 4.01.01 .02.0006 · HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarios ref. mês 04/2020 

142.0000 4.01 .01 .04.0019 ·MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01.01.01 .0001-CAIXAMATRIZ 
214 ·MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 04/2020 

143.0000 4.01.01.04.0001 ·MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
040 · Pagamento Materia l de Limpeza confome: 04/2020 

144.0000 4.01 .01 .02.0009 ·PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
213 • Propaganda e Publicidade ref. 04i2020 

145.0000 4.01 .01 .02.0002 ·TELEFONE 
1.01.01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
053 ·Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 04/2020 

146.0000 4.01.01.01.0007 · COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
217 ·Despesa com Combustível confonne Comprov 04/2020 

553.0000 4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
O 15 · Valores Pagos referentes 04/2020 

552.0000 1.01.01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
3.01.01 .02.0001 ·SERVIÇOS PRESTADOS 
219 ·Serviços Prestados Confonne Nº 6162 Aluguel de Veicules 

A Transportar ====> Déb1tQS ; 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Tola! Débitos 

Total Créditos 

Çi'édlto.s 

2.1).26.684,24 

7.484,06 

695,85 

1.658,33 

3.268,95 

5.000,00 

18.107,19 

18.107,19 

1.116,00 

4.178,36 

4.251,33 

2.519,87 

987,06 

3.197,52 

2.649,05 

2.140,06 

21.039,25 

21 .039,25 

18.674,33 

18.674,33 

18.674,33 

367.548,22 

2.5'52.053,23 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/05 

Hlstór:lco I Complemento 

De Tr.:tnsporte ====> Débitos: 
608.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

2.552.053,23 Créditos : 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

Total do Mês ====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.690.703,08 Créditos : 

2.690.703,0 Créditos : 

I , 

Valor 

2.5'52.053,23 
138 649,85 

506.198,07 

506. 198,07 

2.690.703,08 

2.690.703,08 



~í~EFE:iTURA viUN. BURITl·MA 
Nº j, ·/ 
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05/06 155.0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 8.471 ,33 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamenlo de Salários ref. o mês: 05/2020 

05/06 156.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 741,06 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2020 

05/06 157.0000 4.01 .01 .01.0011 - INSS 1.552,33 
1.01 .01.01.0001 -CAIXAMATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rer. mês 05/2020 

05/06 158.0000 4.01 .01 .02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01.0001-CAIXAMATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 0512020 

Total Débitos 15.764,72 

Total Créditos 15.764,72 

14/06 161.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 1.225,06 
1.01 .. 01 .01 .0001- CAIXAMATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 05/2020 

14/06 162.0000 4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 5.214,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 05/2020 

14/06 163.0000 4.01 .01 .04.0019-MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 3.065,22 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 0512020 

14/06 164.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 2.226,96 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 05/2020 

14/06 165.0000 4.01 .01.02.0002 - TELEFONE 1.415,6"3 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 05/2020 

14/06 166.0000 4.01 .01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8.985,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível confomie Comprov 05/2020 

Total Débitos 22.132,20 

Total Créditos 22.132,20 

15/06 159.0000 4.01 .01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 1.648,25 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Paglo conta de Agua ref. ao mês: 05/2020 

Total Débitos 1.648,25 

Total Créditos 1.648,25 

20/06 556.0000 4.01 .01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 19.526,33 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXAMATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 05/2020 

Total Débitos 19.526,33 

Total Crêditos 19.525,33 

25/06 393.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 215,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 394.0000 4.01.01 .02.0008 -SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 165,00 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 395.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 524,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 
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25/06 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 397.0000 4 01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 325,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 398.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 169,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 399.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 152,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25106 400.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 102,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

. ...---... 25/06 401 .0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 546,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 402.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 210,00 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 403.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 320,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25106 404.0000 4.01 .01.02. 0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 546,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 405.0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 201,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25106 406.0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 296,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

,,...-....., 25/06 407.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 274,00 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 408.0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 216,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 409.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 238,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 410.0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 204,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 411 .0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 216,00 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 412.0000 4.01 .01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 219,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 



,,.--.. 

Corita Dé.bito 
D.ata Lanç·amento Conta Crê:dlto 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

30/06 

30/06 

Hlstórtc.o J Complemento 

~.'7~5.0G1,5B 

002 - Pagamento de Se1Viços Prestados no Mês 

414.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ . 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

415.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

416.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Se1Viços Prestados no Mês 

417.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

418.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01 .01.01.0001-CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

419.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

420.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

421 .0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

555.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6163 Aluguel de Veiculos 

609.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

TGtal do Mê.s- ====> 
A Tr.mspor.tar ===> 

DébitGs: 

Déb'itos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

276,00 

259,00 

306,00 

389,00 

341,00 

269,00 

658,00 

498,00 

8.521,0 

8.521 ,0 

329.685,33 

147.154,09 

476.839,42 

476.839,42 

.3.235.135,00 

3.235.136,00 
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O:Qnta D,.é.bito :i·· 

Data Lançamento C.onta Ci:édltó . 
Hf$tj$,Jr!Çp / Com·pterirento., . 

' '1. 

26/07 377.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 584,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 378.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 165,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 379.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURJDICA 328,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 380.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 978,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 381 .0000 4.01 .01 .02.0008 ·SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 457,00 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 382.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 164,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 383.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 854,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 384.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 298,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 385.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 164,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 386.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 549,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pre.stados no Mês 

26/07 387.0000 4.01 .01 .02.0008 · SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 285,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 388.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 749,00 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 389.0000 4.01 .01.02.0008-SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 349,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 390.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 205,00 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 391 .0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 160,00 
1.01.01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

26/07 392.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 958,00 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

Total Débitos 



Data 

31/07 

31/07 

~ . . '! (;~'- . - ~-·- - ~-

· Prol Nº rJJ/ /;)d , · " ~--~, - · · ~~-· - 1' · i:::oi t:á: .Q0,11 

Conta Débito 

~ 
-g···-

Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 3.300.451,26 Créditos: 3.300.451,26 
557.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 306 .548,69 

3 01 01 02 0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Confom1e Nº 6164 Aluguel de Ve iculos 

610.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 120.458,94 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços P1<> s!ados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

Tota l Débitos 427.007,63 

Total Créditos 427.007,63 

Total do Mês =====> Débitos : 3.727.458,89 Créditos : 3.727 .458,89 

A Transportar =====> Débitos : 3.727.458,89 Créditos : 3.727.458,89 

/ 
/ 

/ 
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03/08 214.0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 6.897,32 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 07i2020 

03/08 215.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 854,91 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 07/2020 

03/08 216.0000 4.01 .01 .01.0011 - INSS 1.396,25 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 07i2020 

03/08 217.0000 4.01.01 .02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 07i2020 

Total Dêbitos 14.148,48 

Total Créditos 14.148,48 

15/08 218.0000 4.01 .01.02.001 O -AGUA E ESGOTO 2.645,08 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 07/2020 

15/08 219.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 16.285,33 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 07/2020 

15/08 220.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 3.264,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 07/2020 

15/08 221 .0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 5.452,00 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 07/2020 

15/08 222.0000 4.01 .01 .04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 3.336,95 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 07/2020 

15/08 223.0000 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 174,55 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 07i2020 

15/08 224.0000 4.01 .01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 1.198,33 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

~ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 07/2020 

Total Débitos 32.357,09 

Total Créditos 32.357,09 

27/08 225.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE 1.119,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 07/2020 

27/08 226.0000 4.01.01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 18.549,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível coníom1e Comprov 07/2020 f otal Débitos 

ir otal Créditos 

28/08 422.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 4,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

28/08 423.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Preslados no Mês 

ATrar_tSPQ~! ;::_; ; => 
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. 00,"nta Débito 

Data · Lançamento C.onta Ci:é;dito 

28/08 

28/08 

28/08 

28/08 

31/08 

31/08 

Hlstói.fco I Complemento 

. De TF.al'!SPOrte == ,,-> Dé~ltos : 
424.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

425.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviç~s Prestados no Mês 

426.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pres!ados no Mês 

427.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

558.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219- Serviços Prestados Conronne Nº 6165 Aluguel de Veículos 

611 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

Total do M.ls ====> Pébttos ! 

.A Traqsp·or.tar ====> DéQltOS i 

Total Débitos 

Total Créditos 

Crré'dlt<>s: 

Valor 

3.193.992,~ 

589,00 

374,00 

154,00 

526,00 

2.003,00 

2.003,00 

305.118,66 

158.247,61 

463.366,27 

463.366,27 

4,2~9.,.002,0'6 

_4.259.002,06 



14/09 251 .0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 2.226.00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 08/2020 

14/09 252.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 18.574,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 08i2020 

14/09 253.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.229,32 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 08/2020 

14/09 254.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 4.871,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 08/2020 

14/09 255.0000 4.01.01 .01 .0007- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 3.628.00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 08/2020 

- Total Débitos 31 .528,65 

Total Créditos 31 .528,65 

25/09 247.0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 5.418,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamenlo de Salários ref. o mês: 08/2020 

25/09 248.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 659,33 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamenlo do FGTS ref. o mês 08/2020 

25/09 249.0000 4.01 .01.01.0011-INSS 1.425,06 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2020 

25/09 250.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: 08/2020 

Total Débitos 12.502,75 

Total Créditos 12.502,75 

28/09 559.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 307.456,33 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219- Serviços Prestados Conforme Nº 6166 Aluguel de Veiculas 

Total Débitos 307.456,33 

Total Créditos 307.458,33 

29/09 490.0000 4.01.01 .02.0008-SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 156,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 491 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 320,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 492.0000 4.01 .01.02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 493.0000 4.01 .01 .02.0006- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 494.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 



29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

496.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

497.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

496.0000 4.01.01 .02.0006 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

499.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

500.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

501 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

502.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

503.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

504.0000 4.01.01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

505.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

Total Débitos 

Total Créd~os 

417,00 

632,00 

514,00 

546,00 

305,00 

159,00 

625,00 

471 ,00 

589,00 

326,00 

6.752,0 

6.752,0 



C'anta D.ébito 
'.Data Lançamento C.onta Crécijto 

05/10 

05/10 

05/10 

05/10 

05/10 

15/10 

15/10 

15/10 

15/10 

15/10 

15/10 

15/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

Histór:lco I Come!ement9 

271 .0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 09/2020 

272.0000 4.01 .01 .01 .0010 - FGTS 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 0912020 

273.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 09i 2020 

274.0000 4.01 .01 .01 .0005- FERIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 10/2020 

275.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 10/2020 

276.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 09i2020 

277.0000 4.01 .01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 09/2020 

278.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 09/2020 

279.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 09/2020 

280.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 09/2020 

281 .0000 4.01 .01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 0912020 

282.0000 4.01 .01.01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustivel confonne Comprov 09/2020 

520.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

521 .0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

522.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

523.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

A Tra·nspà.ttar =====:> , D.éblto.s ~ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Tola! Débitos 

Total Créditos 

Valor 

4.611.2!t3,7.9 

6.251 ,09 

584,03 

1.245,36 

3.569,33 

5.000,00 

16.649,81 

16.649,81 

2.226,33 

17.548,32 

2.229,00 

4.157,00 

1.119,00 

3.056,88 

3.339,54 

33.676,07 

33.676,07 

524,00 

639,00 

521,00 

187,00 



Data Lançamento 
Cont!l Débito 
Conta Cr.édlto 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

31/10 

31/10 

Hlstóric9 I C.omp1enrento 

524.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

525.0000 4.01 .01 .02. 0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001- CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pres tados no Mês 

5.26.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

527.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

528.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

529.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

530.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

531 .0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

532.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

533.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

534.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

535.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

536.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pres tados no Mês 

560.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6167 Aluguel de Veiculas 

612.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

Tot.al do Mê's =;::===> . , 
A Tran.sp·o,litar =====> · 

.Débitos : 

Débitos ! 

Total Débitos 

Total Créditos 

' 
11

'-1 '-A 1 UJ\r\ l~!V I ~. Ol11í1 / l·JV1f1 
Nº J;:m 
~--y ..--... __ 

Ass. 

395,00 

210,00 

287,00 

246,00 

305,00 

158,00 

164,00 

209,00 

354,00 

147,00 

216,00 

695,00 

418,00 

5.675,0 

5.675,0 

318.546,33 

108.457,69 

427.004,02 

427.004,02 

5.l OQ.24.8,&.9 

5.1'00.248,69 



Conta Débito 
D.ata Lançamento Co.nta Cr.édito 

HlstórJco I C.ompl_emento 

De T11anspo·Re =:::;==> Débitos : 5.1:00.248,6' Ctiéditos: 5.1'00.248,69 

05/11 562.0000 4.01.01.01 .0006 - 13º SALARIO 6.598,33 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13º saiario 1 parcela do 13 salario de 2020 

05/11 563.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 4.582,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217- Despesa com Combustível conforme Comprov 10/2020 

05/11 564.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 4.117,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 10/2020 

05/11 565.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 849,37 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 10/2020 

05/11 566.0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 6.385,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 10/2020 

05/11 567.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 16.245,33 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 10/2020 

05/11 568.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 10/2020 

Total Débitos 43.778,02 

Total Créditos 43.778,02 

30/11 561 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 309.548,36 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6168 Aluguel de Veículos 

Total Débitos 309.548, 36 

Total Crédttos 309.548,36 

· -ro~I do Mês ====> D:~bito:s : 5.453.57510 Ci:é'dltos ; 5.453.6'75,07 

A 'T.raosp.orta:r ====:> Dé_bitos: 5.4'5:3.615,0 Cr.édlto.s : 5'.453.57tS,07· 
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Pata Lançamento 
Conta D.ébito 
Conta Cr.édito 

05/12 

05/12 

05/12 

05/12 

15/12 

15/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

31/12 

31/12 

Hlstór.ic-o I Comple.tnento 

570.0000 4.01 .01 .01 .0006- 13º SALARIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13º salario 2° parcela do 13 de 2020 

571 .0000 4.01 .01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 11/2020 

572.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 11/2020 

573.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 11 /2020 

579.0000 1.02.03.01 .0006 - Moveis e Utencilios 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensllios 11 /2020 

580.0000 4.01 .01 .04.0016- EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
143- Pago Equipamentos e Acessórios rei. 11/2020 

574.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 11/2020 

575.0000 4.01 .01.01.0011 - INSS 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA. MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 11/2020 

576.0000 4.01 .01.02.0012- PRO-LABORE 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 11/2020 

577.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 11/2020 

578.0000 4.01 .01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 11/2020 

569.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6168 Aluguel de Veiculas 

581.0000 1.01.01 .02.0001 - BANCO DO BRASIL S/A 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
189 - Depositas bancarias efetuados nomes 1212020 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

31 /12 613.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

31/12 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

656.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 12/2020 

A 1"ransport~n ====> Débitos.! 

Valor 

4.441 ,25 

7.778,32 

4.187,26 

2.228,64 

18.635,47 

18.635,47 

28.549,33 

16.548,29 

45.097,62 

45.097,62 

1.254,33 

1.362,55 

5.000,00 

3.269,00 

18.462,55 

29.348,43 

29.348,43 

361 .487,22 

1.548.555,36 
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C.onta D.êbito 
G.onta Crédito Data lançamento 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

MfStôl'icol C.()mpleroentp 

f>e Transporte ====> Débjt~s: 

071 - Provisão de Pro-labore rei. mês 12/2020 

658.0000 4.01 .01.01.0010- FGTS 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 1212020 

659.0000 4.01.01 .01 .0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - INSS provisioanado ref. o mês: 1212020 

660.0000 3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

661.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

662.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .01 .0005- FERIAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

663.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01 .0006 - 13º SALARIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

664.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01.0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

665.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.01 .0010- FGTS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

666.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.01.0011 - INSS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

667.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0002 - TELEFONE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

668.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

669.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

670.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

671 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

672.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

673.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .02.001 O -AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A ·nansportar =====> Débft,os ; 

Val~r 

7,5,9.2.t3A,41 
5.000,00 

1.054,26 

1.897,25 

3.937.744,81 

77.419,85 

11.717,50 

11 .039,58 

67.605,36 

10.629,72 

17.739,73 

13.498,52 

38.358,43 

198.558, 14 

46.710,33 

1.422.207,67 

22.079,74 

20.331 , 18 

Cr.édifos ~ 



D@ta · uAça,mento 
Centa Céblto 
Conta Crédito, 
Hlst(lrlc.o,/ CompleJ'Q~Ato 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

675.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

676.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .04.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

677.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

678.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0016 - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

679.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .04.0019-MANUTENç.Ao DE EQUIPAMENTOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

680.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0025- OUTRAS TAXAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total do Mês ====;> Débitos l 

PREH:l IUk,4MI 11\, r;.u1 101~1 ·1 1.11, 
Nº ____ 2,á_c:_:., 

Ass.~--- Página 27 de 34 
FGLl;IA: 00:27 

Total Débitos 

Total Créditos 

· 1:3.624.6&7,t Créditos : 

Valor 

'f3.496.526,4'8 
65.000,00 

6. 997, 12 

1.383,44 

12.360,65 

16.548,29 

25.512,14 

339,03 

8.078.010,56 

8.078.010,56 

1'3.624.667' 1'5 



........ 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Número de Registro: 21600048419 
Folha: 28 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL S/A 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Veiculas 
Moveis e Utencilios 

r.;.' 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES IND 

TOTAL DO ATIVO=====> 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

1.838.595,96 D 

1.838.595,96 D 

290.040,60 D 
290.040,60 D 

1.548.555,36 D 
1.548.555,36 D 

1.833.272,86 D 

1.833.272,86 D 

1.833.272,86 D 
1.251 .849,32 D 

28.549,33 D 
4.154,63 D 

548.719,58 D 

3.671.868,82 D 

920.1 60.43 c 

306.508,17 c 

CHAPADINHA /MA, 31 de Dezembro de 202 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :001108915997 SESP/MA 
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S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL- CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001 -33 Inscrição Estadual : 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 

Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 
PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

FINANCIAMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG: 024781992003·0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

Número de Registro: 21600048419 
Folha: 29 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

306.508, 11 c 
306.508, 17 c 

15.436,90 c 

12.485,39 e 
7.485,39 e 
5.ooo.oo c 
2.951,s1 c 
1.897,25 c 
1.054,26 c 

598.215,36 c 

598.215,36 c 
598.215,36 c 

2.751 .708,39 c 

900.000,00 c 

900.000,00 e 
900.000,00 c 

1.851 .708,39 c 

1.851 .708,39 c 
1.851 .708,39 e 
3.671.868,82 e 

CHAPADINHA /MA, 31 de Dezembro de 202 

SEBASTIANA AMORIM DOS
1 

SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/M 



AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

V RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 CHAPADINHA 
MA 
NPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 
ocal de Registro : JUCEMA Número de Registro: 21600048419 
eríodo de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 Folha: 30 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo 
como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de :R$ 3.671 .868,82 (Três Milhões e Seiscentos e Setenta e Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
e Dois Centavos ) 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E 
SILVA CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781 9920030 SSPMA 
C.R.C. :MA-011209 

CHAPADINHAIMA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULARIADMIN ISTRADOR 
C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ I CEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-)Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13° SALARIO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
FGTS 
INSS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
IMPOSTOS FEDERAIS 
HONORARIOS CONTABEIS 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
PROPAGADA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 

".,,; 

Nº do Registro: 21600048419 

3.937.744,81 

77.419,85 
11.71 7,50 
11 .039,58 
67.605,36 
10.629,72 
17.739,73 

13.498,52 
38.358,43 

198.558,14 
46.710,33 

1.422.207,67 
22.079,74 
20.331 ,18 
65.000,00 

6.997,12 

FOLHA: 31 

3.937.744,81 

3.937.744,81 
3.937.744,81 

196.151 ,74 

1.826.744,01 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021.605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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DEMP:NSTRAÇÃO o·o R&SULTÀOO o:o EXERC1Cl0 ENl'.31/121!0'2': 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI : 00.968.345i0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 

Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

OUTRAS TAXAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nº do Registro: 21600048419 

1.383,44 
12.360,65 
16.548,29 
25.512, 14 

339,03 63.140,67 

1.851 . 708,39 
1.851.708,39 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA 

C.R.C :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721.023-20 

R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 4 

FOLHA : 

Contém este livro 33 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 33 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre01/01/2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C .E.P. 
Cidade 

: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 
: AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 
: AREAL 
: 65500-000 
: CHAPADINHA I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600048419 

Arquivada em 14/11/1995 

Inscrição Estadual nº 121470474 
C.N.P.J. nº 00.968.345/0001-33 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
Contador 
C.P.F.: 021 .605.343-90 
R.G.: 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C.: MA-011209 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 476.721 .023-20 
R.G.: 0001108915997 SESP/MA 

/ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dígital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

·r=>-ágina 34 de 34 

Certificamos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

02160534390 

47672102320 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/02/2021 15:05:21 SOB N' 
20210267968. 
PROTOCOLO : 210267968 DE 19/02/2021. NIRE: 2160004841 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO BIRELI · EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/02/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12101181785 em 22/02/2021, protocolo 210267968. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

1 N9;ero de R~gistro: - - l 216ooõ4s419- -

CNPJ: ]~0968345000133 
Munícipio: 1 Cha~ad!nh_a 

DIÁRIO [ Tipo ~e Livro: _ _ __ 

Número de Ordem: 4 

Per~do de _Esc!it~ração: 101(01/2020 - 3111212~20 - _ 

- ---- -- 1 

-- - 1 

02160534390 

147672102320 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E 
SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS 
SANTOS 

MA011209 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BM 22/02/2021 15:05:26 SOB N' 
20210267968 . 1 
PROTOCOLO: 210267968 DE 19/02/2021. CÓDIGO DE VERI ICAÇÃO: 
12101181785. NIRE: 21600048419. 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO BIRELI - EPP 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/02/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo~ por~J 
····~·· ·~· ...... ,,~. º'"•·· ...... ,,, •• ,.. ~ 



Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CA IXA ECONÔMICA F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: oo.968.345/0001-33 

Razão Social:S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO ME 

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS 175 /CENTRO I CHAPADINHA /MA/ 65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041900230658684880 

Informação obtida em 07/05/2021 10:29: 16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 



PODER J UD ICIÁRI O 
J UST IÇA DO TRABALHO 

Página 1 d e 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 
Certidão nº: 14989198/2021 
Expedição: 07/05/2021, às 10:31:06 
Validade: 02/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que s AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

;::;.:v ida.3 e ::- ·:. 3 :::.s':Õt .5 : c .-.dr. =·t.s t. j us. b r 
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ESTADO o·o MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI 
DATA DE ABERTURA: 18/12/1995 
ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO OLIVEIRA. N.0 347, AREAL, CHAPADINHA/M-A 
CNP J: 00.968.345/0001-33 

e E. R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a le.i e a 

requerimento verbal da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO .JUDICIAL movidas 

em face de S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI. O 

referido é verdade e dou fé . 

os' li Lopes Monteles 
Secretária Judicial d 2ª Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidora Judi ia/ da Comarca de Chapadinha 
at. 178301 /TJMA 

f • • ...11 • • L.. . ...;i. 
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.. 't-- ~ P re fe itura d e 
·~~Presidente Va rgas 
~ ~~. ,,.,.. "".,......___.. ..... #l~f'~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRSIDENTE VARGAS-MA 

Praça Wladimir Barbosa Uchoa, nº 02, Centro, Presidente Vargas/MA 
CNPJ: 06.124.739/0001-91 

Pregão Presencial nº. 029 /2019 
Processo Administrativo uº 031/2019 
Contrato nº 099/2019/PMPV / ADM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS, pessoa jurídica de direi tn público interno, 

CNPJ nº 06. 124.739 /0001-91, com sede na Pr:lça Wladirnir Barbosa Uchoa, nº (J'.2, Centro, 

Prc:-identc Varg.1s / I\:[1\ , por seu Prefeito Municipal, Sr. WELLINGTON COSTA UCHÔA, 
i.nscrito no CPF nº 55 1.378.493-91, portador do RG nº 056193722015-0, ATESTA. para os 

de,-ido~ ftns de dircj to, que a empr(·sa S. A;'>.10 RTM DOS SANTOS LOCAÇÃO E 
TUR1S1vf0 - EPP CNPJ / MF nº: 00.968.345/ 0001 -33, com sede à J\ v . Presidente 

Vargas, n" 175, Centro, cidade de Chapadinha, Maranhão, venceu o prncedimento 

l.tcit:i. t1'.1rio Pregão Presencia l n". 029 í 2.019, Processo 1\ dminb rrntivo n" ( 131 /2019, Contra to nº 

(190 / 2019 / PMPV /SEMED , cujo objeto refere-se à Locação de Veiculot: destinados ao Transporte 

Escohr e gue v~m pte5tando os servi<;os contmt;1 dos dentro dos padrões de qualidade e 

dc5empenho, não havendo faros supcr\'cnicnte:i qut: desabo nem a pres tação dos serviços e que o 

mesmo vem cumprindo com 5U:J $ 

(1llª lida de dos serviços executados. 

obrigações, não havendo reclamação ou objeçâu guan to à 
~ó 

º 'e;,":}') 
Presidente V:irgas/J\.f;\ , 28 de~d~º de 2020. 

:-41' ~ ;-._'Ó • ' 

'40-0 oºº ,_ 
' / ~f.'~')\~o 
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( ;( :,1 lltú c::f.fi , rç tkJ~ C 
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1 \~~~'Í'Ó~ COS llCHÔA ~ 
- Prefeito 
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Nc.~ .... - ·-·= 
Ass. : 

--.•.n.1 

-A -
. . ' . AGENCIA NA.CIONAL DE ~ TRANSPORTESTERRESTRES 

Quinta-feira, 5 de Nove 

Bem -vindo( a) SEBASTIANA AMO 

S. AMORIM DOS SANTOS- LOC~~ 

Empresa: S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI 

Responsável: SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

CNPJ: 00.968.345/0001-33 

CPF: 476.721.023-20 

r ---. ~-- -----1 Serviço 
. - --- - -

Fretado 

Habilitação de empresa 

Situação Ações 
- - - - - -- - ---

Habilitada até 10/03/2023 Habilitar empresa 

TAF número 218604 Certificado CADASTUR 

Habilitação de motoristas: 4 Habilitação de veículos: 4 
·---- - - - ·-·--- --

Visualizar motoristas da empresa Tratar Pendência Visualizar Frota lnativar Veículo 

Cadastrar Motorista 

l_ -- -- .. - - - --- ·--·- --- - ·- .. - -- - -- -------- - --------··- . -

'tlttpa;// ..... - ......... , ... ,11 l•w/,,.../"'P•º•tt•1--•1I.- 1/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

02160534390 

47672102320 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO BM 19/02/2021 12:06 SOB N• 202 266210. 
PROTOCOLO : 210266210 DB 19/02 / 2021 . 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO : 12101136577 . CNPJ DA SBDB : 009 345000133. 
NIRE: 21600048419. COM BPBITOS DO REGISTRO BM : 19/02/20 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .... .... .. ....... : RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
REGISTRO .... ... ... : MA-011209/0-6 
CATEGORIA. .. ..... : CONTADOR 
CPF ..... ... ........... .. : 021.605.343-90 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 16/04/2021as10:18:33. 
Válido até: 15/0712021 . 
Código de Controle: 8020.7543.9684.8080. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

J 



IM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI • E_P_P ____ _ 
AV RAI UNDO OLIVEIRA, 347 ·AREAL· CEP: 65500-000 
CHAPA INHA /MA 

l.E. : 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período ovimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Nº do Registro 21600048419 
FOLHA : 0001 

(NO.ICE QE; l,lQlJIO:~ , 

f NDIC DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

iNDIC DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC 

Passivo Circulante 

iNDIC DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS 

Passivo Circulante 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .505.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

ILG 

ILC 

ILS 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

3.671.868,82 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

ILG : 

ILC: 

ILS: 

1,00000 

1,00000 

1,00000 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476. 721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



AN:ÁUSE OE DEMONST~Ç.ÕES C:QNT~B_E 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 
AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 -AREAL - CEP: 65500-000 CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 l.E.: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI 

Passivo Circulante 

ILI 1.838.595,96 

3.671 .868,82 

fNDl.C,E DE SO:L\IÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 

ISG =---------------
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

ISG 
3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476. 721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 

Nº do Registro: 21600048419 
FOLHA : 0002 

ILI : 0,50072 

ISG : 1,00000 



S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 
AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 -AREAL - CEP: 65500-000 
CHAPADJNHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 1.E.: 121470474 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ICT = 

Patrimônio Líquido 

ÍNDICE E GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 
IGI 

Patrimônio Liquido 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. MA-011209 

IEG 

ICT 

IGI 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

3.671 .868,82 

2.751 .708,39 

1.833.272,86 

2.751.708,39 

Nº do Registro: 21600048419 
FOLHA : 0003 

IEG: 1,00000 

ICT : 1,33440 

IGI : 0,66623 

Chapadinha - ma 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :476. 721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

02160534390 

47672102320 

..JUCEMA . 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 19/02/2021 12:13 SOB N' 20210266287 . 
PROTOCOLO: 210266287 DB 19/02/2021 . 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 12101136917. CNPJ DA SBDB: 00968345000133 
NIRB : 21600048419. COM BPBITOS DO RBGISTRO BM: 19/02/2021 • 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO B TURISMO BIRELI - BPP 

LÍLIAN TBBRBSA RODRIGUES MENDONÇA 
BBCRBTÁRIA- GBRAL 

www.empresafaeil.ma.gov.br 

A validade dêste docufJ\~nto, s~ imp.rea so, fica sujei r.o à comp.t: ~'/ a.r;ão de sua aut "!ntit:ida•-i'! no s re .t p~cti v~ :S pocta is, 
i n f o rmando seus rt: .!l{>eCti '.':> :5 c6di;oz de vecifi ca -; io. 



TERMO DE ABERTURA 

LIVRO DIÁRIO 
Nº de Ordem 4 

Contém este livro 33 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 33 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 
: AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 
: AREAL 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Reg istrado em JUCEMA 
sob nº 21600048419 

Arquivada em 14/11 /1995 

Inscrição Estadual nº 121470474 
C.N.P.J. nº 00.968.345/0001 -33 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
Contador 
C.P.F.: 021 .605.343-90 
R.G. : 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C.: MA-011209 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. : 476.721 .023-20 
R.G .: 001108915997 SESP/MA 



S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP: 65500-000 
CHAPADINHA /MA 

CNPJ ICEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

05/01 

05/01 

05/01 

05/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

15/01 

2.0000 4.01 .01 .01 .0001 -SALARIOS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários rer. o mês: 12120·1 s 

3.0000 4.01 .01.01 .0010-FGTS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 1212019 

4.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 1212019 

5.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rer. mês: 1212019 

9.0000 4.01 .01 .02.001 O -AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 1212019 

11 .0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtri c.a ref. conta do mês: 1212019 

12.0000 4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Paglo de Honorarios ref. mês 1212019 

13.0000 4.01 .01 .04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 12/2019 

14.0000 4.01 .01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 1212019 

15.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXAMATRIZ 
163 - Pagnlo Material de Escritorio conforme: 12/2019 

16.0000 4.01 .01 .04.0025 - OUTRAS TAXAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
169 - Paglo de taxa ref. 12/2019 

17.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 12/2019 

18.0000 4.01 .01 .02.0002-TELEFONE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053- Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 12/2019 

19.0000 4.01 .01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217- Despesa com Combustível conforme Comprov 1212019 

Total Débitos 

Total Créditos 

5.698,08 

854,25 

1.548,33 

5.000,00 

13.100,6 

13.100,6 

2.748,33 

4.1 98,56 

1.500,00 

6.598,32 

1.114,06 

598,07 

339,03 

1.569,00 

.458,16 



19/01 

31/01 

31/01 

-. 

546.0000 4.01 .01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 1212019 

545.0000 1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Pres tados Confomie Nº 6158 Aluguel de Veículos 

604.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001-CAIXAMATRJZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDJCA 

Total Débitos 

Total Créditos 

11 .098,67 

11 .098,67 

11.098,67 

321 .524,25 

167.854,33 

489.378,58 

489.378,58 



. Data Lançamento 

05/02 

05/02 

05102 

05/02 

08/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

15/02 

20/02 

28/02 

28/02 

42.0000 4.01.01.01 .0001 • SAlARIOS 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 01/2020 

43.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS rer. o mês 01/2020 

44.0000 4.01.01 .01 .0011 - INSS 
1.01 .01.01.0001-CAIXAMATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 01/2020 

45.0000 4.01.01.02.0012- PRO-lABORE 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 01 /2020 

54.0000 4.01 .01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 01/2020 

46.0000 4.01 .01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 01/2020 

48.0000 4.01 .01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 01 /2020 

49.0000 4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 01/2020 

50.0000 4.01 .01 .04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 01/2020 

51 .0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 01/2020 

52.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade rer. 01/2020 

53.0000 4.01 .01 .02.0002-TELEFONE 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 01/2020 

548.0000 4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 01/2020 

547.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6159 Aluguel de Veiculos 

605.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Tola! Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

002- Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

6.418,06 

759,22 

1.452, 16 

5.000,00 

13.629,44 

13.629,44 

6.254,22 

6.254,2 

6.254, 

2.153,09 

3.615,09 

2.600,00 

2.457,01 

569,31 

1.425,00 

1.136,00 

13.955,50 

13.955,50 

12.154,63 

~.63 
12.154,63 

154.228,33 

510.473,54 



D.ªta Lançament,s> 
Conta Débito 
Conta C.l'<é:tllto 
Histórico I Complemento 

D.e Traospo.fté .==> 

Total dO Mês =====1> fi>ébJtos : 

A Tl!anspo~r =:====> . Débitos ~ 

34 

Cr.éditos: 1.09.9.346~98 

Total Créditos 510.473,54 

Cr.éditos: 1.09.9.á-46,9.8 

C.r.édltos ; 1.0,99.3:46;98 





Data Lirnçamento 

31/03 606.0000 4.01.01 .02.000B - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

1.4'5:6.;9 119,4' Cf.édltgs : 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

T0,tal do Mês ===> Débitos : 

. A Tran~por.tar i:;.:;:=> . Débitos l 

Total Débitos 

Total Créditos 

Créditos: 

·1.4$.6.01'9,46 
126.365,33 

432.699,68 

432.899,88 

1.6:8.2.404,7'9 



Data LaJ.t:Çaniu~nto 

05/04 101.0000 4.01 .01.01 .0001 - SALARIOS 8.546,22 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários rei. o mês: 03/2020 

05/04 102.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 849,22 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 03/2020 

05/04 103.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 1.418,33 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 03/2020 

05/04 104.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 5.000,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: 03/2020 

Total Débitos 15.813,77 

Total Crédilos 15.813,77 

13/04 105.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 2.225.62 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: 03/2020 

13/04 107.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.849,87 

1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêlrica rei. conta do mês: 0312020 

13/04 108.0000 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 3.526,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 03/2020 

13/04 109.0000 4.01 .01 .04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.229,68 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 03/2020 

13/04 110.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 497,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagame11to Material de Limpeza confome: 03/2020 

13/04 111 .0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 397,85 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 03/2020 

13/04 112.0000 4.01 .01 .02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE 2.229,00 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 03/2020 

13/04 113.0000 4.01.01 .02.0002 - TELEFONE 1.693,00 

1.01.01 .01.0001 - CAIXAMATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 03/2020 

Total Débitos 15.648,38 

Total Créditos 15.648,38 

20/04 554.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 14.574,66 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 03/2020 

Total Débitos 14.574,66 

Total Créditos 14.574,66 

25/04 114.0000 4.01 .01.01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 9.548,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 03/2020 

Total Débitos 9.548,33 

Total Créditos 9.548,33 

30/04 551 .0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 347.519,66 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219- Serviços Prestados Conforme Nº 6161 Aluguel de Veículos 

A Tn.-nspor.tar =-::- ..,.> Dé.bítos: t .986 .. 609,. 



Data Lançam·ento 

30/04 

Total do Mês ====> 
A trans.por.tar ~=-==>. 

Total Débitos 

Total Créditos 

488.694,31 

488.694,31 



Data Lari'çamento 

04/05 133.0000 

04/05 134.0000 

04/05 135.0000 

04/05 136.0000 

04/05 137.0000 

15/05 138.0000 

15/05 140.0000 

15/05 141 .0000 

15/05 142.0000 

15/05 143.0000 

15/05 144.0000 

15/05 145.0000 

15/05 146.0000 

18/05 553.0000 

31/05 552.0000 

Conta Débito 
Conta Cr:édito 
.Histórico I Comptemento 

.. D.e ):r,anspotte 

4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 04/2020 

4.01 .01 .01 .0010- FGTS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 04/2020 

4.01.01.01 .0011 - INSS 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 04i2020 

4.01.01 .01 .0005 - FERIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 05/2020 

4.01 .01 .02.0012- PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 04/2020 

4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 04/2020 

4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energ ia Elêtrica ref. conta do mês: 0412020 

4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 0412020 

4.01 .01 .04.0019 -MANUTENÇ.Ã.O DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇ.Ã.O E CONSERVAÇ.Ã.O 04/2020 

4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 04/2020 

4.01 .01 .02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade rer. 04/2020 

4.01 .01.02.0002- TELEFONE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 04/2020 

4.01 .01.01.0007- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 04/2020 

4.01 .01.02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 04/2020 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Confoíll1e Nº 6162 Aluguel de Veículos 

A Trar:isportar ====> D.éb1tos .: 

~'í~EFE I 1 UKA MUN. tfüKI 1 l·MH 

Nº J,"-
Ass.: ~ = 

2.1 ~6.6~,2 _ 

7.484,06 

695,85 

1.658,33 

3.268,95 

5.000,00 

Total Débitos 18.107,19 

Total Créditos 18.107,19 

1.116,00 

4.178,36 

4.251,33 

2.519,87 

987,06 

3.197,52 

2.649,05 

2.140,06 

Total Débitos 21.039,25 

Total Créd~os 21 .039,25 

18.674,33 

Total Débitos 18.674,33 

Total Créditos 18.674,33 

367.548,22 

Crédites : 2.652;053,23 



Total Débitos 

Total Créditos 

506.198,07 

506.198,07 

j 
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05/06 155.0000 4.01 .01.01 .0001 - SALARIOS 8.471,33 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 05/2020 

05/06 156.0000 4.01.01.01 .0010- FGTS 741,06 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2020 

05/06 157.0000 4.01.01.01 .0011 - INSS 1.552,33 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rer. mês 05/2020 

05/06 158.0000 4.01.01 .02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 05/2020 

Total Dêbitos 15.764,72 

Total Crédílos 15.764,72 

14/06 161.0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.225,06 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 05/2020 

14/06 162.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 5.214,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 05/2020 

14/06 163.0000 4.01 .01.04.0019 -MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 3.065,22 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 05!2020 

14/06 164.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 2.226,96 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 05/2020 

14/06 165.0000 4.01 .01 .02.0002-TELEFONE 1.415,63 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telerone ref. mês: 05/2020 

14/06 166.0000 4.01 .01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8.985,33 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 05/2020 

Total Débitos 22.132,20 

Total Crédílos 22.132,20 

,.-...., 15/06 159.0000 4.01 .01.02.0010-AGUA E ESGOTO 1.648,25 
1.01 .01 .01.0001-CAIXAMATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 05/2020 

Total Débitos 1.648,25 

Total Créditos 1.648,25 

20/06 556.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 19.526,33 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos rererentes 05/2020 

Total Débitos 19.526,33 

Total Créditos 19.526,33 

25/06 393.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 215,00 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 394.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 165,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

25/06 395.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 524,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 



Conta D.ébite 
Data Lançamento· . C.onta or,:~·(iito . 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

HlstórJeoJ C.omplemento 

396.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVI S AD 
1.01 .01 .01.0001-CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

397.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

398.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

399.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

400.0000 4.01 .01.02.0008 ·SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

401 .0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

402.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

403.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

404.0000 4.01 .01.02. 0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

405.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

406.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

407.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

408.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

409.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamerito de Serviços Prestados no Mês 

410.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

411 .0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

412.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

A Tra·nsp.ortar =====> Débitos: 

Valo.r 

Crtédlto~: 2. 75Ô,$!l8,58 
147,00 

325,00 

169.00 

152,00 

102,00 

546,00 

210,00 

320,00 

546,00 

201 ,00 

298,00 

274,00 

216,00 

238,00 

204,00 

216,00 

219,00 



Conta D.é.bito 
Oata . Lançc~mento C.o,nta Crédito 

Mlstódco '1 C:omplemento 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

30/06 

30106 

002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

414.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ . 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

415.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

416.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

417.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

418.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Pres tados no Mês 

41 9.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXAMATRtZ 
002 - Pagamento de SeIViÇOS Prestados no Mês 

420.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

421.0000 4.01 .01 .02. 0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês 

555.0000 1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219- SeIViços Prestados Confonne Nº 6163 Aluguel de Veicules 

609.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Tota l Créditos 

002 - Pagamento de SeIViços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

Total do M~ ====i> D~bitos : 

A TranS'p.ortar ===> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Cr:édltos : 

Cré'ditas : 

2.755.0.61,58 
238,00 

276,00 

259,00 

306,00 

389,00 

341 ,00 

269,00 

658,00 

498,00 

8.521 ,0 

8.521 ,0 

329.685,33 

147.154,09 

476.839,42 

476.839,42 

3,235:135,0Q 

3.235.135,00 



34 
C:onta D~bito 

Data Lançam·ento C.onta Crédito Velor 
·•: 'Jilstó.r.lc0, I C:oITT.p!eniento . . 

,~:a·:1s. 1Ã5.!oq 

05/07 192.0000 4.01 .01.01 .0001 - SALARIOS 8.496,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2020 

05/07 193.0000 4.01.01.01 .0010 - FGTS 845,22 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2020 

05/07 194.0000 4.01 .01.01 .0011 - INSS 1.547,26 
1.01 .01.01.0001-CAIXAMATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2020 

05107 195.0000 4.01.01 .01 .0005 - FERIAS 4.879,22 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 06/2020 

05/07 196.0000 4.01 .01.02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 06/2020 

~ Total Débitos 20.768,03 

Total Créditos 20.768,03 

16/07 197.0000 4.01.01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 1.116,52 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 06/2020 

16/07 198.0000 4.01 .01.02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 21 .228,33 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 06/2020 

16/07 199.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 2.105,74 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 06/2020 

16/07 200.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 2.985,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 06/2020 

16107 201 .0000 4.01.01.04.0019- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.956,24 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 06/2020 

16/07 202.0000 4.01 .01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 968,14 ,..-..,., 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza conrome: 06/2020 

16/07 203.0000 4.01.01 .04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 387,52 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 06/2020 

16/07 204.0000 4.01 .01 .02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE 2.229,84 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade rei. 06/2020 

16/07 205.0000 4.01 .01 .02.0002 - TELEFONE 
1.01.01.01 .0001-CAIXAMATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 06/2020 

16/07 206.0000 4.01 .01.01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1.451 ,06 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 06/2020 

T tal Débitos 36.652,23 

T tal Créditos 36.652,23 

26/07 376.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 649,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

.A T~nsp.órtâr =__:_=> DéJ)Jtos: 



26107 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26107 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

377.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

378.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

379.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

380.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

381 .0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

382.0000 4.01 .01.02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

383.0000 4.01.01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

384.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

385.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

386.0000 4 01.01 .02.0008-SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pre.stados no Mês 

387.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001-CAIXAMATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

388.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

389.0000 4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

390.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviç.os Prestados no Mês 

391.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

392.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

Total Débitos 

Total Créditos 

584,00 

165,00 

328,00 

978,00 

457,00 

164,00 

854,00 

298,00 

164,00 

549,00 

285,00 

749,00 

349,00 

205,00 

160,00 

958,00 



31/07 

31/07 

1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Confonne Nº 6164 Aluguel de Veículos 

610.0000 4.01 .01.02.0008 -SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

Total Débitos 

Total Créditos 

120.458,94 

427.007,63 

427.007,63 



Conta Débito 
34 

G.~ta . Lançamento Cont~ Cr.é.dlto 
lifstórtço I Con;ipler:ner;ito 

(le,J 11!_1)S.p§'r:t!t =:-=~ ~.72:7 .4'5,8.49 

03/08 214.0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 6.897,32 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 07i2020 

03/08 215 .0000 4.01 .01.01 .0010 - FGTS 854,91 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 07/2020 

03/08 216.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 1.396,25 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 07í2020 

03/08 217.0000 4.01 .01.02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: 07/2020 

Total Débitos 14.148,48 

Total Créditos 14.148,48 

15/08 218.0000 4.01.01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 2.645,08 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: 07 /2020 

15/08 219.0000 4.01 .01.02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 16.285,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 07/2020 

15/08 220.0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 3.264,85 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 07í2020 

15/08 221 .0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 5.452,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 07/2020 

15/08 222.0000 4.01 .01.04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 3.336,95 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 07/2020 

15/08 223.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 174,55 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 07/2020 

15/08 224.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 1.198,33 
1.01 .01 .01.0001 - CAIYA MATRIZ .....--... 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 07/2020 

Total Débitos 32.357,09 

Total Créditos 32.357,09 

27/08 225.0000 4.01.01 .02.0002 - TELEFONE 1.119,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
053 - Pagamento de conta de Telefone ref. mês: 07/2020 

27/08 226.0000 4.01.01 .01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 18.549,33 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível confom1e Comprov 07/2020 

Total Débitos 19.668,33 

Total Créditos 19.668,33 

28/08 422.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 154,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

28/08 423.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 206,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pres tados no Mês 

A Tl'êlnsp,ortar ====> Débltos; Cr~dltos: 3. 79S.9.92,7'S 
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PREFEITURA MUN. BURiTl-MA 
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28/08 424.0000 

28/08 

28/08 

28/08 

31/08 

31/08 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

425.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

426.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

427.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

558.0000 1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6165 Aluguel de Veículos 

611 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURIDICA 

Total Débitos 

Total Créditos 

374,00 

154,00 

526,00 

2.003,00 
2.003,00 

305.118,66 

158.247,61 

463.366,27 

463.366,27 



e.at~ Lan'Çamento 

14/09 251.0000 4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 2.226.00 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 08/2020 

14/09 252.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 18.574,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 08/2020 

14/09 253.0000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.229,32 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 08/2020 

14/09 254.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 4.871,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 08/2020 

14/09 255.0000 4.01 .01.01.0007- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 3.628.00 
1.01.01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 08/2020 

Total Débitos 31 .528,65 

Total Créditos 31 .528,65 

25/09 247.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 5.418,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 08/2020 

25/09 248.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 659,33 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 08/2020 

25/09 249.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 1.425.06 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2020 

25/09 250.0000 4.01 .01 .02.0012- PRO-LABORE 5.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 08/2020 

Total Débitos 12.502,75 

Total Créditos 12.502,75 

28/09 559.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 307.456,33 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6166 Aluguel de Veiculas 

Total Débitos 307.458,33 
..---. 

Total Créditos 307.458,33 

29/09 490.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 156,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamenlo de Serviços Pres tados no Mês 

29/09 491 .0000 4.01 .01.02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 320,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 492.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 298,00 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 493.0000 4.01.01.02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 326,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/09 494.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 214,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

A Tr;aJ1sP.,9~r . ~--:::::=> 



29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

496.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

497.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

498.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

499.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

500.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

501 .0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

502.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

503.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

504.0000 4.01 .01 .02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

505.0000 4.01.01 .02.0008-SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

Total Débitos 

Total Créd~os 

417,00 

632,00 

514,00 

546,00 

305,00 

159,00 

625.00 

471 ,00 

589,00 

326,00 

34 



:oatá : LanÇamentÕ 

05/10 271 .0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 6.251,09 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 09/2020 

05/10 272.0000 4.01 .01.01 .0010 - FGTS 584,03 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 0912020 

05/10 273.0000 4.01.01.01 .0011 - INSS 1.245,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 0912020 

05/10 274.0000 4.01 .01.01 .0005- FERIAS 3.569,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 10/2020 

05/10 275.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 5.000,00 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045- Pagamento de Pro-labore ref. mês: 10/2020 

Total Débitos 16.649,81 

Total Créditos 16.649,81 

15/10 276.0000 4.01.01 .02.001 0 -AGUA E ESGOTO 2.226,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 0912020 

15/10 277.0000 4.01.01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 17.548,32 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 09/2020 

15/10 278.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 2.229,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 09/2020 

15/10 279.0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 4.157,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 09/2020 

15/10 280.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.119,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 09/2020 

15/10 281 .0000 4.01.01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 3.056,88 
-~ 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

213 - Propaganda e Publicidade ref. 09/2020 
15/10 282.0000 4.01.01.01 .0007 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 3.339,54 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 09/2020 

Total Débitos 33.676,07 

Total Créditos 33.676,07 

29/10 520.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 524,00 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/10 521 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/10 522.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 21 ,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

29/10 523.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 187,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

.·AJran~pl;ttar: ::::=i':::í=i> '. Dé.bitós ; \• 
"1>' ,. 



Data · Lançamento 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

29/10 

31/10 

31/10 

524.0000 4.01 .01 .02.0008 · SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

525.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

526.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAJURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

527 .0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

528.0000 4.01 .01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

529.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

530.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDJCA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

531.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

532.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Pres tados no Mês 

533.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

534.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

535.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

536.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês 

560.0000 1.01.01.01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6167 Aluguel de Veicules 

612.0000 4.01.01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

Total Débitos 

Total Créditos 

395,00 

210,00 

287,00 

246,00 

305,00 

158,00 

164,00 

209,00 

354,00 

147,00 

216,00 

695,00 

418,00 

5.675,0 

5.675,0 

318.546,33 

108.457,69 



Conta Débito 
O.ata Lan:çamento Conta Cr.édito 

05111 

05111 

05/11 

05/11 

05/11 

05/11 

05/11 

30/11 

HlstcSi:rco I <;;.omplemenio 

Qe Tr:anspotte =:..-=> 

562.0000 4.01 .01.01 .0006 -13º SAlARIO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

D~bítos: 

049 - Pagamento de 13º salario 1 parcela do 13 salario de 2020 

563.0000 4.01.01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 10/2020 

564.0000 4.01 .01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 10/2020 

565.0000 4.01 .01 .01.0010- FGTS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o més 10/2020 

566.0000 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. més 10/2020 

567.0000 4.01 .01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 10/2020 

568.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 10/2020 

561 .0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6168 Aluguel de Veicules 

Total do Mês ====> Qébitos ; 

A Transpottar. ===:;::=> D~bitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Créditos · 

Crédrtos e 

5.100.248,69 

6.598,33 

4.582,33 

4.117,66 

849,37 

6.385,00 

16.245,33 

5.000,00 

43.778,02 

43.778,02 

309.548,36 

309.548,36 

309.548,36 

5.453.5''7'5,07 

5.4.53.575~07 



.,.Ktr t:l I Uh.i\ ívlU N. BURIT!-MA 
.;;,,.;..;;._--i 'º__!113L_. _ _ _ 

D.ata Lançãmento 

05/12 

05/12 

05/12 

05/12 

15/12 

15/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

570.0000 4.01 .01 .01 .0006 -13° SALARIO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13' salario 2° parcela do 13 de 2020 

571 .0000 4.01 .01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível confonne Comprov 11/2020 

572.0000 4.01 .01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica ref. conta do mês: 1112020 

573.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 11/2020 

579.0000 1.02.03.01.0006 - Moveis e Utencilios 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensflios 11i2020 

580.0000 4.01 .01 .04.0016- EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
143 - Pago Equipamentos e Acessórios ref. 11/2020 

574.0000 4.01.01 .01.0010 - FGTS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 11/2020 

575.0000 4.01.01 .01 .0011 - INSS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 11 /2020 

576.0000 4.01.01 .02.0012- PRO-LABORE 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 11 /2020 

577.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 11 /2020 

578.0000 4.01.01 .02.0005- IMPOSTOS FEDERAIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 11i2020 

569.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
219 - Serviços Prestados Conforme Nº 6168 Aluguel de Veiculos 

581 .0000 1.01.01 .02.0001 - BANCO DO BRASIL S/A 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
189 - Deposites bancarias efetuados no mes 12/2020 

613.0000 4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

002 - Pagamento de Serviços Prestados no Mês SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 
JURÍDICA 

656.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de saiarios ref. folha pagto mês 1212020 

Débitos: 

4.441,25 

7.778,32 

4.187,26 

2.228,64 

18.635,47 

18.635,47 

28.549,33 

16.548,29 

45.097,62 
45.097,62 

1.254,33 

1.362,55 

5.000,00 

3.269,00 

18.462,55 

29.348,43 

29.348,43 

361.487,22 

1.548.555,36 

128.749,85 

7.485,39 



r--r~~~.----~--~----,:--::---:-~~--\~:.-W..!~~+.:.::~~--r~~~~~34 
Conta D.ébito 
Conta Crédito Data , Lançamento 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Hlstõ.nco / Ç.:Qmplemento 

D~bitéJ: 

071 - Provisão de Pro-labore rei. mês 12/2020 

658.0000 4.01.01 .01 .0010 - FGTS 
2.01 .02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS rei. o mês: 1212020 

659.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - INSS provisioanado ref. o mês: 12/2020 

660.0000 3.01. 01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

661.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

662.0000 2.03.04.01.0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .01.0005- FERIAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

663.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIOOO 
4.01 .01.01 .0006- 13° SALARIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

664.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01 .0007- COMBUSTtVEIS E LUBRIFICANTES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

665.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.01 .0010- FGTS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

666.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

667.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIOOO 
4.01 .01 .02.0002 - TELEFONE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

668.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIOOO 
4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

669.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0005 - IMPOSTOS FEDERAIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

670.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

671 .0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

672.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

673.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.001 0 -AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

· A Tr.a.nspor:tar =~===> 
• >-1 • 1_1 I ' 

DébJtos: Cr.édfü>.s : 

Valor 

7 ,592.934,4'1 
.000,00 

1.054,26 

1.897,25 

3.937. 744,81 

77.419,85 

11 .717,50 

11.039,58 

67.605,36 

10.629,72 

17.739,73 

13.498,52 

38.358,43 

198.558, 14 

46.710,33 

~' 1.422.207,67 

' ' 22.079,74 

20.331 ,18 

' .. 496.526,48 



31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

....---..,_ 

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

675.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

676.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

677.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

678.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0016- EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

679.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0019-MANUTENÇÀO DE EQUIPAMENTOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

680.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0025 - OUTRAS TAXAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 

Total Créditos 

6.997, 12 

1.383,44 

12.360,65 

16.548,29 

25.512,14 

339,03 

8.078.010,56 

8. 078. 01O,56 
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BALANÇO 

S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI · EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 ·AREAL - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL S/A 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Veicules 
Moveis e Utencilios 

Número de Registro: 21600048419 
Folha: 28 

1.838.595,96 D 

1.838.595,96 D 

290.040,60 D 
290.040,60 D 

1.548.555,36 D 
1.548.555,36 D 

1.833.272,86 D 

1.833.272,86 D 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES IND 

1.833.272,86 D 
1.251.849,32 D 

28.549,33 D 
4.154,63 D 

548.719,58 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

TOTAL DO ATIVO =====> 3.671.868,82 D 

920.150.43 e 

306.508, 17 c 

CHAPADINHA /MA, 31 de Dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :001108915997 SESP/MA 



S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro : JUCEMA Número de Registro: 21600048419 
Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 Folha: 29 

FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 15.436,90 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 12.485,39 C 

SALARIOS A PAGAR 7.485,39 C 
PRO LABORE A PAGAR 5.000,00 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 2.951 ,51 C 

INSS A RECOLHER 1.897,25 C 
FGTS A RECOLHER 1.054,26 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 598.215,36 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 598.215,36 C 

FINANCIAMENTOS 598.215,36 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.751 .708,39 C 

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 900.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.851 .708,39 C 

LUCRO NO EXERCICIO 1.851 .708,39 C 

LUCRO NO PERIODO 1.851 .708,39 C 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605. 343-90 RG: 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

TOTAL DO PASSIVO=====> 3.671 .868,82 C 

CHAPADINHA /MA, 31 de Dezembro de 202 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

V RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 -AREAL - CEP : 65500-000 CHAPADINHA 
MA 
NPJ : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual : 121470474 

Local de Registro : JUCEMA Número de Registro : 21600048419 
Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 Folha: 30 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo 
como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de :Rs 3.671 .868,82 (Três Milhões e Seiscentos e Setenta e Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
e Dois Centavos ) 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E 
SILVA CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 RG : 0247819920030 SSPMA 
C.R.C. :MA-01 1209 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULARIADM IN ISTRADOR 
C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 
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S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ /CEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Registro : JUCEMA Nº do Registro: 21600048419 
Periodo Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 FOLHA: 31 

Receita Bruta de vendas e/ou services 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 3.937.744,81 3.937.744,81 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 3.937.744,81 
(=) Lucro Bruto 3.937. 7 44,81 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 77.419,85 
FERIAS 11 .717,50 
13º SALARIO 11 .039,58 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 67.605,36 
FGTS 10.629,72 
INSS 17.739,73 196.151 ,74 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 13.498,52 
ENERGIA ELETRICA 38.358.43 
IMPOSTOS FEDERAIS 198.558,14 
HONORARIOS CONTABEIS 46.710,33 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 1.422.207,67 
PROPAGADA E PUBLICIDADE 22.079,74 
AGUA E ESGOTO 20.331 ,18 
PRO-LABORE 65.000,00 1.826.744,01 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 6.997, 12 

CHAPADINHA /MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :021 .605.343-90 RG: 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721 .023-20 
R.G. :0001108915997 SESP/MA 



S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 

AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 - AREAL CEP : 65500-000 
CHAPADINHA /MA 
CNPJ /CEI : 00.968.345/0001-33 Inscrição Estadual: 121470474 
Local de Reg istro: JUCEMA 

Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

OUTRAS TAXAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nº do Registro: 21600048419 

1.383,44 
12.360,65 
16.548,29 
25.512, 14 

339,03 

FOLHA: 32 

63.140,67 

1.851. 708,39 
1.851. 708,39 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA 

C.R.C :MA-011209 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

C.P.F. :476.721.023-20 

R.G. :0001108915997 SESP/MA 

J 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 4 

FOLHA : 33 

Contém este livro 33 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 33 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01 /01 /2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI EPP 
: AV RAIMUNDO OLIVEIRA, 347 
: AREAL 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600048419 

Arquivada em 14/11/1995 

Inscrição Estadual nº 121470474 
C.N.P.J. nº 00.968.345/0001 -33 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
Contador 
C.P.F.: 021 .605.343-90 
R.G. : 024781 992003-0 SSPMA 
C.R.C.: MA-011209 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2020 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 476.721 .023-20 
R.G.: 0001108915997 SESP/MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

~~ Fls 0<'. 3e:. 

Proc. Nº O..!Á: I ~ ' 
Ass .. &J , 
tr/ 
·=~ 

Certificamos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

02160534390 

47672102320 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/02/2021 15:05:21 OB Nº 
20210267968. 
PROTOCOLO: 210267968 DE 19/02/2021. NIRE: 2160004 419 . 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/02/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12101181785 em 22/02/2021, protocolo 210267968. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

il 1 

1 Tipo de Livro: 

l Núm-~ro de Ord~~~ 14 _ _ - ~ -
1 Per~odo de Escri~u~~ção: j 01 /01~20~0 - 31 /12/2~20 _ 

02160534390 

147672102320 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E 
SILVA 

SEBASTIANA AMORIM DOS 
SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22 / 02/2021 15 : 05 : 26 SOB Nº 
20210267968. 
PROTOCOLO: 210267968 DE 19/02 / 2021. CÓDIGO DE VERIFI 
12101181785 . NIRE: 21600048419. 
S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/02/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidada nos respectivos portais. 

'º'º~'º ••••••••••••••• º"''º" ,. ~·'''º"''º ~ ~ 

J 



Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
C AIXA ECO NÔMIC A F EDE.RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: oo.968.345/0001-33 

Razão Social:S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO ME 

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS 175 /CENTRO/ CHAPADINHA I MA I 65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041900230658684880 

Informação obtida em 07/05/2021 10:29: 16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER J UDIC I ÁRI O 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.968.345/0001-33 
Certidão nº: 14989198/2021 
Expedição: 07/05/2021, às 10:31:06 

/"'--· .. 

Fls o?W '1 
Proc. N•j!r U1/1 

Ass .. . 

Validade: 02/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que s AMORIM DOS SANTOS LOCACAO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conc i liação Prév i a. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER 'JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI 
DATA DE ABERTURA: 18/12/1995 
ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO OLIVEIRA. N.º 347, AREAL, CHAPADINHA/MA 
CNP J: 00.968.345/0001-33 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a 

requerimento verbal da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas 

em face de S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI. O 

referido é verdade e dou fé. 

li Lopes Monteles 
2° Varo da Comarca de Chapadinha 

ia/ da Comarca de Chapadinha 
at. 178301 /TJMA 



... l' ~ Prefeitura d e 
•,.e._ Presidente Vargas 
~ ~~ ........ ..,.,.,._.,i~~-~--~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRSIDENTE V ARGAS-MA 

Praça Wladimir Barbosa Uchoa, nº 02, Centro, Presidente Vargas/MA 
CNPJ: 06.124.739/0001-91 

Pregão Presencial nº. 029 /2019 
Processo Administrativo nº 031/2019 
Contrato nº 099/2019/PMPV /.ADM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS, pcss.oa jurídica de direito público interno, 
CNPJ 11º 06.124.739/0001-91, com sede na Praça Wladimir Barbos;1 Uchoa, nº 02, Centro, 
Presidente Vargns/MA, por seu Prefeito Municipal, Sr. WELLINGTON COSTA UCHÓA, 
inscrito no CP:r nº 551.378.493-91, portado.r do RG 11º 056193722015-0, ATESTA. para o · 

de\'1.do~ fins de direito, 1.1ue a empresa S. MORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E 
TURIS~'fÜ - EPP CNPJ/rvfF nº: 00.968.345/0001-33, com sede à Av. Presidente 

Vargas, nº 175, Centro, cidade de Chapadinha, Maranhão, venceu o procedimento 

licit~tório Pregão Presencial n". 029 / 2019, Proces 0 1\dminis ttativo n" 031/2019, Contrato nº 
(199 /2íl19 /P1v1PV /SEMED, cujo objeto refere-se à Locaçà(> de V ciculos destinados ao Transporte 

Escobr e gue vem prestando os serviços contratados dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho, não havendo fatN super\'enientes que desabonem a prestação dos serviços e que o 

mesmo vem cumprindo com SllilS obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
gualidade dos serviços executados. t;'?~ó 

Presidente Vargas/:tv1J\, 28 de~~~?, de 2020 . 
.... '? '(;O. 

~'41· o\ • 
°'4(.)V QÔ ,_ 

I / '4~~~')~~º 
I 1( /{} !/í), :::-Â-· IJ ~-1: « 
V\~~~~ coW&HóA ~ 

l 
'; Prefeito 

POder JU:lloai•o T JM-1. SeiO' 
R~CFIA().'.1 122i6A(Jlie22VEHK\'.t 021 . 2W1212Q2V 
!JG.48:311, Ato: Hl. 17. 2, · Parl9fo~ 'naUNClTON COSTA 
1 JCHOA. Roe Anna; "1lltr1Uetál<l1. Total R$ 4 M Emol 
Flt 4.40FEF!CR$ 0. lOFAOfP R$ 0.17FEMP Rl o 17 
Cai1U1111m httpo:l/Mlo. t)nL-JJl.br · 

. . r..sousa 
~\~~)~~ 
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AGENC!A NACIONAL DE 
TRANSPO.RTES TERRESTRES 

Quinta-feira, 5 de Nove 

Empresa: S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI 

Responsável: SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS 

CNPJ: 00.968.345/0001-33 

CPF: 476.721.023-20 

Habilitação de empresa ,-----__ =--~==----· 
r Serviço 

- - ·- - ·-- . ---·---- -·-·_ .. __ _ 
Situação Ações 

Fretado 

-----
Habilitada até 10/03/2023 

TAF número 218604 

Habilitação de motoristas: 4 

Visualizar motoristas da empresa Tratar Pendência 

Cadastrar Motorista 

Habilitar empresa 

Certificado CADASTUR 

Visualizar Frota lnatlvar Veículo 

l_ - ·- - . - -- - ---- -- - - - .. ·-- --·- --- -----·--·- -

1/1 



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Buriti 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
Registro de Preços Eletrônico. - 024/2021 

Datas Relevantes 
Publicado Inicio da Propoat.11 Umlle d• lmpugneçlo Final de Propolt81 

04/05/2021 21:35 05/051202110:00 12/0512021 10:00 17/051202110:00 

Itens Licitados 
Código Produtc V. Rm~ Qtda Qtde Mln. Unldede 

0001 LOCAÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS. COM 8,03 19.380 KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCIJRSO DO POVOADO 
VAL~NCIA :VAL~NCIA. CACIMBAS, FAZENDA 
NOVA, BEBIDA NOVA E SEDE. (1 ÔNIBUS.) 

0002 LOG.A.çÃO DE VE!CULOS ÔNIBUS, , COM 8,03 20.240 - KMROD 
CAPACIDADE PA."-A 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PAPA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO 
: CACIMBA DO BOI, BARROCÃO DOS 
MARQUES ,BARROCÃO DOS HENRIQUES 
,BACURI DO NESTOR, JERUMENHA 
,SAQUINHO, SÃO FRANCISCO E GAMELOS A 
SEDE. (1 ÔNIBUS) 

0003 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 11.440 - KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA MANHA. PERCURSO DO 
POVOADO: ALEGRE,MORRINHOS.SÃO 
FRANCISCO E GAMELOS A SEDE. (1 ÔNIBUS) 

0004 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 21 .120 - KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PAR<\ 
TRA~ISPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
AREIAS DOS BRANCOS, ENGENHO VELHO, 
LARANJEIRAS,MATINHA DOS BRASILINOS A 
SEDE. (1 ÔNIBUS) 

0005 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 18.480 • KMROD 
CAP.A.CIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
PIMENTA.TODOS OS SANTOS, TABOOUINHA, 
RIACHO SECO Á SEDE. (1 ÔNIBUS) 

0006 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8.03 17.600 - KMROD 
CAPACID.A.DE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
PORTELAS, CAMPO COMPRIDO, PALMEIRA 
TORTA, BAIXO DO JA TOBÁ Á SEDE. 
(1 ÔNIBUS) 

0007 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 7.920 • KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEjCULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
BAIXO DO JATOBÁ, NOVO HORIENTE, E ALTO 
DA MODERAÇÃO A SEDE. (1 ÔNIBUS) 

0008 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 29.040 - KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
NAMBUAÇU, CURR.A.IS.QUEBRA 
COCO.RIACHO SECO.E TABOOUINHA A SEDE. 
(1 ÔNIBUS.) 

0009 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 8,03 8.800 - KMROD 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRAflSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
NAM 6UAÇU, CURRAIS E QUEBRA COCO. (1 
ÔNIBUS) 
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LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2oas, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
RIO PRETO, BAIXINHA,CABECEIP.AS E 
CONCEIÇÃO 1 AO POVOADO CONCEIÇÃO 2. 
(1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
SÃO FELIX, Pt DA LADEIRA, RIACHO GRANDE, 
VARGEM E CAJUEIRO A SEDE. (1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA MANHÃ. PERCURSO DO 
POVOADO: SANTA FÉ, RAMALHO, 
FARIAS,CA8EÇA DO BOI, TAVARES.BARRO 
VERMELHO E CAMPO COMPRIDO A SEDE.( 1 
ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA NOITE. PERCURSO DO POVOADO: 
MOCAMBINHO E CAMPO COMPRIDO ATt A 
SEDE. (1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PAP.A 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
BAIXÃO DO CEDRO, SANHARÃO,VEREDA, 
MACAJUDA ,SIC.A. SANTA LUZIA, E ANGELIM A 
SEDE. (1 ÔNIBUS) 

LOCAi;.&.O DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS. 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
MATA GRANDE, BANANAL, BREJINHO 2 A 
BELÉM. (1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MINIMO DO VEICULOS 2005, PAP.A 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
BOA VISTA, POVOADO MAGUEIRAS 
,POVOADO SÃO FRANCISCO A SEDE. 
( 1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , COM 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, 
ANO MfNIMO DO VEICULOS 2005, PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS NO 
TURNO DA TARDE. PERCURSO DO POVOADO: 
CARNAUBINHA, BELtM, FAZENDA, BEBIDA 
NOVA A SEDE. (1 ÔNIBUS) 
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

17/05/2021 - 10:39 

17/0512011 - 10:39 

Negociação aberta para o proceno 
02412021 

Negociação aborta para o proce 110 
02412021 

F,.M 

Você recebeu um novo pedido de negociação no• ~ens 1,2. ,4.5,6,7,B.9,10 do proano 
02412021 . 

Ace.ne o seu ambiente legado para veóftear os detalhes. 

Você recabeu um novo pedido de negocioç.ão nos itens 11 , , 13, 14, 15, 16, 17 do proc.H•o 
02412021 . 

Aceua o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

17/0512021 - 11 :04 Agendamento da dota limite da fHe de A dala Umite para negoci•ç.\o foi definido pelo pregoeiro para 1 • 021ãs13:05. 

17/0512021 - 13:41 

17/0512021 - 13:42 

negodaçAo 

lntenç.\o do recurso enviada para o 
procouo 02~/2021 

lnlenção da recurso enviada para o 
proc.euo 024/2021 

Vodl recebeu uma nova Intenção de recurso no Item 0001 do proce o 02412021 . 

Acea.t.o o HU ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova lnlonç.\o de recurso no Item 0002 do proceuo 024120 

Ace"e o seu ambiente logado para verfficar os delelhes. 



17/05/2021 - 13:42 

17/05/2021 -13:42 

17/05/2021 - 13:42 

17/05/2021 -13:42 

17/05/202 1 - 13:42 

17/05/2021 - 13:42 

17/05/2021 -13:42 

17/05/2021 - 14:09 

Vencedores 
Código PltldulD 

LOCAÇÃO DE VEICULO 
ÔNIBUS, c:om capacidade 

0001 

para 40 lugares Gentados, 
ano mlnimo do veiculas 
2005, para transporte 
e.sc:olar de alunos no 
turno da tarde. Percurso 
do povoado valência 
:valência, cacimbas, 
faz9nda nova, bebida 
nova o sede. (1 ônibus.) 

LOCAÇÃO DE 
VEtCULOS ÔNIBUS. , 

0002 

com capacidade para 40 
lugare1 aanl'ados, ano 
mlnlmo do veJCIJlos 2005, 
para transporte etc:olar da 
alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado : 
cacimba do boi, barroc:.io 
dos marques .barroc:.io 
dos Henriques ,bacur1 do 
Nestor, jerumenha 
,saquinho, são Francioc:o 
e gamolos a sede. (1 
Onibua) 

0003 LOCAÇÃO DE 
VEICULOS ONIBUS , 
com capacidade para 40 
lugares senlados, ano 
mlnlmo do veiculo• 2005, 
para tra11 sporte e»e0lar da 
alunos no turno da 
manha. Percurso do 
povoado: 
alegre,moninhos,s'o 
Franci1co e gamelos a 
sede. (1 Onibus) 

0004 LOCAÇÃO DE 
VEICULOS ONIBUS , 
com capacidade para 40 
lugares sentados, ano 
mlnimo do velculos 2005, 
para transports e&e0lar de 
alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: 
areias dos brancos, 
engenho velho, 
laranjeiras.malinha dos 
braallinos a sede. (1 
ônibus) 

Jntoni;ao da recurso enviada para o 
proceuo 02412021 

lnlançao de recurso enviada para o 
proC:.H SO 02412021 

Jntenç..lo da recurso enviada para o 
proceuo 024.'2021 

lntençao de recurso enviada pllfll o 
proceuo 024/2021 

Intenção de recurso enviada pera o 
proaiaso 02412021 

lnlançao de recurso enviada pare o 
proceuo 02412021 

lntenç..lo da recurso enviada para o 
proca110 02412021 

Documentos soljcitados para o 
proai .. o 024/2021 

Fomec:mdor Modelo 

S. AMORIM DOS N/C 
SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS N/C 
SANTOS - LOCAç,!.O E 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS N/C 
SANTOS - LOCA.ÇÃO E 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS N/C 
SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO-ME 

Você recabeu uma nova intençao da reC1Jrso no Item 0003 do proCUJo 02412021. 

Acuse o seu embienle Jogado pare verificar o• detalhes. 

Você recebeu uma nova lntençi!o do recurso no Item 0004 do procouo 024/2021. 

Ac.esse o seu ambiente Jogado pera veri ficar os detalhes. 

Você recebeu uma nova lntonç..lo de recurso no item 0005 do processo 02412021 . 

Acesso o seu ambiente Jogado para wri ficar os detalhes. 

Vocil recebeu uma nova Intenção de ll!CUl'SO no Item 0006 do procauo 02412021. 

Aca"" o seu ambiente Jogado para veriíoc:ar os detalhes. 

Você recebeu uma nova lnl~nçao de reC1Jrso no llem 0007 do procasso 024/2021. 

Aeeue o seu ambiente logedo para verif.c.ar os detalhes. 

Voc/J re""beu uma nova intenç..lo de reCIJrso no item 0008 do procau o 02412021 . 

Acoue o seu ambiente log;ido para verffic.ar os detalhes. 

Você ll!cabau uma now lntençao da recurso no item 0009 do proc• 1so 02412021 . 

Acuse o sau ambiente Jogado para veri ficar os detalhes. 

Foram solicilltd•• diligências nos Itens 1,2,3,4 ,5.6,7,8,9,10, 11 , 12, 13, 14, 15, 16,17 do proca•so 
024/2021. 

Ac.oHe o seu ambiente Jogado para verificar os detalhas. 

Man:&' Fabrlc8nlll Melhor Quantidada Valor Totlll 
L.anoe 

N/C 3,00 19.360 58.080,00 

N/C 3,00 20.240 60.720,00 

N/C 3,00 11.440 34.320,00 

N/C 3,00 21 .120 63.360,00 
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0005 LOCAÇÃO DE S. AMORIM DOS NIC N/C 3,00 18.480 
VEJCULOS ONJBUS , SANTOS • LOCAÇÁ.0 E 
com capacidade pera 40 TURISMO· ME 
lugares sentados, ano 
mlnimo do velculos 2005, 

Proc. Nº 0.íM.Wy para transporta e=lar de 
alunos no tumo da tarde. 
Percurso do povoado: 

Ass _(jQj pimenta.todos os santos, 
taboquinha, ri•ello seco é 
sede. (1 ônibus) _,,p / 

~-

0006 LOCAÇÃO DE S. AMORIM DOS N/C N/C 3,00 17.800 52.800,00 
VEJCULOS ONIBUS , SANTOS· LOCAÇÃO E 
com capaQdade para 40 TURISMO-ME 
lugares sentados, ano 
mlnimo do veh::ulos 2005, 
para tran•porto escolar da 
arunos no turno de tarde. 
Percurso do povoado: 
porlolas, campo 
comprido, palmeira torta, 
baixo do jetobé é sede. 
(1 ônibus) 

0007 LOCAÇÃO DE S. AMORIM OOS NIC N/C 3,00 7.920 23.760,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS ·LOCAÇÃO E 
com capacidade para 40 TURISMO-ME 
luoeres sentados, ano 
mínimo do velculos 2005, 
para transporte e1COlar de 
alunos no tumo da tarde. 
Percurso do povoado: 
bai.<0 do jetob~. novo 
horienle, e alto da 
moderaçio a sedo. (1 
ônibus) 

0008 LOCAÇÃO DE S. AMORIM DOS N/C N/C 3,00 29.040 87.120,00 
VElCULOS ONIBUS , SANTOS ·LOCAÇÃO E 
com capacidado pare 40 TURISMO· ME 
lugares sentados, ano 
mlnimo do veiculo& 2005, 
pare transporto ar.colar de 
alunos no turno da tarde. 
Percuf30 do povoado: 
nambuaçu, cumils,quebra 
coco,riaello seco.e 
taboqulnha a sede. 
(1 ônibus.) 

0009 LOc.A.ÇÁO DE S. AMORIM OOS NIC N/C 3,00 8.800 26.400,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS - LOCAÇÃO E 
com capocldade para 40 TURISMO-ME 
lugares aantados, ano 
mlnimo do velculos 2005, 
para transporte eaa>lar de 
alunos no turno da tarde. 
Percum do povoado: 
Nambuaç.u, currais e 
quebre coco. (1 ônibus) 

0010 LOCAÇÃO DE S. AMORIM DOS N/C N/C 3,00 15.840 47.520,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS - LOCAÇÃO E 
com capacldade para 40 TURISMO-ME 
lugares sentados, ano 
minimo do velculos 2005, 
para transporte •=lar do 

. -----._ alunos no turno da tarde • 
Percurso do povoado: rio 
prelo, beoonha.caboceiras 
e conceiçlO 1 ao povoado 
conceiçlo 2. 
(1 ônibus) 

0011 LOCAÇÁ.0 DE S. AMORIM DOS NIC NIC 3,00 8.800 26.400,00 
VEICULOS ONIBUS, com SANTOS - LOCAÇÃO E 
capacldllde para 40 TURISMO-ME 
lugares ••nttidos, ano 
mlnimo do velculos 2005, 
para transporte •t.e0lar de 
alunos no lumo da tarda. 
Percu,.o do povoado: são 
falix, pé da ladeire, rtaello 
grande, vargem a cajueiro 
a sede. (1 ônibus) 

0012 LOCAÇÃO DE S. AMORIM DOS N/C NIC 3.00 18.720 50.160,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS • LOc.A.ÇÃO E 
com capocidado para 40 TURISMO-ME 
luoares sentados, ano 
mlnimo do velculos 2005, 
para transporte escolar de 
alunos no turno da 
manhã. Percurso do 
povoado: santa ré, 
ramalho. farias.cabeça do 
boi, tawres.barro 
vermelho a campo 
compndo a sede.( 1 
ônibus) 
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0013 LOCAÇÁODE S. AMORIM DOS N/C N/C 3,00 14.080 42.240. 

Flsc2'1SL VEICULOS ONIBUS , SANTOS - LOCAçfi.O E 
com capacldado para 40 TURISMO-ME 
lugares aontedos, ano 

Proc. NºQJ l [ZJJ~ ': mln;mo do vefcufos 2005, 
para tran1porte •=lar do 
alunos no tumo da noite. 

Ass .. ~. Po11:Urso do povoado: 
mocambinho o campo 
comprido até a sede. (1 
ônibus) 

0014 LOCAÇÁODE S. AMORIM DOS N/C N/C 3,00 38.980 110.680,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS - LOCAÇAo E 
com capocidade para 40 TURISMO-ME 
lugare• sentados, ano 
mlnimo do vefculos 2005. 
para transporto escolar do 
alunos no turno da tardo. 
Pe=rso do povoado: 
baido do cedro, 
sonharão, vereda, 
macajuda .blca,santa 
luzia, a angelim a sede. (1 
ônlbu.•) 

0015 LOCAÇÁODE S. AMORIM DOS NIC N/C 3.00 13.200 39.600,00 
VEICULO$ ONIBUS , SANTOS - LOCAÇÃO E 
com capacidede para 40 TURISMO-ME 
lugares sentados, ano 
mtnimo do volculos 2005, 
pare transporte ucolar do 
alunos no turno da tardo. 
Percurso do povoado: 
meta grande. bananal, 
breflnho 2 a Belém. (1 
ônibus) 

0016 LOCAÇÁODE S. AMORIM DOS N/C N/C 3.00 9.680 29.040,00 
VEICULOS ONIBUS. com SANTOS - LOCAÇÁO E 
capacidade para 40 TURISMO-ME 
lugares sentados. ano 
mlnimo do veiculas 2005, 
para transporte escolar de 
alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado: 
Boa vista, povoado 
magueires , povoado são 
Francisco a sede. 
( 1 Onibua) 

0017 LOCAÇÁO DE S. AMORIM DOS NJC N/C 3,00 9.680 29.040,00 
VEICULOS ONIBUS , SANTOS - LOCAÇÂO E 
com capacidede pera 40 TURISMO-ME 
lugares sentados, ano 
mlnimo do veiculas 2005, 
pera transporto eSGOler de 
alunos no turno da tardo. 
Percurso do povoado: 
Camaublnha, Belém, 
fazenda, bebida nova a 
sede. (1 ônibus ) 

Declarações Obrigatórias 
Tltulo 

D•clareçao de Conhocimento do Edital 

Declaração de lnexisl.éncla de lmpediUvos 

Declareçllo de NA<>-Emprego de Menores 

D•claraç.10 de Veracidade 

Oedaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do ed.ilal. bem como todos os requisitos de habliltaçlo e 
que minha proposta eslá em conformidade com as exigências do Instrumento convocatór'.o. 

D&daro para os devidos fins legais, em cumprimento aa exigido no edital, que alé a preeente data tnewistem fatot 
lmpedlli110s para a habllllaçlio no p"'8onte proc:eu o llcilatôrio, ciente de obrlgaloried• de de dodarer ocornlnciaa po•lenoroa. 

Dedaro para os devidos nns legals. confonmo o disposto no inciso V do art. 27 da Lol ee66, da 21 de junho da 1993, 
1cretcido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não empraga menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou ln&alubra e nAo emprega menor de dezas1Gi1 anos. 

Deciaro cumprir os requisitos de habilltaçao e que as dociaraç6as Informadas s.!lo vendicas, conlonme panlgrafos 4• e 5' do 
art 26 do decroto 10.02412019. 

• As dedaraç6•s supracitadas foram aceitas por todos os portlcipontos. 

Propostas Enviadas 
0001 - LOCAÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnimo do 
velculos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado valência 
:valência, cacimbas, fazenda nova bebida nova e sede. 1 ônibus. 
Fom....ior CNPJICPF Debl Modelo Vlllor Unll*lo Valor Total 

JAIRO PEREIRA 
GOMES 

10.664.074/0001- 14/0512021 - N/C N/C 19.360 6,00 116.160.00 
86 16:45:48 

A VIANA DOS SANTOS 07,608.931/0001- 15/05/2021- N/C NIC 19.360 8,00 Sim 
16 17:01:31 

P á<;• 1-. ~ 5 d!.! 24 

. • t>'· 

' 



CONSTRUTORA 
DIGAOEIRELI 

07.193.479/0001- 17/05.12021 -
79 09:23:22 

S. AMORIM DOS 00.986.345/0001- 17/05/2021 -
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:13:29 
TURISMO-ME 

N/C 

N/C 

N/C 19.350 10,00 193.600,00 Sim 

N/C 19.360 7,50 145,200,00 Sim 

0002 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ÔNIBUS, , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mfnlmo do vefculoa 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado : caclmba do boi, barrocão dos marques ,barrocão dos 
Henriques ,bacurl do Nestor, Jerumenha ,aagulnho, alio Francisco e gamelos a sede. (1 Onlbus) 
Fom-.lor CNPJ/CPF o.ta Modelo M1J'CI/ Flbrlcante QUll1tldlde V1lor Unll*lo V81orTotal LC 

123l2008 

JAIRO PEREIRA 10.664.074/0001- 14/0512021 - N/C N/C 20.240 6,00 121 .440,00 Sim 
GOMES ee 16:46:11 

S. AMORIM DOS 00.966.345!1l001- 17/05/2021- NIC N/C 20.240 7,50 151.800.00 Sim 
SANTOS - LOCAÇ.Ó.0 E 33 09:13:38 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07 .608.93110001- 15105/2021 - NIC NIC 20.240 8,00 161 .920,00 Sim 
16 17:02:36 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 1710512021 - N/C N/C 20.240 10,00 202.400.00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:23:46 

0003 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do vefculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da manha. Percurso do povoado: alegre,morrlnhos,slo Francisco e gamelos a sede. (1 
õnlbus 
F~r CNPJ/CPF Cela Modelo Mln;a/ Flbrlcante QUllltld- Vllor Unllirto V81orTat81 LC 

123/200e 

JAIRO PEREIRA 10.694.074/0001- 14/0512021 - N/C NIC 11.440 6,00 66.640.00 Sim 
GOMES ee 16:46:45 

S, AMORIM DOS 00.988.345/0001- 17 /0~/2021 - NIC N/C 11.440 7,50 85.800.00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:13:42 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.808.931/0001- 15/05/2021 - N/C N/C 11.4'10 8,00 91 .520,00 Sim 
16 17:36:51 

CONSTRUTORA 07.1 93.479/0001- 17 /0512021 - N/C N/C 11 .440 10,00 114.400.00 Sim 
DIGAOEIRELI 79 09:24:05 

0004 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veiculo& 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: areias dos brancos, engenho velho, laranjelras,matlnha dos 
braslllnos a sede. !1 Onlbual 
Fornecedor CNPJ/CPF Cela Modelo Mln;a/ Flbrlcante Quantldlde V1lor Unllirlo VllorTotel LC 

123/200e 

JAIRO PEREIRA 10.~.074/0001 - 14/0512021 - N/C N/C 21.120 6,00 126.720,00 Sim 
GOMES ee 16:47:12 

S, AMORIM DOS 00.966.34510001- 17 /0512021 - N/C N/C 21 .120 7,50 158,400,00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:13:49 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001- 15/0512021 - N/C N/C 21 .120 8,00 188.960,00 Sim 
18 17:42:43 

CONSTRUTORA 07.193,479/0001- 17/0512021 - N/C N/C 21 .120 10,00 211 .200,00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:24:24 

0005 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidada para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veículos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: pimenta.todos os santos, taboqulnha, riacho seco á sede. 
1 ônibus 

Fomec»dor CNPJ/CPF o.ta Modelo MIJ'CI/ F1brlclnte Quantld- v11or Unllirto 

JAIRO PEREIRA 10 884.074/0001- 14/llS/2021 - N/C N/C 16.480 6,00 
GOMES ee 16:47:52 

S. AMORIM DOS 00.968,345/0001- 17/0512021 - N/C N/C 18.480 7,50 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:13:53 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.808.931/0001- 15/0512021 - NIC NIC 18.480 8,00 
16 17:42:53 

CONSTRUTORA 07, 193.479/0001- 17/0512021 - N/C N/C 18.480 10,00 
DIGAO EIRELI 79 09:24:47 

0006 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidada para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do ve 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: portelas, campo comprido, palmeira 
sede. 
1 ônibus 

Fom-®r CNPJ/CPF Vllor Unllirlo 

VllorTO!al LC 
123i2008 

110.880.00 Sim 

138.600,00 Sim 

147.840,00 Sim 

184.800,00 Sim 

loa 2005, para 
rta , baixo do jatob 

LC 
123/2008 



· ~"'=,.,.,,,,,.~ 
JAIRO PEREIRA 10.664.074/0001· 14/05/2021 - N/C N/C 17.600 6,00 105.600,00 Sim 
GOMES 86 16:48:21 

S. AMORIM DOS 00.968.345/0001 • 17/0512021 - NIC N/C 17.600 7,50 132.000.00 Sim 
SANTOS · LOCAÇÃO E 33 09:13:55 
TURISMO - ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001 · 15/051202 1 - NIC NIC 17.600 8.00 140.800,00 Sim 
16 17:43:28 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001· 17/05/2021 - NIC N/C 17.600 10,00 178.000.00 Sim 
DIGAD EIRELI 79 09:25:06 

0007 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS ., com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: baixo do jatobá, novo horlente, e alto da moderação a 
sede. {1 õnlbus! 
Fomec:edor CNPJ/CPF om Modelo Marcai Fabfk:anl8 Quantldlld• Vllor Unltilrlo Vllor Tatll LC 

123/2009 

JAIRO PEREIRA 10.664.074/0001- 14/05/2021 - N/C N/C 7.920 6,00 47.520.00 Sim 
GOMES 66 16:48:43 

S. AMOR IM DOS 00.96a .345/0001- 17/051202 1 - NIC NIC 7.920 7,50 59.400.00 Sim 
SANTOS • LOCAÇÃO E 33 09:14:01 
TURISMO - ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001· 15/0512021 • N/C N/C 7.920 8,00 63.360.00 Sim 
16 17:44:16 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/0512021 - N/C N/C 7.920 10.00 79.200.00 Sim 
DIGAO EIREU 79 09:25:23 

0008 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: nambuaçu, currais.quebra coco.riacho seCQ,e taboqulnha a 
sede. 
1 ônibus. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modela Marcai Fabrk:antl Quanlldllde Vilar Unllil1o Vilar Total LC 
123/2009 

JAIRO PEREIRA 10.684.074/0001· 14/05/2021 • N/C N/C 29.040 6,00 174.240.00 Sim 
GOMES 86 16:49:15 

S. AMORIM DOS 00.968.3-45/0001- 17/0512021 • N/C N/C 29.040 7.50 217.800.00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:04 
TURISMO- ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001· 1SI05/2021- NIC NIC 29.040 8.00 232.320.00 Sim 
16 17:44:51 

CONSTRUTORA 07 .193.479/0001 • 17/05/2021 - NIC N/C 29.040 10.00 290.400.00 Sim 
DIGAO EIREU 79 09:25:42 

0009 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transeorte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do eovoado: Nambua~u1 currais e guebra COCQ. !1 õnlbus! 
F~ar CNPJ/CPF om Modelo Man:a/' Fabl1cantit QU111111d9de Valar Un11611o Valor Total LC 

123/2009 

JAIRO PEREIRA 10.664.074/0001- 14/0512021 - NIC N/C 8.800 6.00 52.600.00 Sim 
GOMES 86 16:49:45 

S. AMORIM DOS 00.966.345/0001· 17 /0512021 • NIC NIC 8.800 7,50 68.000.00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:06 
TURISMO - ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001- 15/05/2021 - N/C N/C 8.800 8.00 70.400.00 Sim 
16 17:45:22 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/05/2021 - N/C N/C 8.800 10,00 86.000,00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:28:11 

001 O - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: rio preto, baixinha.cabeceiras e concelçãO 1 ao povoado 
conceição 2. 
1 õnlbus 

FDl\'leCledor CNPJ/CPF Otrlli Modelo Marca/ Fab!1cant8 Quantidade Vilar Unllil1o ValorTotll LC 
123/2008 

JAIRO PEREIRA 10.68-4.074/0001- 14/05/2021 - NIC N/C 15.840 6,00 95.040,00 Sim 
GOMES 86 16:50:08 

S. AMORIM DOS 00.958.345/0001- 17105/2021 • N/C N/C 15.840 7,50 118.800.00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:1 0 
TURISMO- ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608 931/0001- 1510512021 - NIC N/C 15. 8~0 8,00 Sim 
16 17:46:27 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/0512021 - N/C NIC 15.840 10.00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:26:31 

0011 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 20 
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transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: silo fellx, pé da ladeira, nãcho grande, vargem e cajueiro a 
sede. (1 Onlbus) 
Fo~r CNPJICPF Dllla Modelo Marcai Fabricante QUlllllldlde Valor Unltallo V81orTot.I LC 

123/2008 

JAIRO PEREIRA 10 884.074/0001- 14/0512021 - NIC NIC 8.SOO 6.00 52.800,00 Sim 
GOMES 88 18:50:43 

S. AMORIM DOS 00.968.345/0001- 17/05/2021 - N/C N/C 8.800 7,50 88.000,00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:21 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001- 15/0512021 - N/C N/C 8 800 8,00 70.400,00 Sim 
16 17:49:11 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/0512021 - NIC N/C 8.800 10,00 88.000,00 Sim 
DIGAOEIRELI 79 09:26:50 

0012 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano minlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da manhã. Percurso do povoado: santa fé, ramalho, farias.cabeça do boi, lavares.barro 
vermelho e campo comprido a sede.( 1 Onlbus) 
Fomecedor CNPJICPF Dllla Modelo Marcai FlbrtQnm Quantidade Valor Unttarto VaJorTot.I LC 

123/2008 

JAIRO PEREIRA 10 864.074/0001- 14/05/2021 - NIC N/C 16.720 8,00 100.320,00 Sim 
GOMES 88 16:51:09 

S. AMORIM DOS 00.988.345/0001- 17/0512021 - N/C N/C 18.720 7,50 125.400,00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:26 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.808.931/0001- 15!05/2021 - N!C NIC 16.720 8,00 133.760,00 Sim 
16 17:49:41 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/05/2021 - NIC NIC 16.720 10,00 167.200,00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:27:09 

0013 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da noite. Percurso do povoado: mocamblnho e campo comprido até a sede. {1 õnlbusi 
Fornecedor CNPJICPF Dllla Modelo Marcai Flblk:8n18 Quantidade VatorUnWo Valor Total LC 

123/2008 

JAIRO PEREIRA 10.664.074/0001- 14/05/2021- NIC N/C 14.080 6,00 84,480,00 Sim 
GOMES 88 18:51 :37 

S. AMORIM DOS 00.968.345I0001- 17/0512021 - N/C NIC 14.080 7,50 10.S.800,00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:31 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 01.&oe.931/0001- 15/0512021 - N/C NIC 14.080 8,00 112.640,00 Sim 
18 17:50:32 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001- 17/0512021 - N/C N/C 14.080 10,00 140.800,00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:27:28 

0014 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: baixio do cedro, sanharllo,vereda, macajuda ,bica.santa 
luzia, e angellm a sede. (1 õnlbusi 
Fornecedor CNPJICPF Dllla Modelo Marcai Fabt1Qnl9 QUM!ldld• Valor Un"*1o Valor Total LC 

123/2008 

JAIRO PEREIRA 10.6!14.074/0001- 14/0512021 - N/C N/C 36.980 8,00 221 .760,00 Sim 
GOMES 88 16:52:26 

S. AMORIM DOS 00.968.345/0001- 17/05/2021- N/C NIC 36.960 7,50 277.200,00 Sim 
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:1 4:33 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001- 15/05/2021 - N/C N/C 36.960 8,00 295.680,00 Sim 
18 17:51:12 

CONSTRUTORA 07.1 93.479/0001- 17/05/2021 - N/C N/C 36.960 10,00 :J.59.600,00 Sim 
DIGAO EIRELI 79 09:27:45 

0015 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte eacolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: mata grande, bananal, brejinho 2 a Belém. (1 õnlbusi 
Fotneeldor CNPJICPF Dllla Modelo Marcai Flbftc:anl8 Quantidade Valor Unll*lo Valor Total 

JAIRO PEREIRA 10.a!>4.074/0001- 14/0312021 - N/C NIC 13.200 6,00 79.200,00 Sim 
GOMES 86 10:52:55 

S. AMORIM DOS 00.988.345/0001- 17/05/2021 - NIC NIC 13.200 7,50 99 000,00 Sim 
SANTOS - LOC.A.ÇÁO E 33 09:14:36 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.606.931/0001- 15/0512021 - N/C N/C 13.200 8,00 105 600,00 Sim 
16 17:51 :44 

CONSTRUTORA 07 .193.479/0001- 17/0512021 - N/C N/C 13.200 10,00 132.000,00 Sim 

DIGAO EIRELI 79 09:29:1 8 
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0016 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: Boa vista, povoado maguelras ,povoado são Francisco a 
sede. 

1 ônibus 
Fornecedor CNPJICPF 08tll Modelo Mlllml Fabl1cantl QU8lllkllde Valor UnUr1o Valor Total LC 

123i2008 

JAIRO PEREIRA 10 66-1.074/0001 · 14/0512021 • N/C N/C 9.680 8,00 58.080,00 Sim 
GOMES 86 16:53.58 

S. AMORIM DOS 00.968.3-15/0001· 17/05/2021 - N/C NIC 9,680 7,50 72.600,00 Sim 
SANTOS ·LOCAÇÃO E 33 09:14:39 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.608.931/0001· 15/05.12021 - N/C N/C 9680 8,00 n.440.00 Sim 
16 17.52:18 

CONSTRUTORA 07.193.479/0001· 17/0512021 • N/C N/C 9.680 10,00 96.800,00 Sim 
OIGAO EIRELI 79 09:29:32 

0017 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: Carnaublnha, Belém, fazenda, bebida nova a sede. (1 
ônibus 
Fornecedor CNPJICPF on 

JAIRO PEREIRA 10.6&<.07410001· 14/0512021. 
GOMES 86 16:54:21 

S. AMORIM DOS 00.968.345/0001- 17/0512021 -
SANTOS - LOCAÇÃO E 33 09:14:44 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS SANTOS 07.808.93110001· 15/0512021 • 
16 17:52.52 

CONSTRUTORA 07.193.47910001· 17/05/2021 • 
DIGAO EIRELI 79 09:29:50 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO. ME 

A VIANA DOS SANTOS 

CONSTRUTORA DIGAO EIRELI 

JAIRO PEREIRA GOMES 

Lances Enviados 

Modelo 

NIC 

N/C 

NIC 

NIC 

Mlllm/ Fabr1canl8 QU8111k18d• 

NIC 

N/C 

N/C 

N/C 

9.680 

9.680 

9.860 

9.680 

CPFICNPJ 

00.968.J.45!0001-33 

07.608 931/0001·16 

07.193.479/0001-79 

10.864.074/0001-86 

Valor UnUr!o 

6,00 

7,50 

6,00 

10,00 

V81orTolal 

58.080,00 

72.600,00 

n.440,00 

96 800,00 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

LC 
123/2008 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0001 - LOCAÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnimo do 
velculos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado valência 
:valência, caclmbas, fazenda nova, bebida nova e sede. (1 ônibus.) 
D8la Valor CNPJ Sllueçlo 

14/0512021 • 16:45:48 

15/0512021 -17 :01 :31 

17/05n021 • 09:13:29 

17/0512021 • 09 :23:22 

17/0512021 - 10:20:13 

17/0512021 • 10:20:36 

17/0512021 • 10:23:27 

17/0512021 -10:25.25 

6,00 (proposta) 10.664.074/0001-86 

8,00 (proposla) 07.608.931/0001-16 

7,50 (propo•la) oo 968.34.5/0001-33 

10,00 (propo>la) 07.193.479/0001-79 

8,50 07.193,479/0001-79 

5,00 00.968.3~510001-33 

4,00 07.608.931/0001·16 

3,00 00 !168.345/0001-33 

Pt:Jlr:a 9 de 24 

Válido 

Cancelado· A Uolante A VIANA DOS SANTOS não &pfflMlntou os 
S9guintes documentos: 
- Certidão Negative da lnaaiç.\o do Débitos na Divida Ativa Ealadual, 
em da..,c.ordo c.om Item 9 9.5-a.2 do Edital; 
·Comprovante de Aptidão alnivés da Certidão omitida pela Agencias 
Nacional de Transporte Te,,.,stre-ANTT, em desacordo com item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Válido 

Válido 

Vélido 

Cancelado - A Uotante A VIANA DOS SANTOS n3o apí8sentou os 
seguintes documento&: 
- Certidão NegaUva de tnsaiç.\o de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em daaacordo com item 9.9.!'Hi.2 do Edital; \ 
- Comprovante de Aptidão através de Cartldll> emitida pela Agendas 
Nacional de Transporte Te!T9otre-ANTT, em uc.ordo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 



,.----. 

17!05.12021 -10:28:13 2,00 07.608.931/0001-16 

17/05/2021 -10:29:26 7,00 07.193.479/0001-79 

Cancelado -A Ucitanle"f(~ 
seguintes documentos: 

ri\~ i 1@: ........ ; !viUN. 8URITl·M/\ 
~:o 
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- Certidão Negativa de lnoc:rlção de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em duatordo tom item 9.9.5-a.2 do Edital: 
- Comprovante de ApUdão através de Certidão emllida pela Agencias 
Nacional da Transporte Terre•lre-ANTT, em do••tordo tom Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

0002 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ÔNIBUS, , com capacidade pare 40 lugares sentados, ano minlmo do velculos 2005, pera 
transporte escolar de alunos no turno de tarde. Percurso do povoado : caclmbe do boi, berrocão dos marques ,barrocão dos 
Henriques ,becurl do Nestor, Jerumenha ,saquinho, são Francisco e gamelos a sede. (1 õnlbus) 

Dita Valor CNPJ Slblaçlo 

14/05/2021 - 18:46:11 

15/05.12021 - 17:02:36 

17/05.12021 - 09:13:38 

17/05.12021 - 09:23:46 

17/0512021 - 10:20:50 

17/05.12021 -10:21:06 

17/0512021 -10:23:31 

17/0512021 -10:25:33 

17 /0512021 - 10:28: 18 

17/05.12021 • 10:29:34 

6,00 (proposta) 10 8El<l.074/0001-8e 

8,00 (prop~la) 07.608 931/0001-16 

7,50 (proposta) 00 968 345/0001-33 

10,00 (propo•la) 07.193.479/0001-79 

5,00 00. 968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-16 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.608.931/0001-16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Válido 

Cancelado - A l.iótanle A VIANA DOS SANTOS não aprecentou oa 
seguintes documenlOJ: 
- Certidão Negativa de ln&alção de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em doe•cordo com Item 9.9.5-e.2 do Edital; 
- Comprovanle de Aplldão através de Certidão emllida pela Agendas 
Nacional de Transporte Temo•tro..ANTT, em duacordo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS nao apre..,n lou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa de lnsal;,ao de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em dosacordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da ApUdão atrav6s da Certidão em;uda pele Agendas 
Nacional da Transporta Terrestn>-ANTT, em de .. cordo tom Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Cancelado - A Ucitanle A VIANA DOS SANTOS não apresentou os 
seQuinle9 doc.umentos: 
- Certldão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa Esladual, 
em deucordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovenle de Aptidão através de Certidão emitida pela Agendas 
Nacional de Tran•porte Terre$11&-ANTT, em de.sacordo tom Item 9. 13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Vélido 

0003 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano minlmo do veiculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da manha. Percurso do povoado: alegre,morrlnhos,são Francisco e gamelos a sede. (1 
ônibus 
Dita 

14/05/2021 -16:46:45 

15/05/2021 -17:38:51 

17/0512021 - 09:13:42 

17/0512021 - 09:24:05 

17/0512021 -10:20:58 

17/0512021 -10:21 :36 

17/05/2021 -10:23:35 

17/0512021 - 10:25:42 

17/0512021 -10:28:26 

1710512021 - 10:29:43 

V•lor CNPJ 

6.00 (proposta) 10 664.074/0001-SS 

B,00 (proposta) 07.BOB.931/0001-16 

7.50 {proposta) 00.968.345/0001-33 

10.00 (proposta) 07.193.479/0001-79 

5,00 00. 968.345/0001-33 

8.50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931 /0001·16 

3,00 00.968.345.10001-33 

2,00 07.608.931/0001-16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Sltuaçlo 

Válido 

Cancelado - A Ucitanle A VIANA DOS SANTOS não apr1'1antou os 
&egulntes documento&: 
- Certidão Negativa da lnllClição de Débilos na Divide Ativa Estadual, 
em desacordo com item 9.9.5-e.2 do Edital; 
- Comprovante da ApUdão através de Certidão emitida pela Agendes 
Nacional da Transpor1e Terre1tre-ANTT, em d•••c:ordo com item 9.13 
do Edital; 17105/2021 13:10:20 

Vélido 

Válido 

Válido 

Váíido 

Cancelado • A Licitante A VIANA DOS SANTOS não apresentou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa da ln&alção de Débitos na Divide Ativa Estadual, 
em doucordo com Item 9.9.5-e.2 do Edital; 
- Comprovanla de Aptidão através de Certidão emlllde pele Agencias 
Nacional de Transporte TerrealTlt-A.NTT, em de.s•cordo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Cancelado - A Ucitanle A VIANA • S SANTOS não ep~sentou os 
seguintes documentoa: 
- Certidão Negativa da lnsa1ção e Débllos na Divide Ativa E•taduel, 
em dasacordo com ~em 9 9.5-a. do Edital; 
- Comprovante de Aptidão etra 1 de Certidão emHida pala Agencias 
Nocional de Transporte Temos ANTT. em de1acordo com Item 9.1 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

0004 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veiculo 005, para ~ 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: areias dos brancos, engenho velho, laranjelr atinha dos 
braslllnos a sede. (1 õnlbus) 



Data 

14/0512021 -16:47:12 

15/05/2021 - 17:42:43 

17/05/2021 - 09:13:49 

17/0512021 - 09:24:24 

17/0512021 -10:21 :10 

17/05/2021 -10:21:48 

17/0512021 - 10:23:38 

17/05/2021 - 10:25:54 

17/0512021 - 10:28:33 

17/05/2021 - 10:29:50 

Valor CNPJ 

6,00 {propo1ta) 10.864.074/0001-86 

8,00 (propo• ta) 07.608 931/0001-18 

7,50 (prop051a) 00. 968.345/0001-33 

10,00 (propo• la) 07.193.47910001-79 

5,00 00.968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4.00 07.608.931/0001-16 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.808.931/0001-16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Sltuaçto 

Válido 

PHEí-E1 fl ihA MUN. SURITl·M 
Nº_ ~~ª
Ass.-f/--~--

Cancelado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS não apresentou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa de lnsaição do Débitos na Divida ALiva Estadual, 
em deaacoroo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
• Comprovante do ApLidão através da Certidão omitida pala Agencias 
Noclonal do Transporte Terro•tra-ANTI, em dou<:ordo com Item 9,13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelodo - A Ucltante A VIANA DOS SANTOS não apresentou os 
seguintes documentos: 
• Certidêo Negativa de ln•aiçlio da Débilos na Divide Ativa Estadual, 
em deucoroo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da Aplidão através de Certidão amillda pela Agendas 
Nacional de Tran•porte Terrostra-ANTI, em de .. coroo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Cane11tado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS não apre .. ntou os 
s.eguintas doa.Jmentos: 
- Certidão Negativa da lnsaiçJo da Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em duacoroo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da Aptidão alravés de Certidão emitida pele Agencias 
Nocional da Transporte Terrostr&-ANTI, em duacoroo com ilem 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Vélido 

0005 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veículos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: pimenta.todos os santos, taboqulnha, riacho seco á sede. 
1 õnlbus 

Data 

14/0512021 -16:47:52 

15/0512021 -17:42:53 

17/0512021 - 09:13:53 

17/0512021 - 09:24:47 

17/0512021 -10:21 :19 

17/05/2021 -10:21 :57 

17/05/2021 -10.23:42 

17/0512021 -10:26:02 

17/0512021 - 10:28:44 

17/0512021 - 10:30:01 

Valor CNPJ 

6,00 {proposta) 10.664.074/0001-86 

8,00 (proposta) 07.608.931/0001-16 

7,50 {propo•ta) 00.968.345/0001 -33 

10.00 (proposta) 07.193.479/0001-79 

5,00 00.968.345/0001-33 

8,5o 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-16 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.608.931 /0001-16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Sl1ulçlo 

Válido 

Cancelado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS não apreaentou o• 
•aguintas documentos: 
- Certidão Negativa de lnscriçlio de Débilos ne Divida AtJva Estadual, 
em dau<:on:!o com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão etravé• de Certidão omll.ida pela Agendas 
Nacional de Transporte Terrostre-ANTT, em do .. cordo com Item 9,13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Valido 

Vélido 

Valido 

Válido 

Cancelado - A Ucitanta A VIANA DOS SANTOS não aprn~nlou os 
seguinles documentos: 
- Certidão Negativa de ln&aiç.:to de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
om dooacoroo com Item 9.9.>e.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão elravéa de Certidêo emitida pele Agendas 
Nacional de Trensporto Tarrostre-ANTT, em d•H cordo com ll•m 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Vélldo 

Cancelado - A Ucltante A VIANA OC-S SANTOS não aprU1ontou os 
aeguintes documentos: 
- Certidão Negativa de lnactlç.:to da Débitos na Divida AUva Estadual, 
em doaacoroo com item 9 9 5-a.2 do Edital: 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão omitida pola Agendas 
Nacional da Transporta Terreslra-ANTI, em deucordc com ilam 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Vélido 

0006 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veículos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: portelas, campo comprido, palmeira torta, baixo do jalobá á 
sede. 
1 õníbus 

Dn 
14/0512021 -16:4ll:21 

15/05/2021 -17:43:28 

17/05/2021 - 09:13.55 

Valor CNPJ 

6,00 {propo•ta) 10 664.074/0001-86 

8,00 (proposta) 07.608.931/0001-16 

7,50 {pnopo.ota) 00 968 345/0001-33 

Sltllaçlo 

Vê lido 

Cancalado -A Licitante A VIANA DOS SAN 
oegulntes doc:umen101: 
- Certidão Negativa de lnsaiç.'lo da Débi los na !vide Ativa Estadual, 
em dasacoroo com Item 9.9.5-a.2 do Editei; 
- Comprovente de Aptidão através de Certidlo em · a pela Agencias 
Nacional de Transporte Terrestre-ANTI, em douco o com Item 9.13 
do Edital: 17/05/2021 13:10:20 

Vélido 



17/05/2021 -09:25:06 

17/05/2021 -10:21 :26 

17/0512021 - 10:22:04 

17/0512021 -10:23:50 

17/05/2021 -1 0:26:13 

17/0512021 -10:28:52 

17/0512021 - 10:30:09 

10,00 (propos ta) 07. 193.479/0001-79 

5,00 00 988.34510001-33 

e.so 07.1 93.479/0001-79 

4,00 07.808 931/0001-18 

3,00 00 96$,345/0001-33 

2,00 07.608 931/0001-16 

7,00 07.1 93.479/0001-79 

Válido 

Vélido 

Válido 

PK• · 1 ·-··1~11 • ' •. ,, . ,,, ., 
\ l'TÍ ' I ··" -·Ili" '~" ~ . ''"'l' ll11j6 Nº. - D:l- ,,.,,, "'" 

Ass. ----= -
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Cancelado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS nao apruentou os 
seguintes documentos: 
- Certidl!o Negativa de lnoaiçêo de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em dauconfo com ilam 9 9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão emlUda pala Agencias 
Nacional de Tran•porte Terroslr&-ANTI, em desacordo com item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Cancelado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS nl!o apraaentou os 
seguinte! documentos: 
• Certidão Negativa de ln•cr1ç.lo da Débitos na Divida Ativa E•tadual, 
em dosacordo com item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da ApUdão através de Certidl!o am!Uda pala Agencias 
Nacional da Transporte Te!T8slr&-ANTI, em dooacordo com item 9, 13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 

0007 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano minlmo do vefculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: baixo do jatobá, novo horlente, e alto da moderação a 
sede. (1 ônibus) 

Dota 

14/0512021 -18:48:43 

15105/2021 -17:44:18 

17/05/2021 - 09:14:01 

17/05.12021 -09:25:23 

17/0512021 - 10:21 :37 

17/0512021 - 10:22:11 

17/0512021 -10:23:53 

17/05/2021 -10:26.22 

17/0512021 - 10:29:02 

17/05/2021 -10:30:15 

V•lor CNPJ 

6,00 (proposta) 10.864.074/0001-88 

8,00 (propo• la) 07.808 931/0001-1 8 

7,50 (proposta) OO.WS.345/0001 -33 

10,00 (propos ta) 07. 19'3.479/0001 -79 

5,00 00.988.345/0001-33 

8,50 07. 193.479/0001 -79 

4,00 07.608.931 /0001-18 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.608.931/0001-16 

7,00 07. 193.479/0001-79 

Sltwiçlo 

Válido 

Cancelodo - A Licilanle A VIANA DOS SANTOS não apruentou os 
seguintes documentos: 
- CertJdão Neoaliva de Inscrição de Débitos ne Divida Ative Estadual, 
em doaacordo com item 9.9.5-e.2 do Edital: 
- Comprovanle de Aptidão através de Certidao emiUda pela Agencias 
Nacional de Transporte Terroatre-ANTI, em doucordo com Item 9.1 3 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Vlllldo 

Válido 

Válido 

CanGl!lado - A Ud1anle A VIANA 00.S SANTOS não ap111sentou os 
seguintes documenlos: 
- Certidão Negativa de ln•aiçilo de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em desacordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da Aptidão etrav6s de Certidl!o em:tide pela Agendas 
Nacional de Tran•po-te Terrestre-ANTI, em doucordo com Item 9.13 
do Edital; 17 /05/2021 13: 10:20 

Válido 

Cancelado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprnentou os 
seguintes documentos: 
• Certidão Negativa de Inscrição da Débitos na Divida AUva Estadual, 
em da ... cordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão atravh da Certidl!o emil ida pela Agencias 
Nacional de Transporte Torrostr&-ANTI, em desacordo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

0008 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno de tarde. Percurso do povoado: nambueçu, currais.quebra coco.riacho seco.e taboqulnha a 
sede. 
1 ônibus. 

Oalll 

14/0512021 -16:49:15 

15/0512021 -17:44:51 

17/0512021 - 09:14:04 

17/05/2021 -09:25:42 

17/05/2021 -10:21:48 

17/0512021 - 10:22:17 

17/05.12021 -10:23:57 

V•lor CNPJ 

6,00 (propo• la) 10.564.074/0001-1!6 

8.00 (ptoposla) 07.608.931/0001-16 

7,50 (proposta) 00.968.34510001-33 

10,00 (proposla) 07. 193.479/0001-79 

5,00 00.968.345/0001-33 

8,50 07. 193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-18 

Sltwiçlo 

Válido 

Cancelado -A Licitante A VIANA DOS SANTOS não ap111aonlou os 
seguinte& documentos: 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa Eatadual, 
em da5"cordo com Item 9.9.5-e.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão emitida pela Agendas 
Nacional de Transporto Tarreslf&..ANTI, em deHcordo com Item 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 

Válido 

Válido 

V"ldo 

Cancelado - A Ucltanto A VIANA DOS S 
seguintes documenlos: 
• Certidão Neg•Uva de lnaaiçAo de Débitos a Divida Ativa Estadual, 
em deoacordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
• Comprovante de ApUdl!o através de Certidão emlUda pele Agencias 
Nacional de Tronsporte Terreslr&-ANTI, em des rdo com Item 9.1 3 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 



,,,-----, 

17105'1021 -10:26:29 

17/05/2021 -10:29:09 

17/05'1021 - 10:30:22 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.608.931 /0001-16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Vélldo 

Cancslado -A Ucitante A VIANA DOS SANTOS nêo aprHenlou os 
!leguintes doeymentos: 
- Certidão Negativa de lnaaiç.lo de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em dooaQ>rdo com item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante da Aptidão através de Certidão emitida pela Agencias 
Nacional da Transporte Terrestre-ANTI, em deucordo com item 9.13 
do Edital ; 17/051202113:10:20 

Vá li do 

0009 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mínimo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: Nambuaçu, currais e quebra coco. (1 ônibus) 
Data Valor CNPJ Slluaçlo 

14/0512021 - 16:49:45 

15/0512021 -17:45:22 

17/0512021 -09:14:06 

17/05/2021 - 09:26:1 1 

17/05/2021 -10:21 :53 

17/05.12021 -10:22:24 

17/05/2021 - 10:24:03 

17/0512021 - 10:26:38 

17/0512021 - 10:29:17 

17/05/2021 -10:30:31 

6,00 (proposta) 10.664.074/0001.$ 

8,00 (proposta) 07.608 931/0001-16 

7,50 (proposla) 00 968.345/0001 ·33 

10,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 

5,00 00 965.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-16 

3,00 00.968.345/0001-33 

2,00 07.608 931/0001-1 6 

7,00 07.193.479/0001 -79 

Válido 

Canc.9ledo -A Ucitanle A VIANA DOS SANTOS nao aprasantou os 
seguintes documento.s: 
- Certidão NooaUva de ln•aiç.lo de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em desacoroo com Item 9.9.:>-a.2 do Edital: 
- Comprovante de Aptldão através de Certidão emitida pela Agencias 
Nacional da Transporta Tem!atre-ANTI, em deuooroo com item 9.13 
do Edital: 17/0512021 13:10:20 

Vélido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - A Ud tante A VIANA DOS SANTOS não apro•entou os 
.seguintes doo.1menlos: 
- Certidão Negativa de lnsaiç.lo de Débitos na Divida Alíva Estadual. 
em da.,.ooroo com Item 9.9.!>-a.2 do Edital; 
- Comprovante de ApUdlío através de Certid!lo emitida pele Agencies 
Nacional de Transporte Terre•tr&-ANTI, em d•s.cordo com Item 9.13 
do Edital; 17/05'102113:10:20 

Válido 

Cancelado - A Ucitanle A VIANA DOS SANTOS não apresentou os 
seguintes doaimenlos: 
- Ce~idão Negativa de lnsafçao de Débitos na Divida Ativa E118dual. 
em deueordo com Item 9.9.>a.2 do Edital; 
- Comprovante de ApUdão através de Certidão emilida pela Agencias 
Nacional da Transporte Temo1tr&-ANTI, em de.acordo com Item 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Vélldo 

0010 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mínimo do veículos 2005, pera 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: rio preto, baixinha.cabeceiras e concelçãO 1 ao povoado 
concelção 2. 
1 ônibus 

Data 

14/05'1021 - 16:50:08 

15105/2021 - 17:46:27 

17/05/2021 -09:14:10 

17/0512021 - 09:26:31 

17/0512021 -10:22:01 

17/0512021 - 10:22:43 

17/0512021 - 10:24:08 

17/0512021 - 10:26:47 

17/05/2021 -10:29:24 

17/0512021 -10:30:37 

V•Jor CNPJ 

6,00 (proposta) 10 66-1.074/0001-86 

8,00 (proposta) 07.608.931/0001-16 

7,50 (proposta) 00.968.345/0001-33 

10,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 

s.oo 00 968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608. 931/0001-16 

3,00 00 968.34510001 -33 

2,00 07.608 931/0001 -16 

7,00 07.193.479/0001-79 

Slluaçlo 

Válido 

Cancelado -A Udtante A VIANA DOS SANTOS nAo apresentou os 
5eguinles documentos: 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em d8$acoroo com item 9.9.>a.2 do Edital: 
• Comprovante de Aptidão alravás de Certidão emilide pela Agendas 
Naóonai de Transporta Torrostm-ANTT, em desacordo com Item 9.13 
do Edital; 17/05/202113:10:20 

Váfido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprasentou os 
seguintes documentos: 
- Gartidão Negativa de lnwição de Débilos na Divida Ativa Estadual, 
em do~ooroo com ltom 9 9.>a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptld!lo através de Certidão emitida pala Agendas 
Nacional da Transporte Tom!stre-ANTI, em deucoroo com item 9.13 
do Edital: 17/051202113:10:20 

Válido 

Cancalado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não apre..,nlou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa de ln.aiç.lo de Débitos na Divida Ative Estadual, 
em doaacordo com item 9.9.5-a.2 do Edi tal ; 
- Comprovante de ApUdão alrav&s do Certidão emi tida pele Agencias 
Nocional de Transporto Temestro-ANTT, 1em deaecordo com Item 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 



,......__ 

0011 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano minlmo do veiculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: são fellx, pé da ladeira, riacho grande, vargem e cajueiro a 
sede. (1 õnlbus} 

Om 

14/0512021 -16:50:43 

1511)5/2021 - 17:49:11 

17/0512021 -09:14:21 

17/0512021 - 09:26:50 

17105/2021 -10:22.56 

17/05/2021 -10:23:05 

17105/2021 - 10:24:23 

17/05/2021 - 10:27:09 

Valor CNPJ 

6,00 (proposta) 10 664.07410001-68 

8,00 (propo•ta) 07.608.931/0001-16 

7,50 (propo•ta) 00.968.345/0001-33 

10,00 (proposle) 07, 193.479/0001-79 

5,00 00.968 345/0001-3~ 

8,50 07, 193.479/0001-79 

4.00 07.508.931/0001-1 6 

3,00 00.966.345/0001-33 

Snu.çlo 

Vélldo 

Cancelado - A Udtente A VIANA DOS SANTOS não eprN<lntou os 
seguintes documenlos; 
- Certidão Negativa de lnocriç.ao de Débitos na Divide Ativa Estadual, 
em des.1cordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão emitida pela A.genáas 
Nadon&I de Tranaporto TelTI!stre-ANTT, em desacordo com llem 9,13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancalado -A Licilante A VIANA DOS SANTOS não apre18ntou os 
segulnles documentos: 
- Certidão Negativa de ln&afç.:lo do Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em doaa<.ordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Apt)dão através de Certidão emitida pela Agendas 
Nedonal de Transporte Temo•lra-ANTT, em deu cordo com liam 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

0012 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mfnlmo do vefculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da manhã. Percurso do povoado: santa fé, ramalho, farias.cabeça do boi, lavares.barro 
vermelho e campo comprido a sede.( 1 õnlbus} 
o.ia 

14/05/2021 -16:51 :09 

15/0512021 -17:49:41 

1710512021 -09:14:26 

17/05/2021 - 09:27:09 

17/0512021 - 10:23:06 

17/0512021 -10:23:12 

17/0512021 - 10:24:29 

17/05/2021 - 10:27:23 

Valor CNPJ 

6,00 (proposta) 10 664.074/0001-88 

8,00 (proposbl) 07.608.931/0001-16 

7,50 (propo•ta) 00.968.345/0001-33 

10.00 (proposta) 07.193.47910001-79 

5.00 00 968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-16 

3.00 00.968.34510001-33 

Sltuaçto 

Vélido 

Cancelado -A Ucitanta A VIANA DOS SANTOS não apre1entou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa de ln&a1ç.lo de Débitos na Divida Ativa Esladual, 
em desacordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão alravés de Certidão emitida pela Agendas 
Nacional de Transporte Tomoa1r&-ANTT, em doHcordo com Item 9.13 
do Edital; 17/05/2021 13:10:20 

Válido 

Vélido 

Válido 

Vélido 

Cancelado -A Ucitanto A VIANA DOS SANTOS nllo sp~entou os 
segulnt•s docum•ntos: 
- Certidão Negative de lnscriç.ao do D6bitos na Divida Ativa Estaduel, 
em deucordo com ~em 9.9.5-e.2 do Edital; 
- Comprovante da Aptidão atravils de Certidão emitida pela Agendas 
Nacional de Transporta Terrestrll-ANTT, em de•acordo com Item 9. 13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Vélldo 

0013 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 rugaras sentados, ano mfnlmo do vefculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da noite. Percurso do povoado: mocamblnho e campo comprido até a sede. (1 õnlbus) 
o.ia Valor CNPJ Sltuaçto 

14/0512021 - 16:51 :37 

15/05/2021 -17:50:32 

17/0512021 - 09:14:31 

17/05/2021 - 09:27:26 

17/0512021 - 10.23:13 

17105n021 - 10:23:23 

17/0512021 - 10:24:34 

17/0512021 -10:27:31 

6,00 (propo•ta) 10.ll64.074/0001-86 

8,00 (proposla) 07.606.931/0001-1 6 

7,50 (proposla) 00.968.345/0001-33 

10,00 (prop0>la) 07.193.479/0001-79 

5,00 00 968.34510001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4.00 07.608.931l0001-16 

3,00 00 968.34511)001-33 

Vélido 

Cancelado -A Udtante A VIANA DOS SANTOS não aprwwnlou os 
soguinles doaJmentos: 
- Certidão Negativa de ln•crição do Débilos na Divida Ativa E1tadual, 
em de1acordo com item 9 9 5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Apt)dão através de Certidão emitida pela A.gendas 
Nacional de TransporteTerrastr&-ANTT, em dencordo com Item 9.1 3 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Vélido 

Válido 

VAiido 

Vélido 

Cancelado - A Licitante A VIANA D 
seguintes documentos: 
- Certidao Negativa da ln•Clição da 
em de.acordo com Item 9.9.5-a.2 do 
- Comprovante de Aptidêo alravés de rtidão emitida pela Age 
Na.cional de Transporte TerT91~TT. 
do Edilal; 17/05/202113:10:20 

Vélldo 



,-..., 

0014 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: baixio do cedro, sanharão,vereda, macajuda ,bica.santa 
luzia, e angellm a sede. (1 õnlbus) 
Dita 

14/0512021 -1S :52:2S 

15/05/2021 -17:51:12 

17/05/2021 -09:14:33 

17/0512021 - 09:27:45 

17/0512021 -10:23:24 

17/05/2021 -10:23:32 

17/0512021 - 10:24:39 

17/05/2021 -10:27:44 

Vmlor CNPJ 

e.ao {proposla) 10.664.074/0001-88 

8,00 {proposta) 07.606.931/0001-1S 

7,50 (propo>ta) 00."68.345/0001-33 

10,00 (proposta) 07.1 ~3.479/0001-79 

5,00 00.968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-1S 

3,00 00.9S8.345/0001-33 

Sltullçlo 

Válôdo 

Cancelado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprel<lntou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negaüva do lnocriçlo da Débitos na Divida Ativa E•ladual. 
em da"cortlo com item 9.9.S-a.2 do Edital; 
- Comprovante de AplldAo atravéa de Certidão emitida pela Agencias 
Naoonat de Transporte Terrastre-ANTI, em do.acordo com Item 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Vélido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado -A LIOlante A VIANA DOS SANTOS nao apreaentou os 
seguintes documentos: 
- Certidão NogaUva de lneaiçlo de Débilos na Divida Ativa Esladual. 
em deucortlo com ttem 9.9.S-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão emitida pola Agondas 
Nacional de Transporto Temiau.ANTI, em desacordo com Item 9 .1 3 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válido 

0015- LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS. com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: mata grande, bananal, brejinho 2 a Belém. (1 õnlbus) 
Dm V•lor CNPJ Sltueçlo 

14/05/2021 - 1S:52:55 

15/05/2021 -17:51:44 

17/05/2021 - 09:14:36 

17/05/2021 - 09:29:16 

17/0512021 -10:23:31 

17/05/2021 - 10:23:39 

17/0512021 -10:24:56 

17/0512021 - 10:27.52 

6,00 (proposta) 10.664.074/0001-88 

8,00 (proposla) 07.608.931/0001-18 

7,50 (propo>1a) 00.968 .3~5/0001-33 

10,00 (prcpa1ta) 07.193.479/0001-79 

5,00 oo.se&.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608.931/0001-18 

3,00 00.968.345/0001-33 

Válido 

Ca~ledo - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprotentou os 
seguintes documentos: 
- Certidão Negativa de lnoaiçlo do Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em doucordo com Item 9.9.S-a.2 do Edital; 
- Comprovanle da Aptidla atravée de Certidão emitida pela Agencias 
Nacional de Transporte Temislf&.ANTI, em desacordo com Item 8.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 

Válida 

Válida 

Válido 

Canceleda - A Licitante A VIANA DOS SANTOS nAo apr11oentou os 
seguintes documentos: 
- Certidão NegaUva de lnsaiçJo de Débitos na Divida Ativa Estadual, 
em desaa>rdo com Item 9.9.5-a.2 do Edilal; 
- Compravenle da Aptidão através de Certidão emi tida pela Agende& 
Nacional do Transporte Temialre-ANTI, em da•acorda com liam 9.13 
do Edital; 17/051202113:10:20 

Válida 

0016- LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velculos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: Boa vista, povoado maguelras ,povoado são Francisco a 
sede. 

1 õnlbus 
cm 

14/05/2021 - 16:5J:58 

15/05/2021 - 17:52:18 

17/0512021 -09:14:39 

17/0512021 -09:29:32 

17/05/2021 -10:23:40 

17/0512021 -10:23:46 

17/0512021 -10:24:49 

17/0512021 -10:28:02 

V•lor CNPJ 

6,00 (propo>ta) 10 664.074/0001-88 

8,00 (proposta) 07.60B.931/0001-1S 

7,50 (proposta) 00.9611.345/0001-33 

10,00 (propoala) 07.193.479/0001-79 

5,00 00. 968.345/0001-33 

8,50 07.193.479/0001-79 

4,00 07.608 931/0001-16 

3,00 00.968.345/0001-33 

Poí glna 15 d..:; 24 

Sltumç:lo 

Válido 

Cancelada - A Ucil<lnle A VIANA DOS SANTOS nAa apraeentau os 
seguintes documento•: 
- Certidão Negativa de lnsaição de D6bllas na Divida Ativa Estadual, 
em duacordo com Item 9.9.S-e.2 do Edital; 
- Camprovenle de Aptidão através de Cerfidla emitida pela AgenciH 
Nacional de Tranaporte Temislre-ANTI, em deaecorda com ltom 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válida 

Véllda 

Válida 

Válido 

Cancelada - A Licitante A VIANA DOS S 
seguintes documentos: 
- Certidão NagaUva de ln&Crição de D6bilo na Dl...;da Ativa Estadual, 
em da .. ccrda com Item 9.9.5-a.2 da Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certldl emitida pela Agendas 
Naoonal de Tran1port• Terrestre-ANTI, em de cardo com liam 9.13 
do Edital; 17/051202113:10;20 

VáTido 



0017 · LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do veículos 2005, para 
transporte escolar de alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: Camaublnha, Belém, fazenda, bebida nova a sede. (1 
ônibus 
Da 

14/0512021 -16:54:21 

15/0512021 -17:52:52 

17/0512021 -09:14:44 

17/05/2021 - 09:29:50 

17/0512021 - 10:23:47 

17105/2021 -10:23:54 

17/0512021 -10:25:01 

17/0512021 - 10:28:08 

Valor CNPJ 

6,00 (proposta) 10.664.074/0001-88 

8,00 {proposta) 07.608 931/0001-16 

7,50 (propo•la) 00.968.345/0001-33 

10,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 

5.00 00.968.345/0001 -33 

8,50 07.193.47910001-79 

4,00 07.608.931/0001-16 

3,00 00.988.345/0001-33 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Dlltl/Hora Envlldo por N~m1ro 

S. AMORIM DOS 10/0512021 • Sebastiena 00011089155997 
SANTOS - 16:09 Amorim dos 
LOCAÇÃO E Sanlos 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS 13/05/2021 • Sebestiana 0096a345000133 
SANTOS- 11 :33 Amorim do• 
LOCAÇÃO E Santos 
TURISMO - ME 

S. AMORIM DOS 1310512021 - Seba&llana 00771397 

Ôr;lo de 
Expecllçlo 

SESP MA 

REPLUBUCA 

Stlu8çlo 

Válido 

Cancelado - A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aptl>50nlou os 
segulnlas documentos: 
- Certidão Nogativa de ln&ai~o de Débôlos na Divida Ativa Estadual, 
em deHcordo com ilam 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Certidão emilida pela Agencias 
Nedonal de Tran•porte Terrestr&-ANTT, em da11cordo com Item 9.13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 

Válido 

Vélido 

Válido 

Cancelado· A Udlante A VIANA DOS SANTOS nao apreoonlou oo 
&eguintes documentos: 
- Certidão Negativa de ln•criçlo de Débilos na Divida Ativa E•ladual, 
em daucordo com item 9.9.5-a.2 do Edital; 
- Comprovante de Aptidão através de Cer1idêo emitida pela Agencias 
Nacional de Transporte Terrnotr&-ANTT, em de1ecordo com item 9,13 
do Edital; 17/0512021 13:10:20 

Válido 

Data de Data de Validade Arqutw 
Expedlçlo 

29/0112019 RG 

13/0512021 
FEDERATNA DO 
BRASIL 

TJMA 24/0312021 C~did6c ~tg alb'.a de 
SANTOS- 11 :36 Amorim dos EalBada cu Ci::m'~~ata 
LOCAÇÃO E Santos 
TURISMO - ME 

S. AMORIM DOS 13/0512021 - Sebaotiana 148129/21 GOVERNO DO 06/0412021 04/0812021 Car1idaw ~~aaltx:a de 
SANTOS- 11 :40 Amorim dos ESTADO DO O~bilD8 E-1ladJJ.lli.1 
LOCAÇÃO E Santo• MARANHÃO 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS 13/0512021 • Seba•Liana 2021041900230658ea4480 CAIXA 19/0412021 16/0812021 C!it!'.lifií-:adSl da 
SANTOS- 11 :42 Amorim dos ECONÔMICA Baaultuldad~ luola iH2 
LOCAÇÃO E Santos FEDERAL Efil5. 
TURISMO· ME 

S. AMORIM DOS 13/0512021 - SebasLiana 1496919812021 JUSTIÇADO 07/0..'\12021 02/1012021 Ca!iidtlc tiegal i~a da 
SANTOS- 11 :43 Amorim dos TRABALHO Cébila:i Irabalb i~la& 
LOCAÇÃO E Santos 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS 1310512021 - Seba&tlana 21600048419 JUCEMA 19/0212021 3111212021 Br.tlacr-g Eatdmacial 
SANTOS- 11 :50 Amorim dos 
LOCAÇÃO E Santos 
TURISMO- ME 

S. AMORIM DOS 13/0512021 • Seba•Uana 21600048419 JUCEMA 17/05.12019 31/12/2021 ~ 
SANTOS· 11 :54 Amorim dos amuwt:a de):ilJamealD 
LOCAÇÃO E Santos cagiW da aa t:icgaa da 
TURISMO-ME B.cgi,slm de C-!!môcr.lc 

H.!a:!12~lOOhl dg 
dgrníi;filQ au ü d!l da 
~ 

S. AMORIM DOS 13/0512021 - S•ba•llana TAF numero 218604 ANTT 13/0512021 10/0312023 Caa:u:u:ri:!iilOtc da 
SANTOS- 11:58 Amorim dos êclld4D atr:a:.-!15 r-.edidãc 
LOCAÇÃO E Santos aro.ilida cala ~g6aQ-a 
TURISMO - ME ~a i;icoal ~a Iü10~2tle 

I~alla!Uhê~ 

S. AMORIM DOS 13/0512021 - Sebullena 13/05/2021 Caclcalc S~al 
SANTOS· 11 :59 Amorim dos 
LOCAÇÃO E Sanlos 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS 13105/2021 • SebasUana PREFEITURA DE 28/1212020 ~ 
SANTOS- 12:06 Amonm do• PRESIDENTE 
LOCAÇÃO E Santo• VARG.6,S 
TURISMO-ME 

S. AMORIM DOS 13/0512021 - Sebastiana PREFEITURA DE 10/05/2021 08/08/2021 
SANTOS· 12:10 Amorim dos CHAPADINHA 
LOCAÇÃO E Santo& 
TURISMO-ME 

Pi~' ::1 iê :::: 24 

~J ~ 'v 



Fls ó2G { 
Proc. N2 O jJ f ?o~ ' 
Ass~ 

S. AMORIM DOS 13/05/2021 - Sebastiana 
SANTOS- 12:14 Amorim dos 
LOCAÇÃO E Santos 
TURISMO-ME 

A VIANA DOS 17/05/2021 - Aleuan Viana dos 
SANTOS 07:45 Santos 

A VIANA DOS 17/0512021 • Atn .. n Viana dos 
SANTOS 07:48 Santos 

AVIANA DOS 17/0512021 - Ate.uan Viana dos 
SANTOS 07:52 Santos 

AVIANA DOS 17/0512021 - AlatSlln Viana dos 
SANTOS 07:56 Santos 

AVIANA DOS 17/05/2021 - At•nan Viana dos 
SANTOS 08:05 Santos 

A VIANA DOS 17/0512021 - Ateuan Viana dos 
SANTOS 08:08 San lo• 

A VIANA DOS 17/0512021 - Ato .. an Viana dos 
SANTOS 08:21 Santo& 

A VIANA DOS 17/0512021 - Ale11.an Viana dos 
SANTOS 08:27 Santos 

AVIANA DOS 17/05/2021 - Alauan Viana dos 
SANTOS 08:29 Santos 

A VIANA DOS 17/05/2021 - Ala.s.san Viana dos 
SANTOS 08:45 Santos 

A VIANA DOS 17/05/2021 - Aton:m Viana dos 
SANTOS 08:51 Santos 

A VIANA DOS 17/05/2021 - Atssqn Viana dos 
SANTOS 06:56 Santos 

Inabilitados 
Data Fornecedor 

17/0512021 - 13:10:20 A VIANA DOS SANTOS 

560314965 

07.608.931/0001-16 

S/N 

144928/21 

2021042200472100579606 

975334~/2021 

20210653671 

211 01 430a.19 

CNPJ 

07,608.931/0001 -18 

A Lldtanle A VIANA DOS SANTOS não apre'8nlou os ;eguintes documentos: 

REPLUBLICA 20/11/2021 
FEDERATNA DO 
BRASIL 

SESP/MA 26/09/2016 

MF OV08/2005 

PODER 2V0312021 
JUDICIÁRIO 

SE FAZ/MA 25/0312021 

CA!X.A. 17/0~12021 
ECONOMICA 
FEDERAL 

TST/PJ 19/0l/2021 

JUCEMA 1V0512021 

JUCEMA 11/0712005 

11/0712005 

PREFEITURA 26/01/2015 
MUNICIPAL DE 
NINA 
RODRIGUES 

PREFEITURA 22/0l/2021 
MUNICIPAL DE 
SANTANA DO 
MARANHÃO 

RFB/PGFN 10/11/2020 

Abrangendo todo o proceuo 

- Certidão Negativa de Inscrição da Débitos na DMda Ativa Estadual, em da .. cordo com Item 9.9.5-a.2 do Edital: 

-=-
20/0512021 

23/07/2021 

19/08/2021 

14/0912021 

31/1212021 

22/0612021 

09/0512021 

- Comprovante de Aptidão através da Carlidl!o omitida pela Agencias Nacional do Transporte Terrestre-ANTI, em da .. c:ordo com Item 9,13 do Edital; 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntançlo d• Recurwo 

17/0512021 - 13:43 

Conni.z.lo 

C,f.rtidap Negatjya de 
Pfvjda Atiya da União 

Certjdão N&oalj'ii de 
Falência ou Con®rda.l.a 

CedjdAo Ns:;gatiYa de 
péb!tps Es!ad11aJg 

~ 
Regulaódade lyn!o ao 
Elilli 

Cerljdao Neoaljya de 
Qtthilns Traba!hj"i1as 

Ata cc.ns1ilvtjyo da 
emorelil devidameo!& 
fj:tQi~trado no ornao de 
Raaistrn de Comércio 
comoel&ole do 
dQrolçiJjg QU sgde da 

liliWl1ll:. 

Cgnl!algjiociaJ 

~ 
Cawcjdade lirnir.a 

Cer1idão Negativa de 
Q"3bi!ps M1mjci ,1ejs 

Cectjdãp Nó!Qaliya de 
Dlylda Ativa da un;ao 

0001 - LOCAÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS, com capacidade para 40 lugares sentados, 
ano minimo do veículos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da tarde. 
Percurso do povoado valência :valência, cacimbas, fazenda nova, bebida nova e 
sede. (1 ônibus.) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.608.93110001-18 

Data de Envio 

17/0512021 -13:41 :58 

lntançlo Julgamento 

Sr. pregoeiro, cumpri com todo1 os roqulsilos da plataforma de acordo com o Indeferido 
edita l fomecido, e de acordo com a nova lei de licitação 14133. o sr, não pode me 
deodosslficar por nl!o apraaentação da Certidão da ANTI. pois a moama pouo 
apre••nlBr no ato da • ••!natura do contrato, assim como a Certidão Negativa e 
Divida Ativa do Estado, pois na plalaforma sõ pedia a certidão de débitos. 

Justificativa: Sr. Llcitanlo A VIANA DOS SANTOS, a documonteç!o exigida nos Itens 9. 9.5-a2 a 9.13 do Ed~al regido• pois Lol Federal 8.86e 
ampre1& arrematante seja declarada wncedora do certame, a não apresentação da qualquer dos documentos de HABILITAÇÃO resulta na 1 
Ucitatõno. 

0002 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ÔNIBUS,, com capacidade para 40 lu ~res 
sentados, ano mínimo do veicules 2005, para transporte escolar de alunosnG-turno_d 
tarde. Percurso do povoado : cacimba do boi, barrocao dos marques ,barrocao dos 



~~~ 
( Proc N•~) 
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<>+-~ -·· 
Henriques ,bacuri do Nestor, jerumenha ,saquinho, são Franciséo e ·gamelas a sede. 
(1 ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.608.931 /0001-16 

Dalll de Envio 

17/0512021 - 13:42:05 

lnlllnc;lo Julomnento 

Sr. pragoolro, cumpri com todo• os requisilos da pl•taforma de acordo com o Indeferido 
aditai romocido, e de acordo oom a nova lel do licitação 14133, o"'" não pode mo 
desd11SSificar por não apre..,nlação da Certidão da ANTI, pois a moama pouo 
apre..,ntar no ato do assinatura do oontrato, assim como a Certidão Neaativa de 
Divida Ative do Estado, pois na plataforma s6 pedia a certidão de débitos. 

Ju1lificalivs: Sr. Licitanla A VIANA DOS SANTOS, a documenlação exigida nos Itens 9. 9.5-a2 e 9. 13 do Edital regidos pala Lei Federal 8.66Ml3, r.ao lmpre•cindlveis para que a 
empraaa arrematante seja declarada vencedora do certama, a não epresenlaçlo da qualquer dos documentos de HABIUTAÇAO re1utta na INABILITAçAO do ProcHso 
Licilalório. 

0003 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano mínimo do veicules 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 
manha. Percurso do povoado: alegre,morrinhos,sao Francisco e gamelos a sede. (1 
ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.608.931/0001-16 

Dalll de Envio 

17/05/2021 - 13:42:1 0 

lnlllnçlo JUIQ8111ento 

Sr. pregoeiro, cumpri oom todos os raquls'io• da plataforma de acoroo com o Indeferido 
aditai fornecido, e de •corda com a nova lal de licitação 14133, o sr. nao pode ma 
desdalSlficar por não apn>t8nlação da CerUdl!o da ANTI, pois a mesma pouo 
apr1taent,gr no ato da ac.slnabJra do contrato, as.alm como a Certidão Negativa de 
Divida Ativa do Estado, poia na plataforma 16 pedia a certidão de débitos, 

Justifir:aliva: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documentação e,·;gida nos Itens 9 9. 5-82 e 9.13 do Edital regidos pela Lei Federal 8.686193, são lmprescindlvefs para que a 
empre•a arremalanle seja deciarada venu.dora do certame, a não apresentação de qualquer dos documenlos da HABILITAçAO rasulta na INABILITAçAO do Proceuo 
Licitalório. 

0004 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano minimo do veicules 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 
tarde. Percurso do povoado: areias dos brancos, engenho velho, laranjeiras,matinha 
dos brasilinos a sede. (1 ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.508 931/0001-16 

Dei. de Envio 

17/0512021 - 13:42:23 Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requisitos da plataforma da acordo com o lndeíerido 
edilef fornecido, e de acordo com a nove fel de llcllação 14133, o sr, não pode me 
desd• .. íficer por não epre18nlação de Certidão d• ANTI, pois a meame posso 
apre..,ntar no ato de a .. inetura do oontrato, ª"im como a Cortidl!o Negativa de 
Divida Ativa do Estado. pois na plataforma s6 pedis a certidão de débitos. 

Juatfficallve: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documontação exigida no• Itens 9.9.S.a2 e 9.13 do Edital regidos pele Lei Federal 8.666193, são lmprescindivela para quo a 
empr.,... arremalanle seja declarada vencedora do certame, a nl!o apreaentaçlo de qualquer dos documentos de HABILITAÇÃO rvsulte na INABILITAÇÃO do Pro~no 
Lfr..ilalório. 

0005 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares 
----- sentados, ano minimo do veicules 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 

tarde. Percurso do povoado: pimenta.todos os santos, taboquinha, riacho seco á sede. 
(1 ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.508.931 /0001-16 

Dalll de Envio 

17/0512021 • 13:42:30 Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requi1ilos da plalítfOrma de acordo com o Indeferido 
edital fornecido, e de •coroo com e nova lei de licitação 14133, o ar. não pode mo 
desdessificar por não aprnentaçAo da Certidão de ANTI, pois a mesma Pº"'º 
epreMnler no elo de a .. inetura do conlrato, BM!m como e Certidão Negativa de 
Divide Ativa do Estado, pois na plataforma sô pedia e certidão de débijos. 

JusUficative: Sr. Llólante A VIANA DOS SANTOS, a documentação e.<igida nos Itens 9.9.5·a2e9.13 do Edital regidos pela Lei Federal 8.686193, são lmprescindfvels para que e 
empresa arrematante seja declarada venc.odora do certame, a não apra..,ntação de qualquer dos documentos de HABILITAçAO resulta na INABILITAÇÃO do Processo 
Ucitalório. 

0006 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano minimo do veicules 2005, para transporte escolar de alunos no turno 
tarde. Percurso do povoado: portelas, campo comprido, palmeira torta, b ixo do jato 
á sede. 
(1 ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ o.la de Envio lnlllnçlo 

w 
V 



07.608.931/0001-16 17/05/2021 -13:42:3EI Sr. preg0&iro. cumpri com todos os requisito• da platafonno de acordo com o Indeferido 
edital fomoódo, e de acordo com a nova tal de licitação 14133, o sr. nao pode me 
duclas.sificar por não apr1uentação de Certidão da ANTT, pois a mesma pouo 
eprasentar no eto da assinatura do contrato, assim como a Certidão Negativa da 
Divida Ative do Estado, pois na platafonna sõ pedia a certidão da débilos. 

Justificativa: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documenta.ç.lo a><igida no• ltano 9.9.5-a2 e 9.13 do Editai regidos pela Lei Federal B.B861'J3, são lmprucindlvels para que a 
empro" aITT!melante aeje docJarada vencedora do certame, a nlo apreaentaç.lo da qualquer dos documento• da HABIUTAÇÃO resu~a na INABILITAÇÃO do Procaaao 
Ucllatóno. 

0007 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano mínimo do veículos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 
tarde. Percurso do povoado: baixo do jatobá, novo horiente, e alto da moderação a 
sede. (1 ônibus) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.608.931/0001-18 17/05/2021 -13:42:42 

lnl9nçlo Julgamento 

Sr. pregoeiro, cumpri com lodos os raqul&ilos da plataforma da acordo com o Indeferido 
edital fornecido, e de acordo com a nova lei de licitação 14133, o ar, não pode ma 
duclasaificar por não apre5enlação da Certidão da ANTI, pois a ma1111a pouo 
apraaentar no ato de assinatura do contrato, 8'sim como a Certidão Negativa da 
Divida Ativa do Estad<J, pois na platafonna aó pedia a certidão de débitos. 

JuotificaLiva: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documentação exigida no• Itens 9.9 S-a2 a 9.13 do Edilal regidos pela Lei Fadara! 8.81l6193, sêo lmpreacindlvels para que a 
empresa arrematante seja declarada vencedora do certame, a não apre•entação de qualquer dos documentos de HABILITAÇÃO reouHa na INABILITAÇÃO do Proceuo 
Licilat6rio. 

0008 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano mínimo do veículos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 
tarde. Percurso do povoado: nambuaçu, currais.quebra coco.riacho seco,e taboquinha 
a sede. 
(1 ônibus.) Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.608.931/0001-16 

DndeEnvlo 

17/05/2021 -13:42:49 

tnl9nçlo Julgamento 

Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requisitos da platarorma da acordo com o Indeferido 
edital fomecldo, e de acordo com a nova lei de tici1ação 14133, o ar, não pode ma 
deaclesalticar por não aprasentaç.tto da Certidão da ANTT, pola a moama pono 
apruentar no ato da e&&inatura do contrato. assim como a Certidão Negativa de 
Olvida AUva do Estado, poia na plataforma só pedia a certidão da dllbitoa. 

Justificativa: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS. a documentaç.tto exigida nos Itens 9.9.5-a.2 a 9.13 do Edital regidos pela Lei Federal 8.866193, são lmpreocindfvela para que a 
empreaa arrematante soja declarada vencedora do certame, a não apresentaçAo de qualquer dos documento• da HABILITAÇ,Ã.0 resulta na INABILITAÇÃO do Proe»uo 
Ucitatõno. 

0009 - LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares 
sentados, ano mínimo do veículos 2005, para transporte escolar de alunos no turno da 
tarde. Percurso do povoado: Nambuaçu, currais e quebra coco. (1 ônibus) Intenções 

~..... de Recurso 
CNPJ 

07.808.931/0001-16 

DndeEnvlo 

17/0512021 -13:42:54 

1m.nç1o Julgamento 

Sr. pregoeiro. cumpri com todo• os requisitos da plalafonna da acordo com o Indeferido 
edital fomecido, a da acordo com a nova la! da lici tação 14133, o sr. não pode ma 
dHcJas•ificar por não apreMntaç.tto da Certldlo da ANTI, pois a mesma pouo 
apresentar no alo de aulnatura do contrato. assim como a Certidão Negativa de 
Divida Ativa do Estado, pois na plataforma aó pedia a carlidao de débitos. 

Jus~fü:aliva: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS. a documontaç.lo exigida nos Uons 9 9.>&2 a 9.13 do Edital regidos pela Lei Federal 8.68&'1l3, slo lmprucindlveis para qua a 
empresa anramatante seja declarada vencedora do certllma, a n3o apro&entaç.tto de qualquer dos documentos da HABILITAÇ.1.o resulta na INABILITAÇÃO do Proceuo 
Llcital6no. 

Chat 
Dm Apelido 

17/05/2021 - 10:01 :29 Pregoeiro 

17/05/2021 - 10:02:02 Pragoalro 

17/0512021 - 10:02:17 Sislema 

17/0512021 -1 0:19:30 Sistema 

17/05/2021 -10:19:31 Sl•lema 

17/05/2021 -10:19:31 Sistema 

FrlM 

Bom Dia a todos. 

Daremoa Inicio a anlise de propo1tas. 

O proCNSO estA em fase da análisa das propostas 

As propo•la5 foram analisadas e o procauo foi aberto 

Conforme Arl 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, da que trata o 1 ciso 1 do caput do art. 
31, a etapa da envio da lancas na sou4o p~blica durar6 dez minuto• a, apõ1 Isso, ser6 rorrogade 
aulomati<:amente pelo •lstema quando houver lance ofertado no• úlUmo• dois minutos d eriodo da 
dura~o do ""'"'º pública. 

O processo utiliza o inlervalo de lanc.es de RS 1.00. Sa o lanca for Inferior ao limite mlnlmo, ele rá 
de.sc.onsiderado. ..._ __ _ 

Pãa:~a 19 d~ 24 



17/0512021 -10:19:31 Sistema 

17/0512021 -10:19:41 Sl•tema 

17/0512021 -10:19:41 Sistema 

17/0512021 -10:19:42 Sistema 

17/0512021 -10:19:42 Sistema 

17/0512021 -10:19:43 Sistema 

17/0512021 • 10:19:43 Sl•tema 

17/0512021 • 10:19:45 Sistema 

17/0512021 . 10:19:45 Sislema 

17/0512021 -10:19:46 Si atem• 

17/0512021 -10:19:46 Ststema 

17/0512021 -10:19:48 Sistema 

17/0512021 - 10:19:48 Sistema 

17/0512021 -10:19:58 Sistema 

17/0512021 - 10:19:58 Sistema 

17/0512021 -10:19:57 Sistama 

17/0512021 -10:19:57 Sistema 

17/0512021 -10:20:01 Sistema 

17/0512021 - 10:20:01 Sistema 

17/0512021 -10:20:05 Sl•tema 

17/0512021 - 10:20:05 Sistema 

17/0512021 -10:20:29 Siglema 

17/0512021 - 10:20:29 Sistema 

17/0512021 -10:20:30 Sistema 

17/0512021 - 10:20:30 Si•tema 

17/0512021 -10:20:33 Sistem a 

17/0512021 - 10:20:33 Sistema 

17/0512021 • 10:20:34 Sistema 

17/0512021 - 10:20:34 Sistema 

17/0512021 -10:20:36 Sistema 

17/0512021 - 10:20:36 Sistema 

17/0512021 -10:20:37 Sistema 

17/0512021 -10:20:37 Sistema 

17/0512021 -1 0:20:41 Sistema 

17/0512021 - 10:20:41 Sistema 

17/0512021 -10:30:32 Sistema 

17/0512021 - 10:30:32 sistema 

17/0512021 - 10:30:41 Sislema 

17/0512021 -10:30:41 Sir.lama 

17/0512021 -10:30:41 Si&tema 

17/0512021 -10:30:41 Sistema 

17/0512021 -10:30:41 Sistema 

17/05/2021 -10:31 :26 Sistema 

17/0512021 - 10;31 :42 Sistema 

17/0512021 -10:31 :48 Sistema 

17/0512021 -10:31:57 Sislema 

17/0512021 - 10:32:03 Sislema 

17/0512021 -10:32:26 Sistema 

17/0512021 - 10:32:26 Sistema 

17/0512021 - 10:32:28 Sistema 

17/0512021 - 10:34:30 Sistema 

17J0512021 -10:34:30 Sistema 

17/0512021 -10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

17/05/2021 -10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

A ~· Fls c2C · 
Proc N• 01:\ ~ • 
Ass .. -@ .. / 

I~ .,. :.:"; .. ..:1-· 

Conformo o artigo 2' da Instrução normativa n• 3 de 4 de outubro de 2013, o lntetvalo entre o• lance• 
enviado• pelo mesmo licitante não poderá ser lnfertor a 20 •ogundos e o inletvalo entre os lance• dos 
participantes não poden! ser inferiors 3 segundos. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0001 tem emprasas beneficiadas pela LC 12312006 om sua disputa. 

O Item 0002 foi aberto pelo pregooiro. 

O Item 0002 tem empresas benefidada& pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0003 tem ompreau benoficiodas pele LC 12312006 em sue disputa. 

O Item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0004 tem emprnas bensficiadas pala LC 12312006 em sua disputa. 

O Item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0005 tam empresas benefidedss pele LC 12312005 em sua disputa. 

O Item 0006 rol aberto pelo pregoeiro. 

O item 0006 tem empre5&s beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0007 tem empre~s beneficiadas pele LC 12312006 em SUB disputa. 

O Item 0008 foi ebarto pelo pregoeiro. 

O item 0008 tem empre••• beneficiada& pela LC 12312006 em sua disputa. 

O Item 0009 fOI aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0009 tem omprasu beneficiadas pela LC 12312005 em suo dispute. 

O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0011 tem empresas beneficiadas pele LC 123-12006 am suB disputa. 

O Item 0012 foi aberto pelo pr&gooiro. 

O Item 0012 tem empro1as beneficiadas pais LC 12312006 em sua disputa. 

O Item 0013 foi aberto polo pregoeiro. 

O Item 0013 tom emprosao beneficiadas pela LC 12312006 em sua dlspu1a. 

O Item 0014 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0014 tem ompresa• bonaficiedes pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O Item 0015 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0015 tem empre5&s beMficiada1 pela LC 12l/2006 om suB disputa. 

O ltom 0016 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0016 tem empreaas benefidodaa pela LC 12312.006 em oue disputa. 

O Item 0017 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0017 tem empresu beneficiadas pele LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0011 foi encerrado. 

O Item 0012 foi encerrado. 

O Item 0013 !oi encerrado. 

O Item 0014 foi onaurado. 

O Item 0015 foi encerrado. 

O item 0016 foi encerrado. 

O Item 0017 foi encerrado. 

o Item 0001 foi oncerrado. 

O ltam 0002 foi encerrado. 

O Item 0003 foi encerrado. 

o item 0004 foi encerrado. 

O ltom 0005 foi encerrado. 

o Item 0006 foi encerrado. 

O Item 0007 foi encerrado. 

O item 0008 fel encerrado. 

O Item 0009 rol encerrado. 

O \tom 001 O foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor uniténo de R 

O Item 0002 te\18 como arrematanta A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unihlno de R$ . . 

O Item 0003 teve como arrematante A VIANA OOS SANTOS - ME com valor unlt61io da RS 2,00. 

O Item 0004 teve como srramatante A VIANA OOS SANTOS - ME com valor unitario de RS 2,00. 



17/05/2021 -10:39:22 Sis1ema 

17/05/2021 -10:39:22 Sistema 

17/05/2021 - 10:39:22 Si•tama 

17 /05/2021 - 10:39:22 Si•t•ma 

17/0512021 -10:3&:22 Sistema 

17/05/2021 -10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

1710512021 -10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

17/05/2021 - 10:39:22 Si•loma 

17/0512021 -10:39:22 Sistema 

17/0512021 - 10:39:22 Sistema 

17/0512021 -10:39:23 Sistema 

17/0512021 -11 :04:07 Sistema 

17/0512021 - 12:59:24 Sistema 

17/0512021 -12:59:51 Sistema 

17/0512021 - 13:00:21 Sistema 

17/0512021 -13:00:57 Sisleme 

17/05l2021 -13:01 :23 Sistema 

17/05/2021 -13:01 :58 Sist.ema 

17/0512021 -13:02.36 Sistema 

17/0512021 -13:03:06 Sistema 

17/0512021 -13:03:33 Sistema 

17/0512021 -13:04:45 Sistema 

17/0512021 - 13:10:20 Slsloma 

17/05/2021 -13:10:20 Sistema 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/05/2021 - 13:10:20 Sl•tema 

17/05/2021 -13:10:20 Sistema 
. ,......,.__ 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/0512021 - 13:10:20 Slalemo 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/0512021 -13:10:20 Sislema 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/05/2021 - 13:10:20 Sistema 

17/05/2021 -13:10:20 Sistema 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

17/05/2021 -13:10:20 Sislema 

17/0512021 -13:10:20 Sistema 

O !tom 0005 teve como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unitário do R$ 2,00. 

O item 0006 teve como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unilarto de R$ 2.00. 

O llem 0007 teve como arremalanle A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unitllrio da RS 2,00. 

O llem 0008 teve como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unitário da RS 2.00. 

O llem 0009 teve como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unitário de RS 2,00. 

O llem 0010 taw como arrematante A VIANA DOS SANTOS - ME com valor unllérlo de RS 2,00. 

O llem 0011 tew como arramatante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Llda/Elnofi 
com valor unitário de RS 3.00. 

O item 0012 teve como arremalanle S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Ltda/Elrall 
com valor unitário de R$ 3,00. 

O item 0013 teve como arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Ltda/Elrall 
com valor unitário de RS 3.00. 

O llem 0014 teve como arrematante S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO E TURISMO-ME- Ltda/Elrall 
com valor unitário de R$ 3,00. 

O Item 0015 teve como arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Ltda/Elrell 
com valor unllário de R$ 3,00. 

O item 001 8 tew como arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Ltda/Elrall 
com valor unilário de R$ 3.00. 

O Item 0017 teve como arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME - Lt.da/Elrall 
com valor unitário de R$ 3.00. 

Iniciada a fue da negociação confonne d"""'to 10.024/2019, ert. 38. 

A data íimite para negociação fel definida pelo pragoolro pare 17/0512021 és 13:05. 

A do ttem 0003 foi ene .. ada eo proceuo. 

A do item 0002 foi anexada ao procuso. 

A do Item 0001 foi ena.oda ao proceuo. 

A do Item 0004 foi anexada ao proeouo. 

A do item 0005 foi anexada ao proce•r.o. 

A do llem 0008 fel anex.da ao proceuo. 

A do Item 0007 foi amu ada ao procauo. 

A do Item 0008 foi anexada ao proce.uo. 

A do Item 0009 fel anexada ao proc.euo. 

A do Item 0010 foi anou de ao proceuo. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi lnabilltado no proceuo. 

Motivo: A Udtante A VIANA DOS SANTOS não apra•entou os teguinlos documento•: - Certidão Negativa d• 
lnacrição de Débitos na Divida Ative Estadual. em doutotdo com item 9.9.5-e.2 do Edilal; - Comprovante de 
Aptidão através de Certidão emrnda pela Agendas Nadonal de Transporte Terreatre-ANTT, em desacordo 
com Item 9.13 do Edital; 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado para o Item 0001 pelo pregoeiro. 

Motivo: A Udtante A VIANA DOS SANTOS não apre•entou 01 seguintes documentos: - Certidão Negativa de 
lnA<:fição de Débitos ne Divida Ativa Estadual, em doucordo com item 9.9.5-e.2 do Edital; - Comprovante de 
Aptidão através de Certidão emitida pela Agendas Nacional de Transporte Terreatre-ANTT, em deucordo 
com Item 9.13 do Edital; 

O Item 0001 tem como novo erremalanlo S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME com 
valor unitário de RS 3,00 . 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado pera o Item 0002 pelo ~goelro. 

Motivo: A Ucitente A VIANA DOS SANTOS não apnosentou os segulnles documentos: - Certidão Negativa de 
lnsalçlo de Débõtos ne Divida Ativa Esteduel, em desatotdo com Item 9.9.5-a.2 do Edital; - Comprovanla de 
Aptidão etravé• de Certidlo emitida pela Agencias Naclonal de Transporte Terreatre-ANTT, em deAcortlo 
com Item 9.13 do Edital; 

O Item 0002 tam como novo arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇ . .l.O E TURISMO - ME com 
valor unitário do RS 3.00. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi lnabiJ;lado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

Motivo: A Lldtante A VIANA DOS SANTOS não aprasent.ou os seguintes documanlos: - Certidão NogaUva de 
lnaaição de Débitos na Divide Ativa Estadual, em deucordo com Item 9.B.5-8.2 do Edita~ -Comprovante do 
Aptidão através de Certidão omlUda pela Agencias Nadonal de Transporte Terrestr&-ANTT, em desacordo 
com Item 9.13 do Edital; 

O Item 0003 tem como novo arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME com 
valor unitárto de R$ 3,00. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: A Lldlante A VIANA DOS SANTOS nao apr .. onlou os seguintes dbcumentos: - Certidão Negativa de 
lnoerly4o de Débitos na Divida Ativa Estadual, em deucordo com Item 9. 5-a.2 do Edilal; - Comprovante de 
Aptidão através de Certidão omlUda pela Agencias Nacional de Transporl Temtstre-ANTT, em deucordo 
com Item 9.13 do Edital; 

O ltom 0004 tem como novo arrematante S. AMORIM DOS SANTOS - L 
valor unilário de RS 3.00. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado para o Item 0005 pelo pno oeiro. 

Motivo: A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprau ntou o• •egulnteo docume oa: - Certidão Negativa de 
lnscriçlo de Débilos na Divida Ativa Estadual, em deucordo com item B.9.5-a.2 do !tal; - Comprovante d• 
Aptidêo através da Certidão emitida pelo Agendas Nocional da Transporto Temtatn>-A , em desacordo 
com Item 9.13 do Edital; 
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O fornocedor A VIANA DOS SANTOS foi lnebllltado para o item 0006 polo pregoo~o. 

Pn [- ' ·· - ~1i jt' "UDl-'u1 Ki:h:l I LiXA 1v1. !~ . tl , " 1 Hv1A 

Nº~JJJ __ ~-
Ass. tt.f 

...,,.;;:~~--~..:....-..-~..; 

MoUvo: A Licitante A VIANA DOS SANTOS nAo apresentou os seguintes documentos: - Certidão Negativa de 
ln.aição de DéMos na Divida Ativa Estadual, em de .. c<>rdo c<>m Item 9.9.5-a.2 do Edital; - Comprovante de 
ApLidão atrav6s de Cerudão emíüda pela Agendas Nacional de Transporte Ternrstre-ANTT, em deaac<>rdo 
com item 9.13 do Edital; 

O Item 0006 tem c<>mo novo arramatanta S. AMORIM DOS SANTOS. LOCAÇÃO E TURISMO - ME com 
valor unitário de R$ 3,00. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado para o Item 0007 pelo pragoe~o. 

MoUvo: A Licitante A VIANA DOS SANTOS nAo eprasentou os seguintes documentos: - CertJdAo Negativa de 
lnsaiçto de Débitos na Divida Ativa Estadual, em deucordo com Item 9.9 5-a.2 do Edital; - Comprovante de 
ApLidAo atrav6s de CerUdão emitida pala Agendas Nacional de Transporte Terrntr&-ANTT, em deucordo 
com item 9.13 do Edital; 

O ltam 0007 tem c<>mo novo arT1!matante S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃ.O E TURISMO - ME c<>m 
valor unitário de RS 3,00. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado para o Item 0008 pelo pregoeiro. 

Motivo: A Licitante A VIANA DOS SANTOS nAo apresentou os ssgulnlos documanlos: - Certidão Negativa de 
lnsaiçto de Débitos na Divida Ativa E•teduel, em de..,e<>rdo com ltam 9.9.5-e.2 do Edital; - Comprovante de 
Apüdao através de CerUdão emitida pela Agencias Nacional ds Transporte Terro•tre-ANTT, em de ... c<>rdo 
com Item 9.13 do Edital; 

O Item 0008 tem c<>mo novo arT1!matanle S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME com 
valor unitário da R$ 3,00. 

O forneCAtdor A VIANA DOS SANTOS foi Inabilitado para o Item 0009 paio pregoeiro. 

Motivo: A Ucltanta A VIANA DOS SANTOS não apresentou os seguintes documontos: - CertJdAo Negativa de 
Inscrição de Débitos ne Dllllda Ative Estadual, em de..,cordo com Item 9.9.5-e.2 do Edital; - Comprovante de 
Aptidão atrav6s de Certidão emLUda pela Agencias Nacional de Transporte Tsrntstre-ANTT, em desacordo 
«>m item 9.13 do Edital; 

O Item 0009 tem como novo arntmetanta S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO- ME c<>m 
valor unitário ds RS 3.00. 

O forneCAtdor A VIANA DOS SANTOS foi lnebililedo pera o Item 001 O paio pregoeiro. 

Mottvo: A Licitante A VIANA DOS SANTOS não aprasentou os seguintes documentos: - Certidão Negativa de 
lnscr/çllo de Débitos na Divida Ativa Estadual, em desacordo com il1!m 9.9.5-a.2 do Edital; -Comprovante de 
Aptidão através de CartJdão amillda pela Agencias Nooonal de Transporte Terntstre-ANTT. em des:acordo 
«>m item 9, 13 do Edital; 

O Item 0010 tem como novo alT9matanle S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME c<>m 
valor unitário de RS 3,00. 

Para o Item 0001 foi hebllllado e declarado vencedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor 5. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 0003 foi habilitado e decisrado venc.ador o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS • LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Pare o item 0004 foi habllltado e decierado vencedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS • LOCAÇÃO E 
TURISMO • ME. 

Para o Item 0005 foi habilitado e declarado lll!ncedor o forne.cedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 0007 foi habilitado e dociarado lll!ncedor o fomoeodor s. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 0008 foi habilitado e declarado lll!ncedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO· ME. 

Para o Item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornec<>dor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 001 O foi habifitado o dociarado lll!ncedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o Item 0011 foi habllltado e declarado lll!ncedor o forneaJdor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Pera o Item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃ.O E 
TURISMO - ME. 

Pera o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornoceóor S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Para o !tom 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fomt!<Ador S. AMORIM D07'SANTOS - LOC>\.ÇÃO E 
TURISMO - ME. I 
Para o Item 0015 foi habllltado a declarado vencedor o fornec<1dor S. AMORIM D S SANTOS - LOCAÇÃO E 
TURISMO - ME. 

Pera o Item 0016 foi habilitado e declar•do lll!ncedor o fornecedor S. AMORIM 
TURISMO - ME. 

Para o item 0017 foi habilitado e declarado lll!ncedoro fornfadorS. AMORIM 
TURISMO - ME. 

A data limite de lntençlo de recurso• foi definida paio pregoeiro para 17/0512021 • 13:43. 

o fornecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção de racurso para o !te 0001 . 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS • ME dedarou Intenção de racurso para o Item 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção de recul'3o pera o Item 0003. 
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O fomecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção da recurso para o i!em 0004. 

O fomocedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção da recurao para o Item 0005. 

O fomeoedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção da recuroo pare o Item 0006. 

O fomecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou lnlonçAo da recurso para o item 0007. 

O fornecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção de recurso para o Item 0008. 

O fomecedor A VIANA DOS SANTOS - ME declarou Intenção da recurso para o item 0009, 

lnlençAo da racurso foi Indeferida para o Item 0001. 

Plor- ,..,-.·1·1,.-.,, ti~l·~· :íLJDITI 'it:IC:! ur,r\ .VI ), !. ti '" 1 

Nº ~f'Ô 

Ass .~i~~-·-

Intenção: Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requisijos da platafOfTTla da acoldo com o edital fomocido, e da 
eco/do o:im a nova lei de licitação 14133, o sr, não pode me desclassificar por nllo epreoentação da Certldao 
da ANTI, pois e mesma pouc apre1antar no ato de aS8lnal\Jra do contrato, assim como a Cortidlo N1111ativa 
da Divida Ativa do Estado, pois na platafonna sõ pedia a certidão da dhbitos. 

Justificativa: Sr. Uci1ante A VIANA DOS SANTOS, a documentação exigida nos Itens 9.9.5-82 e 9.13 do 
Edital regido• pela Lei Federal 8.666193, são lmprasclndlvels para que a empresa arrematante seja 
declarada vencadora do certame, a nlo apre•entaç.ão de qualquer dos documentos de HABILITAÇÃO 
resulta na INABILITAÇÃO do Procauc Licitalórlo. 

lnlençAo de recurso foi Indeferida pera o Item 0002. 

tntonç4o: Sr. pí119oelro, cumprl com lodos os requlsilo1 da platafOfTTla de econ!o com o edttal fornecido, a de 
acordo com a nova lei do licitação 14133, o sr. não poda me delci.luificar por nlo epre .. ntação da Certidão 
de ANTI, poi• a mesma posso apresentar no ato de autnatura do contrato, a .. im como a Certidão NegaUva 
de Divida Ativa do Estado, pois na platarorma sõ pedia a certldao da d6bilos. 

Juslific:aliva: Sr. Ucllenta A VIANA DOS SANTOS, a documentaç.ão OJdgida nos Itens 9.9.S-a2 e 9.13 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.666193, •Ao lmprescindlvels pare que a empresa arrematante soja 
declarada vencedora do certame, a não apresentação do qualquer dos documentos de HABILITAÇÃO 
rasulta na INABILITAÇÃO do Proc:Quc Licitalõrio. 

lnlanção de recurso foi Indeferida para o item OOOJ, 

lnlenção: Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requl.sitos da plelaforma de acoldo com o ed~et fornecido, e de 
acoldo com a nova lal de !feita~ 14133, o sr. não poda me do1clossificar por não apro1en~o da Certldllo 
da ANTI, pois a m11ma pouo apreaontar no ato de assinatura do contrato, ª"lm como a Certidão Negativa 
da Divida Ativa do Estado, pois na plataforma sO pedia a cartidão de débilos. 

Justificativa: Sr. Ucitante A VIANA DOS SANTOS, a documentação OJdglda nos Itens 9.9.!><12 a 9.13 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.566193, são lmpre1clndlveis para que a empresa arrematante seja 
declarada vencedora do certame, a não aprasentaç.ão de qualquer dos documento• de HABILITAÇÃO 
rosulta na INABILITAÇÃO do Proouso Ucitatório. 

lntençAo de recurso foi Indeferida para o Item 0004. 

lntançAo: Sr. pregoeiro, cumpri com todos o• requisitos da plalaforma de acoldo com o edttal fornecido, e de 
acoldo com a nova lel de licilaç.ão 14133, o sr, não podo mo d .. classificarpornAo apre1ontaç.ão da Certldlo 
da ANTI, pois e mesma posso apreoontar no ato de assinatura do conhto, ª"lm como a Certidão Negaliva 
de Divida Ativa do Estado, pois ne pletarorma aó pedia a certidão de dt.biloo, 

Justificativa: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documentaç.tlo exigida nos Itens 9.9.5-82 a 9.13 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.566193, são lmpresdndlvolo para que a empreaa arrematenl• seja 
dec.lereda vence~ore do certame, a nlo apre1entaç.t10 de queJquer dos documentos de HABILITAÇÃO 
resulta na INABIUTAÇÃO do Procauo Lic:ita tõrio. 

Intenção da recurso foi Indeferida para o item 0005. 

Intenção: Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requlsttos da plalafOfTTla de acordo com o edital fornecido, a de 
acoldo com a nova lei da licitação 14133, o sr, nao poda ma deactasoificar por não apreaentaçlo da Certidão 
da ANTI, pois a mesma po•10 apresenl.ar no ato de uolnawra do contrato, assim como a Certldao Negativa 
do Divida Ativa do Estado, pois na plalalonna oõ pedia a certidão do d6bttoa. 

Justtficativa: Sr. Ucitanta A VIANA DOS SANTOS, a documentação exigida nos Itens 9.9.5-82 a 9.13 do 
Edital regido• pala Lei Federal 8.666193. são lmprosdndlvels para que a empreu arrematante seja 
declarada vencedora do certame, a nlo apreoentaç3o de qualquer do& documentos de HABIUT AÇÃO 
resulta na INABILITAÇÃO do Proceuo Licitalõrio. 

Intenção do recurgo foi Indeferida para o Item 0006. 

Intenção: Sr. pregoeiro, cumpri com todos os requlsôtos da plelafonna de acoldo com o edital romecJdo, e de 
acoldo com a nova lal do llcitação 14133, o sr. não pode ma de1classificar por não apraaentação da Certldlo 
da ANTI, pois a meama po.sso apresentar no ato de assinatura do contrato. aasim como a Certidlo NegaUva 
da Divida Ativa do Estado, pois na pletaforma sõ pedia e certidlo de débito•. 

JusUficaUva: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documentação e>dgida nos Itens 9.9.5-82 e 9.1 3 do 
Edital regidos peta Lei Federal 8.686193, slo lmproscindlvel• para que e empresa arrematante seja 
declarada vencedora do certame, a não apreaentaçAo da qualquer do1 documantos de HABILITAÇÃO 
resulta na INABIUTAÇÃO do Procau o Ucitalõrio. 

lnlenção de recurso foi Indeferida pera o Item 0007. 

tntençlo: Sr. pregoeiro, cumpri com lodos os requisitos da plalafo!me de aco~o com o aditai fornecido. e da 
acordo com a nova lel de licitação 14133, o sr, não poda me da1ciassllicar por não apreaontaç.tlo da Certidão 
da ANTI, pois e mesma po110 apresentar no ato do assinatura do conlrllto. euim como e Certidão Negative 
de Divida AUva do Eotado, pois na plala forma sõ pedia a certidão de débitos. 

Juolificativa: Sr. Licitanta A VIANA DOS SANTOS, a documentação e:>dglda nos lt•ns 9.9.5-82 e 9.1 3 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.8&1193, sao lmprescindlvols para que a empresa arrematante seja 
declarada venudora do C8rtame, e não apre1entaçAo de qualquer dos documenlos do HABILITAÇÃO 
re<ulta na INABIUTAÇÃO do Procauo Udtalório. 

lntonção de recurso foi Indeferida para o ttom 0008. 

Intenção: Sr. pnigoelro, cumprt com todos os requisitos da plaleforma do acoldo com o edital fornecido, e de 
acordo com e nova lei de llciteção 14133, o sr. nlo pode me de1cluslficar por nlo apresentação da Certidão 
da ANTI, pois a mesma posso apreMntar no ato de a11Jnatura do contrato. assim ' mo a Certidão Negativa 
de Divida Ativa do Estado, pois na plataforma sõ pedia a certidão de d6bltos. 

Justificativa: Sr. Ucilanlo A VIANA DOS SANTOS, a documentação exigida no• llen 9.9.S-a2 e 9.13 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.866J93, aão lmprotcindlvels para que e empreaa a atante aeja 
declarada vencedora do certame, e nao apre1enl.açlo do qualquer do1 documentos d HABILITAÇÃO 
re1ulta ne INABILITAÇÃO do Proc:auc Ucitetório. 

Intenção de recurso foi Indeferida para o lttm 0009. 
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lnlenç.lo: Sr. pregoeiro, cumpri c:om todo• os requlaitos da plataforma de ac:ordo c:om o edttal fornecido, e de 
acordo com a nova lei de licitação 14133, o sr, nao pod& me der.dassificar por não apr&1on~o da Certidão 
de ANTI. pois a mesma pano apre1enlar no ato de a11lnatura do c:ontrato, .. •im c:omo a Certidão Negativa 
de Divida AtiVa do Estado, pois na plataferma sO pedia a certidão do débitos. 

Justificativa: Sr. Licitante A VIANA DOS SANTOS, a documentação eiógida noa Itens 9.9.5-82 e 9.13 do 
Edital regidos pela Lei Federal 8.66&'93. aão imprescindlvela para que a empresa arrematante se)a 
dedarada vencedora do certame, a não apre•entação de qualquer dog documentos de HABILITAÇÃO 
resulta na INABILITAÇÃO do Processo Lldtatório. 

A semo fel finalizada a o proc;e!$0 fel encaminhado para adjudl1:2ção. 

Foram solidladas diligência• para o Item 0001. O prazo de envio é até às 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitadas diligências pura o itom 0002. O prazo da envio é até às 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram soiid tadas diligências para o Item 0003. O prazo da envio é até às 16:10 do dia 17/05/2021. 

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até és 18:10 do dia 17/05/2021. 

Foram soliciladaa diligências pera o Item 0005. O prazo da envio ê atê ilB 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitada• diligências para o ttem 0006. O pra<o de envio é até às 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitadas dillg!ncias para o ttam 0007. O prazo de envio é até és 16:10 do dia 17/0512021 . 

Foram solicitadas diligências pare o Item 0008. O prazo de envio ê atê às 18:10 do dia 1710512021 . 

Foram solicitada• diligências para o item 0009. O prazo de envio é até ils 16:10 do dia 17/05/2021 . 

Foram soliciladas diligências para o llem 0010. O prazo de envio é até és 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitadas dlligêndes pera o Item 0011. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 1710.5/2021. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0012. O prazo do envio é alé és 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0013. O prazo da envio ê até àa 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0014. O prazo de envio é eté és 18:10 do dia 17/0512021 . 

Foram solicitadas diligências para o Item 0015. O prazo de envio é até às 16:10 do dia 17/0512021. 

Foram solici tadas diligências para o Item 0018. O prazo da envio é até és 18:10 do dia 17/0512021 . 

Foram solici tadas diligências para o Item 0017. O prazo de envio é alé és 16:10 do dia 17/0512021 . 

Motivo: Sr. Ucitanle S AMORIM DOS SANTOS LQC.A.ÇÃO E TURISMO EIREU, •oliDto via sistema Proposta 
Readequada dos Itens vencidos. 

O !tom 0001 fel adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0002 foi adjudieado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0003 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0004 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llom 0005 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0006 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llem 0007 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llom 0008 foi ad)udlcado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O ltam 0009 foi ad)udleado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0010 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O !tom 0011 fel ad)udleado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llom 0012 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O Item 0013 fel adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O ll•m 0014 fel adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

o !tom 0015 fel adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llem 0016 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

O llom 0017 foi adjudicado por JOSÉ RIBAMAR SIMÕES NETO. 

RONAMEUA NUNES VIANA 

Apolo 

P ~ 'r::. 24 d.; 24 

VÔtarn.O 
ç 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Buriti 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
Registro de Preços Eletrônico - 024/2021 

PREFEITURA MUN. BURri: ~ .. ;, 
Nº J.~t ....,. Ass. --f"----

Resultado da Homologação 
Item: 

Descriçao: 

QuanUdade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor R• ferência 

Valor Final: 

ValorTotal: 

Situação: 

Nome da Ernprsaa: 

Modelo: 

Item: 

Dasaição: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor R<>feréncia 

Valor Final: 

Valor Total: 

Slluaçao: 

Nome de Empreoe: 

Modelo: 

Item: 

Desalçao: 

QuanUdado: 

Unidade de Fomedmento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Mod•lo: 

Item: 

Desaiçllo: 

Quantidada: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nomo da Empru a: 

Modelo: 

Item: 

Desaiçao: 

Quantidade: 

Unidade do Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

VelorTolat 

Situação: 

Nome da Empreaa: 

Modelo: 

Item: 

De•crição: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

0001 

LOCAÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS, cem capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do vefrutos 2005, para transporte escolar 
do olunos no turno da tardo. Percurso do povoado valência :valência, cecimbos, fe2enda nova, bebida nova o soda_ (1 ônibus.) 

19.360 

quílometro rodado 

8,03 

3,00 

58.080.00 

Homologado em 25105/2021 15:48:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

5. AMORIM 005 SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO- ME 

N/C 

0002 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ÔNIBUS. , cem capacidade para 40 lugares santodos, ano mlnimo do volrulos 2005, para transporto escolar 
do alunos no turno da tarde. Percurso do povcado : cadmba do boi, barrocao dos marques ,barroc.\o doa H•nriques ,baruri do N•slor, 
jerumenha .&aqulnho. •ão Francisce e gamelas a sede. (1 ônibus) 

20.240 

quilometro rodado 

8.03 
3,00 

60.720.00 

Homologado em 25/05/2021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

N/C 

0003 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , cem capacidade para 40 lugares sonlsdoa, ano minimo do velrulos 2005, pera trenspotle escolar 
do alunos no turno de manha. Percurso do povoado: elegro,morrinhos Wlo Francisco e gamoloa a sede. (1 ônibus) 

11 .440 

qullomotro rodado 

8,03 

3,00 

34.320.00 

Homologado em 25!0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

N/C 

0004 

LO"'.-AÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugar&• sentados, ano mlnimo do velrulo• 2005, para transporta escolar 
da alunos no turno da tardo. Percurso do povoado: ª"'las dos branccs, engenho velho, laranjeiras,matinha dos brasilinos a sede. (1 
ônibus) 

21.120 

quilometro rodedo 

8,03 

3,00 

63.360.00 

Homologado em 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO- ME 

NJC 

0005 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capad dade para 40 lugeras sonlsdos. ano mlnlmo do velrulos 2005, para lrantporta escolar 
da alunos no tu mo da tarde. Percurso do povoado: pi monte, todos os santos, taboqulnhe, riacho 5'!ce é sodo. (1 ônibus) 

18.480 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

55.440,00 

Homologado em 25/05/202115:40.54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

5. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

N/C 

0006 

LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS , cem capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnimo do velrulos 2005, para transporte a1colar 
de alunos no turno da tarde. Percuroo do povoado: portela•. campo comprido. palmeira torta, bah.o do jatob~ ' sedo. 
(1 ônibus) 

17.600 

quilometro rod1-do 

Pá< ina 1 do:- 3 

J) 



Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Sltueçao: 

Nome da Empt66e: 

Modelo: 

Hem: 

Desciiç.ão: 

Ouanüdade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

Item: 

Oe&c11ç.ão: 

Quanüdade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Vafor Finei: 

Valor Total: 

Situaç.ão: 

Nome do Empresa: 

Modelo: 

Hem: 

De.s<:óçao: 

Quantidada: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

VelorFinal: 

Valor Total: 

sauoç.ão: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

Item: 

Oeaaiç.ão: 

Quanüdade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Finei: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empreaa: 

Modelo: 

Item: 

Oaaaição: 

Quantidade: 

Unidada de Fomocimonto: 

Valor Referência 

Valar Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empro,;a: 

Modo lo: 

Item: 

Descrição: 

Ouenlidado: 

Unidade do Fornecimento: 

Valor Rehtrência 

ValorFini:.1: 

Valor Total: 

Situaç.ão: 

Nome da Empre5e: 

8,03 

3,00 

52.800,00 

Homologado em 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇ.Ã.0 E TURISMO - ME 

N/C 

0007 

PREFEITURA MUN. BURn ~ ·iv;, 
Nº JgJ.[ 

Ass. b 

LOCAÇÃO OE VEICULOS ONIBUS , com capacidada para 40 lugares sentados, ano mínimo do velailos 2005, para transporte escolar 
de alunos no turno da tardo. Percurso do powado: baixo do jetob6, now horiente, • alto da moderação a sede. (1 õnlbue) 

7.920 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

23.750,00 

Homologado em 25/051202115:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÁO E TURISMO - ME 

N/C 

0008 

LOCAÇÁO DE VEJCULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano minlrno do velailo.' 2005, para transporte oacolar 
da alunos no turno da tardo. Percurso do powado: nambuaçu, currais.quebra coco.rtacho seco.e taboquinha a sede. 
(1 õnibus.) 

29.040 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

87.120,00 

Homologedo em 2510512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO - ME 

N/C 

0009 

LOCAÇÁO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidada para 40 lugares sentados, ano mlnlmo do velailas 2005, para tran•porto escolar 
de alunos no turno da tarde. Percurso do powedo: Nambuaçu, cumils a quob111 coco. (1 õnibus) 

8.800 

quilometro rod1do 

8,03 

3,00 

26.400,00 

Homologado em 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAç;l.O E TURISMO - ME 

N/C 

0010 

LOCAÇÁO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mínimo do velailos 2005, para transporto escolar 
do alunos no turno da tarde. Percurso do povoado: rto preto, bal.x!nha.cabecelr .. e conceiçáO 1 ao po110ado conceiç.lo 2. 
(1 ônibus) 

15.840 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

47.520,00 

Homologado om 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS s;..NTOS - LOCAÇ.Ã.O E TURISMO- ME 

N/C 

0011 

LOCAÇÁO DE VEICULOS ONIBUS. com capacidada paro 40 lugares sentados. ano mfnimo do velailo• 2005, para tranaporte escolar 
de alunos no turno da tarda. Porcunso da povoado: do fallx, pé da ladeira, riacllo grande, vargom e cajueiro a seda. (1 õnibus) 

8.800 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

26.400,00 

Homologodo em 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÁO E TURISMO - ME 

NIC 

0012 

LOCAÇÁO OE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mtnimo do velculos 2005, para transporto 01GOlar 
de alunos no turno da manha. Percurso do powado: santa fé, ramalho. fanas.cabeça do boi, tavares,barro vermelho e campo compndo 
a sedo.( 1 õnlbus) 

16.720 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

50.160,00 

Homologado om 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÁO E TURISMO- ME 



Modelo; 

Item: 

De.saiç.\o: 

OuanUdede: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Refer6ncia 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Emplllia: 

Modelo: 

Item: 

D .. aiçllo: 

Ouanlidade: 

Unidada da FomacJmanto: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome de Emp"'6a: 

Mod• lo: 

Item: 

Desaiç.\o: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Rofer6ncia 

Valor Final: 

ValorTolel: 

Slluaç.\o: 

Nome da Empre:sa: 

Modelo: 

Item: 

Do•aiç.\o: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Finei: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da EmprMa: 

Modelo: 

Item: 

DeSGl1ção: 

Quantidade: 

Unidade de Fomedmento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Tola!: 

Situação: 

Nome da Emp,....a: 

Modelo: 

, .. nE-clTURA MUN su·;1 • • · , í\ h... . K11 :·:1o 

Nº 195 
Ass ·.-?J~--

N/C 

0013 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnimo do velo.dos 2005, pera tranoport• a11<:olar 
de alunos no turno da noite. Pertuí$O do povoado: moc.amblnho e campo comprida eté a sede. (1 ônibus) 

14.080 

qullomelto rod•do 

8,03 

3.00 

42.240,00 

Homologado am 25/051202115:40.54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO· ME 

NIC 

0014 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capecJdade pare 40 lugarea senlados, ano mlnimo do vefOJlos 2005, pare transporte eM:Olar 
de alunos no turno da larde. Pen:uí$o do povoado: bai.do do cedro, sanharão,veroda, macajuda ,bica.santa luzia, e angellm a aede. (1 
ônibus) 
36.Q60 

quilometro rodado 

8,03 

3.00 

110.880.00 

Homologado em 251051202115:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO· ME 

NIC 

0015 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capoddade pare 40 lugares oenladoo, ano mlnimo do velOJlo• 2005, pare lranoporte ell<:Olar 
de alunos no turno da !arde. Percurso do povoado: mala grande, bananal, brejinho 2 a Belâm. (1 õnlbus) 

13.200 

qullomolto rodado 

8.D3 
3.00 

39.SOO.OO 

Homologado em 25/0512021 15:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS • LOCAÇÃO E TURISMO· ME 

N/C 

0016 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com capacidade para 40 lugares senlado1, ano mlnlmo do velOJlos 2005, pare lran•port& e&a>lar 
de alunos no lumo da tarde. P•rcu~o do povoado: Boe visla, povoado maguelras .povoado são Frenc:ilco a sede. 
( 1 õnibus) 

9.680 

quilometro ro~do 

8.03 

3.00 

29.040.00 

Homologado em 25/051202115:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURISMO· ME 

N/C 

0017 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS , com capacidade para 40 lugares sentados, ano mlnimo do velrulos 2005, para transporte eacolar 
de alunos no lumo da tarda. Percu'30 do povoado: Camaublnha, Belém, fazenda, bebida nova a sede. (1 õnibus) 

9.880 

quilometro rodado 

8,03 

3,00 

29.040,00 

Homologado em 25/051202115:46:54 Por. GABRIELA DA COSTA CHAVES 

S. AMORIM DOS SANTOS· LOCAÇÃO E TURISMO· ME 

NIC 

(f ln ú 1 a ~ª ~fllia ffi ct !f ,t, 
GABRIELA DA OSTA CHAVES 

Aulorldade Compelente 
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s ;\M OR!zd DOS SANTOS LOCAÇAO E TURT S~»'IO ETR~tJ-{r -~- ----
/\V: RAl.\'lUNDü 01 .l VEIRA N°347 /BAIRRO ARFAI. ~ 
CNPJ: 00.968.3·15/00ill-33 / TNSC: 12147047-4 Fls ,;/:;-;;y_, 

Locação e T11ri.w110 

CHAPAD!N'HA - l\:f/\ / CEP: 65500-000 / W t ·· 
Fnw il. olh(1\·ivo- ](.: ho tn1 ail. ü )111 Proc. N2 [lll_ l 

PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 
(Processo Admini strativo n . º 0388 / 2021) 

RAZÃO SOCIAL: S AMOR IM DOS SANTOS LOCl>.ÇJ\.O E TURISMO 
CNPJ: 00 . 968.345 / 0001-33 
ENDEREÇO: Avenida Raimundo Ol i ve ira N°34 7, Bairro Areal 
CIDADE: CHAPADINHA - MA - CEP : 65500 - 000 
E-MAIL: olhovi vo- l@hotma i l . com 
TELEFC>NE: ( 98) 3 4 71 - 04 20 

Proposta de Preços Adequada 

ESPECIFICAÇÃO DAS ROTAS KM/DlA KM/MÊS QTD/KM 
(220 DIAS) 
LETIVOS 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 88 1936 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 19360 
PERCURSO DO POVOADO VALÊNCIA :VALÊNCIA, 
CACIMBAS, FAZENDA NOVA, BEBIDA NOVA E 
SEDE. íl ÔNIBUS.) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 92 2024 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: CACIMBA DO BOI, 20240 
BARROCÃO, DOS MARQUES, BARROCÃO DOS 
HENRIQUES, BACURI DO NESTOR, JERUMENHA, 
SAQUINHO, SÃO FRANCISCO E GAMELOS A SEDE. 
(1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 52 1144 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ. 

11440 

PERCURSO DO POVOADO: ALEGRE, MORRINHOS, 
SÃO FRANCISCO E GAMELOS A SEDE. (1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 96 2112 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO . . ' 
MINIMO DO VEICULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 21120 
PERCURSO DO POVOADO: AREIAS DOS BRANCOS, 
ENGENHO VELHO, LARANJEIRAS, MATINHA DOS 
BRASILINO A SEDE. (1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 84 1848 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 18480 
PERCURSO DO POVOADO: PIMENTA, TODOS OS 
SANTOS, TABOQUJNHA, RIACHO SECO A SEDE. (1 
ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 80 1760 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 

\ MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 17600 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO : PORTELAS, CAMPO 

~ 

AN 

V.UNT.KM 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 

I 
R$ ~ 

I ~ 
Ass. -.6.---- -

V. TOTAL KM 

R$ 58.080,00 

R$ 60.720,00 

R$ 34.320,00 

R$ 63.360,00 

) 55.440,00 

R$ 52.800,00 
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15 

PREFEITURA MUN. BUk111-iv, 
N~ ,Ç1l 

- A~~n ~ S :\MORI~1 DOS SANTOS LOCAÇJ\O E TURJS;\10 Im.~r.:.er-&'-~-~-
AV: RAIMUNDO OLIVEIRA N'-".347 / BAfRRO AREAl ·~· ~,.P,;.;;J t . 

/"?7\J/.. ("""\~ CNPJ: 00.9f.8.345i0001-33 /TNSC: 12147047-4 /fis 3 
\:::/tritJ'-('(7/V(J CHAPADf>!Ht\ - MA ICEP: 65500-000 1 Proc. N2QJ_I ÍLCc.J . 

.Locuir·ão e T11rhmw Email. nlho v ivo-1 ~ i'·hotmailcüm c:i::::><.. 
COMPRIDO, PALMEIRA TORTA, BAIXO DO JATOBÁ \ )\sso /\ J\...J ~~Y 
Á SEDE. íl ÔNIBUS) , , ./' 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONJBUS, COM 36 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: BAIXO DO ]ATOBÁ, 
NOVO ORIENTE, E ALTO DA MODERAÇÃO A SEDE. 
í1 ÔNIBUSl 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 132 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: NAMBUAÇU, CURRAIS, 
QUEBRA COCO, RIACHO SECO, E TABOQUJNHA A 
SEDE. [1 ÔNIBUS.) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONJBUS, COM 40 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: NAMBUAÇU, CURRAIS E 
QUEBRA COCO. (1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 72 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: RIO PRETO, BAIXINHA, 
CABECEIRAS E CONCEIÇÃO 1 AO POVOADO 
CONCEIÇÃO 2. 
(1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 40 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: SÃO FELIX, PÉ DA 
LADEIRA, RIACHO GRANDE, VARGEM E CAJUEIRO 
A SEDE. (1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 76 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ. 
PERCURSO DO POVOADO: SANTA FÉ, RAMALHO, 
FARIAS, CABEÇA DO BOI, TAVARES, BARRO 
VERMELHO E CAMPO COMPRIDO A SEDE. (1 
ÔNIBUSl 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 64 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA NOITE. 
PERCURSO DO POVOADO: MOCAMBINHO E 
CAMPO COMPRIDO ATÉ A SEDE. (l ÔNIBUSl 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONJBUS, COM 168 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: BAIXÃO DO CEDRO, 
SANHARÃO, VEREDA, MACA]UBA, BICA, SANTA 
LUZIA, E ANGELIM A SEDE. [1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 60 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 

792 

2904 

880 

1584 

880 

1672 

1408 

3696 

1320 

7920 R$ 3,00 R$ 23.760,00 

29040 R$ 3,00 R$ 87.120,00 

8800 R$ 3,00 R$ 26.400,00 

15840 R$ 3,00 R$ 47.520,00 

8800 R$ 3,00 R$ 26.400,00 

16720 R$ 3,00 R$ 50.160,00 

14080 R$ 3,00 R$ 42.240,00 

! 

J 0.880,00 

39.600,00 
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17 

~ 

eREFEITURAMUN. BURii1 - ~â 
Nº Jf) 

~ S Ai°l·10RHv1 DOS SANTOS LOCAÇÃO E TUR I S~'lO ElJl.ª11 J 
1\V: RAl l\1U:l\11.10 OLIVEIRA Nt'34.7 / 13AIRRO AREAL 

®lhCJQnp(j CNPJ: 00.%8 .345/0001-33 / INSC: 121 47047-4 
CHAPAD!NHA - i\!A / CEP: 65500-000 

Locllção e Turismo Ema il. olhovin)- lChotmail. co m 
PERCURSO DO POVOADO: MATA GRANDE, 
BANANAL, BREJINHO 2 A BELÉM. (1 ÔNIBUS) 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 44 968 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 9680 R$ 
PERCURSO DO POVOADO: BOA VlSTA, POVOADO 
MANGUEIRAS, POVOADO SÃO FRANCISCO A SEDE. 
[1 ÔNIBUS) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, COM 44 968 
CAPACIDADE PARA 40 LUGARES SENTADOS, ANO 
MÍNIMO DO VEÍCULOS 2005, PARA TRANSPORTE 

9680 R$ 
ESCOLAR DE ALUNOS NO TURNO DA TARDE. 
PERCURSO DO POVOADO: CARNAUBINHA, BELÉM, 
FAZENDA, BEBIDA NOVA A SEDE. (1 ÔNIBUS) 

Proposta de Preços: Valor total: R$ Ee6 .544,00(Seiscentos e oitenta e seis mil e 
quinhentos e gu3renta e gi.1atro reais). 
Prazo de validade da proposta: 60 Dias 
Prazo de entrega: Conforme Edi tal 
Dados Bancá r ios (Banco do Brasil, AG:l773-6 C/C:7125-0) 
Dec laramo s que os preços unitários e t otal dos itens foram cotados em 

"-07~ 
1 Proc N2 O U 1 1 lp:.~ 

~S. ~y 

3,00 R$ 29.040,00 

3,00 R$ 29.040,00 

R$836.880,00 

Moeda nacional (P.eal - P .. $), já incluídos todos os tributos, as despesas com frete , carga 
e descarga , seguros , mio-de-obra, dentre out ras incidentes sobre o objeto da licitação, 
Cc mpl err.e ntaçào: 

Chapadinha - MA 17 de Maio 2021 

S. AMC•RIM DOS SANTOS - LOC.?\ÇJl.O E Tl~!USMO EIRELI - EPP 
cTJl.CQTjES AMORIM DOS SANTOS 
CPF:nº674.433.543-04 
RG nº. 5352793-3, SESP-MA 
REPRESENTANTE LEGAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0388/2021 

O MUNICIPIO DE BURITI, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 30.623.324/0001-47, com sede na AVENIDA 
CANDICA MACHADO, S/N, bairro CENTRO, Buriti - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo 
SECRETÁRIA, a Sra. GABRIELA DA COSTA CHAVES, brasileiro(a), portador(a) do R.G nº 0423901322011-6 e 
inscrito(a) no CPF sob nº 557.321 .273.72, residente neste MUNICIPIO DE BURITl-MA, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2021 , tudo em conformidade com o processo administrativo nº 0388/2021 nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI CNPJ 
00.968 .345/0001-33, estabelecia na Av. RAIMUNDO OLIVEIRA nº 347, Bairro AREAL, na cidade de 
CHAPADINHA - Estado do MARANHÃO, CEP 65500-000, Fone (98) 3471 -0420 E-mail OLHOVIV0-
1@HOTMAIL.COM, neste ato representado pelo Sr(a) SEBASTIANA AMORIM DOS SANTOS brasileiro(a) 
portadora do RG. 000110891599-7 SSP/MA e CPF/MF nº 476. 721 .023-20, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de Veículos Automotores para transporte 
escolar, para complementar as rotas, para atender as demandas desta Secretaria de Educação do município de 
Buriti-MA, conforme especificações do Termo de Referência -Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro 

,,---.. de Preços nº 024/2021, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. _Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônic~para 
Registro de Preços nº 024/2021, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de su 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 
024/2021 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DAS ROTAS 

LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde . Percurso 
do povoado valência :valência, cacimbas , 
fazenda nova, bebida nova e sede. 1 ônibus. 

2 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, , com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mlnimo do veículos 2005, ara trans orte 

KM/DIA KM/MES QTD/KM(220 

88 1936 

DIAS) 
LETIVOS 

19360 

VALOR R$ 

R$ 3,00 

/ 
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6 

7 

8 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 92 2024 

do povoado: cacimba do boi, barrocão, dos 
marques, barrocão dos Henriques, bacuri do 
Nestor, jerumenha, saquinho, são Francisco e 
aamelos a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da manhã. 52 1144 
Percurso do povoado: alegre, morrinhes, são 
Francisco e qamelos a sede. 11 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 96 2112 
do povoado: areias dos brancos, engenho 
velho, laranjeiras,matinha dos brasilinos a 
sede. (1 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 84 1848 
do povoado: pimenta.todos os santos, 
taboquinha, riacho seco á sede. (1 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 80 1760 
do povoado: portelas, campo comprido, 
palmeira torta , baixo do jatobá á sede. 
11 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 36 792 
do povoado: baixo do jatobá, novo horiente, e 
alto da moderação a sede. (1 ônibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 132 2904 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: nambuaçu, currais.quebra 
coco .riacho seco.e taboquinha a sede. 
(1 ônibus.) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 

' 

20240 

11440 

21120 

18480 

17600 

7920 

29040 

capacidade para 40 lugares sentados, ano 

~800 mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 40 880 
do povoado: Nambuaçu, currais e quebra 
coco. (1 ôn ibus) 
LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com ~ 

capacidade para 40 luaares sentados, ano -

'-0 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ ·ºº 

(\ 

~$3,00 

_./ 

' 
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mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: rio preto, baixinha.cabeceiras e 
conceiçãO 1 ao povoado conceição 2. 
(1 ônibus) 

11 LOCAÇAO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: são felix , pé da ladeira, riacho 
grande, vargem e cajueiro a sede. (1 ônibus) 

12 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da manhã. 
Percurso do povoado: santa fé, ramalho, 
farias, cabeça do boi, Tavares, barro 
vermelho e campo comprido a sede. (1 
ônibus) 

13 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da noite. Percurso 
do povoado: mocambinho e campo comprido 
até a sede. (1 ônibus) 

14 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: baixão do cedro, 
sanharão,vereda, macajuda ,bica.santa luzia , 
e anqelim a sede. (1 ônibus) 

15 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: mata grande, bananal, brejinho 2 
a Belém. (1 ônibus) 

16 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 
capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde . Percurso 
do povoado: Boa vista , povoado magueiras , 
povoado são Francisco a sede. 
( 1 ônibus) 

72 

40 

76 

64 

168 

60 

44 

1584 

880 

1672 

1408 

3696 

1320 

968 

15840 

8800 

16720 

14080 

36960 

13200 

96800 I 
17 LOCAÇÃO DE VEICULOS ONIBUS, com 

capacidade para 40 lugares sentados, ano 
mínimo do veículos 2005, para transporte 
escolar de alunos no turno da tarde. Percurso 
do povoado: Carnaubinha, Belém, fazenda , 
bebida nova a sede. (1 ônibus) 

44 968\ 9680 ( 

~ ) 
1\ -, 

o ;::-\\(]/ ~' -- ~ 
'v ~.r,,. 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 3,00 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as passiveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais 
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do § 3° do art. 15 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser executado e está em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referente aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital 
da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7 .1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados , inclusive o acréscimo de 
que trata § 1 º no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7 .2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 8. ~6/93, o 
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro P. acesso 
licitatório. 

7 .4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços p[ ticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo a Prefeitura (Órg-o Gerenciad r) promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea' " do inciso 1 doca ut do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo eniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores pr8fj~dos pelo 

merc~ ·<" O 
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7 .5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7 .5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7 .6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7 .6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7 .6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7. 7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7 .8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Buriti para determinado item. 

7 .9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

7 .1 O. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Buriti quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.A 
da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/9 ; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da t.: i 10.520/2002. ~ 
8.1. 7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido p la Administração, m 
justificativa aceitável ; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralment , os termos dcÍ 
legi lação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº -:õ6õtif:3; 
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortu ito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para 
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9 . No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial , considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

8.1 O. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência . 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e s 
anexos; 

9.1.~._ Responsabilizar-se . pelos danos causados direta ou indiretamente aos 1 órgãos gerenciad es 
part1c1pante(s) e/ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega o objeto, não exclu ndo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratant ; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se ven 
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1 .7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, 
para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.1.1 O. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, 
quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanec 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assu 
pelo forneced~r, além daquele~ ~ue não apresentarem condições de serem utilizados; ~ 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PR OS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES . 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018) ; 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto nº 
7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Buriti poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7 .892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia def s 
e o contraditório , ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com a go 
7º da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termo da 
Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de corda com o que 
~ispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta resentada p 
l1c1tante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Prim:J;;onforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da 

~k' ,( ==---- =-------- rf' rfJ \ ·' ~ '--' '::\ \ lq 
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Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central 
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei 
nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Buriti-MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Buriti-MA, 18 de MAIO de 2021. 

c>Jru~ {/prtz&~ k ;;;-a;;/;;f 
SEBASTI ÔÕS'SANTOS AMORIM 

Representante S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI 
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Nesse sentido: Proc. N2 (\lJ' SSO ADMINISTRATIVO Nº 03~/2021 df) .:... 
Considerando a presente licitação na modalidade de~PJi~Q'ão ~ ICÍPIO DE BURITI, ESTADO Dc/\~ft*Mfcó, pessoa 
Eletrônico que tem, por objeto o Registro de Preço para~t~ica de direito público inte~o, por meio da SCRETARIA 
contratação para Aquisição de Água Mineral, Gás G1.:P""6=-· UNICIPAL DE EDUCAÇAO, inscrita no CNPJ/MF 
Componentes de Interesse das Secretarias Municipais de 30.623.324/0001-4 7, com sede na AVENIDA CANDICA 
Brejo/MA. MACHADO, S/N, bairro CENTRO, Buriti - Estado do Maranhão, 

Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico vem 
detalhando o Objeto, o Prazo de entrega, a fase de Proposta, 
Habilitação, julgamento e análise dos documentos, julgamentos 
dos Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e 
Disposições Gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do 
Pregão - Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/19, bem como, 
amparada pela Lei 8.666, também houve a publicação em local 
público, para garantir a publicidades dos atos . 

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do artigo 
3º da Lei nº 8.666/93, foram respeitadas pela Administração 
Pública Municipal; 

Considerando que o aviso de licitação foi devidamente 
~ublicado no Diário Oficial da União-DOU, no Diário Oficial do 
~ ~ tado-DOE, no Diário Oficial dos Municípios-FAMEM, e no 
Lornal de grande circulação JORNAL PEQUENO, conforme a 
previsão do Caput do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, estando o 
seu instrumento convocatório devidamente divulgado dentro do 
prazo legal; 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que 
compõe os autos até a presente data, a Comissão de Licit ação 
desta Prefeitura obedeceu in casu, aos princípios da supremacia 
do interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, 
isonomia, legalidade e ao princíp io da vinculação ao 
instrumento convocatório, conforme atestamos nas 
formalidades . 

3.CONCLUSÃO 

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, conveniência e oportunidade do ato 
administrativo, na exação do certame e nos princípios que 
norteiam os contratos administrativos , entendemos pela 
inexistência de vício de forma ou nulidade que fulmine o ato 

.----.dministrativo, razão pela qual, OPINO pelo prosseguimento ao 
1- rocesso, homologando-se efetivando a contratação do licitante 
l1encedor. 

Recomenda-se: Que o processo licitatório PE SRP 010/2021 seja 
todo numerado, conforme preceitos legais; 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Brejo - MA, 18 de maio de 2021. 

RONALDO SOUSA DA LUZ 
Assessor jurídico 
OAB/PI 13749 

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS 
Código identificador: 17acc406ef28ed6463823100c3f2b54d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

t;unu:1uu~ a part..u. ua uat.a. uo ;:,ua. p\.U.l .. u ..... a ..,. gv .u.v ...., ........... .&..., _ ........... _., 

neste ato Representada pelo SECRETÁRIA, a Sra. GABRIELA 
DA COSTA CHAVES, brasileiro(a), portador(a) do R.G n 11 

0423901322011-6 e inscrito(a) no CPF sob n11 557.321.273 .72, 
residente neste MUNICÍPIO DE BURITI-MA, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 11 024/2021, tudo em conformidade com o 
processo administrativo nll 0388/2021 nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 
preços da empresa S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E 
TURISMO EIRELI CNPJ 00.968.345/0001-33, estabelecia na Av. 
RAIMUNDO OLIVEIRA n 11 34 7, Bairro AREAL, na cidade de 
CHAPADINHA - Estado do MARANHÃO, CEP 65500-000, Fone 
(98) 34 71-0420 E-mail OLHOVIVO-l@HOTMAIL.COM, neste 
ato representado pelo Sr(a) SEBASTIANA AMORIM DOS 
SANTOS brasileiro(a) portadora do RG . 000110891599-7 
SSP/MA e CPF/MF n2 476.721.023-20, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o Registro de Preços para Futuras contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Locação de 
Veículos Automotores para transporte escolar, para 
complementar as rotas , para atender as demandas desta 
Secretaria de Educação do município de Buriti-MA, conforme 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 024/2021, 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às 
partes . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2 .1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e 
instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n11 024/2021, completando-a para todos os fins de 
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 
partes em todos os seus termos . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da 
proposta vencedora do Pregão Eletrônico n 11 024/2021 -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) ab ·xo: 

CAÇ O DE VEfCULOS O NHHJS. com 
pe.d obde pan. 40 lu 11 .u•1 ..uU>cWr. ano minin:o 

o n ículos l OOS. pan tnr.1pt.irl& sK'!:lhr da 
huw.s no NITIO dt: t.a.ru11. Pi::-a.i.no do 'P'" ':w;do 
l.ln.;W .-...Li• l'l<- L., cadmb.-1. Cuend4 .ao ..... b$lPtl.a 

uva ~ .lbdA. 1 ún.Uius. 
o o DE VP.:IÇULOS ONTB US . . com 
•P• cid•de p.an 40 lug•rN ,.,....,d.,. , .no mlninio 
~º' 200 5, pan :.n.=.Jpo rtt u .t'Ula.r d.e 

1.ulln no turno da tude. Pa."t"uno do P""""fldo : 
d mbl d.o bol. ~o. dei tn.uquu . bo..."Ni< ~ 

1 Hnnrlq\lu .bU'\lrl do NcwWr. J~rurti .. r..ha 
uqul.n.hn. 1io Pn~-o e ga.mel"' • u:!• . (1 
nlb .... ~) 

CAÇAO DB VP-IC\..ILOS ONl9U~ . com 
1.ped.J .. rle pua 40 Ngai•• • ot..Joa.. LD.O mi.olmo 
o a i<\ljo1 201>S pa.n tn <:!.•port1 • u."'lar da 
lu.r- no ruma da manha. P• !'C\&l:Ml do po"MMdv: 
e 9Y-• . m6rT'l<lh<zl...Jio Pre =><l~ i: r g• w • l.oc a ~" · 2 

l ôuW...f 

conforme inciso III do§ 3g do art. 15 da Lei n11 8 .666/93. 7.7. Não havendo êxito nas negocia -es, a Prefeitura de rá 
proceder à revogação da respectiva At de Registro de Preço 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS adotando as medidas cabíveis para obt ção da contrataçã 
mais vantajosa. 
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DOS MUNI ClPIOS São LUÍS, QUARTA* 19 DE MAIO DE 2021 *ANO XV-~!"-!!> 2-:m~ 
O: E'iil•tfJ CD ,1,J.lRMr..tAO 

,&....U1-A-í,'AI) OE VEJ Cut.OS 0 1'118US . com 
l:epu hUdt pan. •o \ugv .. •~lAdos.. ano min.Úll<I 

~ 
~o ~-~lculns 1M5, pua tn.n1rort• hCOlu d• 
ie.lllno.t no turno d& tardo. Pat't'JrtO do ~do: 
~ dos h t"tVlcot. u1g-·nbo v .Xhn, 

~· ~11 2 ~11 20 "" 3,00 uuiJ11lr.u. roatfoh.a dos b ruJI.i.ul» 1. Md.e. (1 
' ltlh11tl 

W-"'!"~ DE VEICULOS QN IBu~ , com 
;aptcld•do pan 40 tug.._ ... , .-ni..diu. ano QÚl1lwrl 

5 ~o nkul~ 1005 p&r& tn:ttpiorta M<'Dl&r de 
a?un<tt no turno da tarde. r-ercuno d., po .o&&!o: 

184.90 
"" J.00 p l.m'"' lll.t.od• º' Nnlns. t:.i&looq\1lnh•, ~lM> J.KC ! IM 19<8 

.dG, (1 ~1J.ibtH ) 

~~º DE VPJCIJ\..OS ONlBIJS. com 
•pi.cld..J. pan. 40 lu!]•rn: s~l.lldas . aoo mLalmo 

~o v.k ulo• 200.S. para tr"Puiport• Ml'.O\.u do 
~ ~IUIOC ll.O turno da 14nle. Pw:rruno do P'"Otll.10: 

~~~17·,:.po corupr\do. p.almeir. tom. b.Wo do '30 l760 l16QO IR.$ J.no 
l l111Jh1L•) 
OCAÇAO OE VEICULOS Ol'tl?I US , com 
.,,.c1d.1d• pu~ ( 0 111gr6n1 Attl:Ados. uo A1ioU,10 

Ido w !rukis lOC•S. pan ~-ipqrtc MO:ll.r de 
P lunos oo tw'n.O d.a tan.le. ~ri:-.tno do JK""Md.o: 

N J.Oo b.wo do j .1 t.ob4. lW'lo borl-nt.. •alto da moden~pg ~9l rm o 
..-dtt. (1 6n.lbiu) 

OCAÇA.0 DE \'E.ICIJLOS OflilJt US , com 
t •peci d.iida pan. "º haga.ru M:Dtad«>t, ano aWUmo 

~ 
o v111!i..-u.lva 2005, para tn:.1·purte ..colar de 
l\ln(A DO t\Uno d& tlllrde. PttcurtO do po>trRdO: 

las ).00 tnuul.NeÇ:U. CWT'l.P,CJIJ.•bn ~rluho ..-:e..• ~32 ll l>O< 12 9040 
~bocruif1h.a 1. Hde. 

1 6 1\lbu..'l .I 

~ÇÁO DE VEICIJ\..OS ONlB llS . com 

~ 
~r-dd.t.-::1.c pan '60 h1g..,..1 -t..Jt11. UlO m.úil.wo 
Id o v•k-uloa 7005. pua tnuu -porta _...111er de 
1.h.uud: DO runio d.a tarde. Pen:'l1rso do ~o: 

~· ~"° oeoo ~ 3. 00 Naiubn .. '.\.!. curn!I e m1•l1r1 coco. rl ~nlhlal 

LOCAÇ.AO DE Vl!JCvt.OS ON'lbtJS. ctim 
lc&P"cl•htd. pua 40 lugarH u nwfor.. a.no mLa.i.mo 
~o vd1m)~ 21105 pvu tnr.1pnrte ~lar de 

10 ~lunoc no tumo da L&rd11o. Pel'1.'"1ot"O do pct-do: rio 
Pnitn. bcW.lnha.Ci.h.c:•tn.: e: CON'.•d.~lO 1 a.o 

~· 1584 15840 1\$ 3.00 p~d;:i ~itu:.;çio l . 
1 imlbui) 

OCAÇAO DE VEICIJLOS ONIBUS, com 
~p.dddo pan 40 lugGJ<&s HGtul'H.. ano nW-.lroo 

11 ~o v.iruln' 2005. pon tnim-port.t llKP.l&r d& 
un,. no tw"no da ta.id e. Pc.."'CUno do po~oi 1lo 

~llil. p ó da lad@i"- rt.cho gr:mJ1t.. \'IJ'V91!1 e ~O ~·º ••oo ~ ). 00 
b h.1 . .U-0 a sM.o. ft tn1lbul} 

ôC.AÇ'.AO DE Vl!ICULDS ON IBUS . com 
~,,.-.. ·JdadrJ pon:i 40 lupu-..1 :nllledl"l'l. a.no o:Jnlwo 
~o v,. iculos 201)5, Pf.A. trar.1)"l0r1• • KOl..t de 

12 .. h111n1 n o turno da zn.anh~ Pcn:.:uno do r .. 1 .. -&.l: 
••11l.& f'. B n:'l•lho, fuiu,ca);oe,;a do boi. tJ6 1'172 16720 IU J.oo ~vam1..hun:. v•l"mltJ.ho o a..mpo comprido a sed• .I 
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3 .2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o 
,---..-1.isposto na cláusula sétima deste instrumento. 

.. 3. A existência de preços registrados não obrigará a 
Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação 
direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas 
hipóteses previstas na Lei n2 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições . 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as 
especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, 
na forma de extrato, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG:t:NCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais prorrogações, 
contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, 
conforme inciso ITI do§ 3g do art. 15 da Lei ng 8.666/93 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados, na espec ação, 
quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão 
ser executado e está em perfeita condições e de a o co 
Termo de ~eferência e a proposta apresentada s

1
ob ~~ 

serem refeitos . t- S 
0 

~ /lv?J, 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO Proc. N--.... ol..._ ___ ...,....... 

~~ 6.1. Os pagamentos referente aos serviços exec 
da presente Ata será efetuado nos termos do edital 
e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO 
NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos 
nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que trata § 

12 no art. 65 da Lei n2 8.666/93. 

7 .2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n2 8.666/93 ou redução dos preços 
praticados no mercado. 

7 .3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7 .4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados , cabendo a 
Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

7 .5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente; o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado . 

7 .5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7 .5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

7 .6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7 .6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e se 
aplicação da penalidade se con~irmada a veracidade 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecl dores para assegura 
oportunidade de negociação. 

7. 7. Não havendo êxito nas negocia - es, a Prefeitura de rá 
proceder à revogação da respectiva At de Registro de Preço 
adotando as medidas cabíveis para obt ção da contrataçã 
mais vantajosa. 
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7 .8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura 
Municipal de Buriti para determinado item. 

7 .9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 

7 .10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura 
Municipal de Buriti quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; ,,,--.. 

,,.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de 
contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do art. 7g, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada 
~la Administração unilateralmente, nos termos da legislação 

drtinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses 
,antidas no art. 78 da Lei n11 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento 
de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

·-regist~ado de.ver~ ser f?rmulada com antec:dênci !A!~., · """', 
15 (qumze) dias, mstru1da com a comprovaçao d fatli9 · °' 
que justifiquem o pedido, para apreciação, avali ç~fbe t*=EJ~ ( /Y/ 1 

da Administração Pública Municipal. · ~~·'"\ 
A ' 

8. 7. O cancelamento do registro não prejudica a p ~ili ~/ 
de aplicação de sanção administrativa quando motiv"'da,,.p~ 
ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão 
gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante 
o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou 
publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da 
publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 
será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA 
ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada 
a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva 
nota de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas 
quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou 
indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega 
do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação 
atualizada de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 
manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto 
contratação; 

9.1. 7. Substituir produtos, às suas expensas, no total o 
parte, do objeto do contrato em que se verificarem ví ios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da data da notificaç

1
ão, por produtos com 

características e garantia estabelecida no edital e seus ane os; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela a ministração, durant 
todo período de vigência da ata de regi tro de preços, par 
representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. 
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quando verificar quaisquer condições inadequadas execução do 
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários . 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumi .-.$.e.m 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §41! do Decreto n11 7.892, de 
2013, alterado pelo Decreto n2 9.488, de 2018); 

qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFE 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

fis· ~J~\11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
exoÇ "' / "1 rYll ~ste item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

Proc. NºW~~ !cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
URA @ ~egistro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

Ass. . . / participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, 
-... .. ,1'' alterado pelo Decreto n2 9.488, de 2018); 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 
execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o 
acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, 
às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

~''l.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de 
_,reços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade 
encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as 
condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em 
desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de 
serem utilizados; 

,..-..Q, 1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

.1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não 
participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, 
através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro 
de Preços não poderá 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata, conforme§ 6º, do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Buriti poderá autorizar, 
excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto 
no§ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

11. 7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições 
pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções 
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7º da Lei N.2 
10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuser o 
Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de 
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, 
em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente 
fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a 
esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoe· o 
da Comissão Central de Licitação, lavrada em 
homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislaç· que 
couber, obedecidas as disposiçõ1 s previstas na ei nº. 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alt rações e Decreto ederal 
nº 7.892/2013 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FOR 

14.1. Para dirimir as 



-J.JWH:IU Ut-11..IAL , 
DOS MUNIC1PIOS são LUÍS, QUARTA* 19 DE MAIO DE 2021 *ANO X\'* Nº 2603 
DJ ': '514 •:: J:; M U~),J 

Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Buriti-MA. 

E por est arem de pleno e comum acordo com as disposições 
estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, em 
três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Buriti-MA, 18 de MAIO de 2021. 

GABRIELA DA COSTA CHAVES 
Secretária Municipal de Educação 

SEBASTINA DOS SANTOS AMORIM 
Representante S AMORIM DOS SANTOS LOCAÇÃO E 
TURISMO EIRELI 

Publicado por: ALDAENJO CARVALHO SOARES 
Códigoidentificado~e5b1fe92b276482ddad3c370dlf7c860 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

VISO DE LICITAÇÃO .FRACASSADA DOPE Nº. 021/2021 
.t'ROCESSO ADMINISTRATIVO Nª. 0142/2021 
A Prefeitura Municipal de Buriti-MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação - GPL, torna público para o 
conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº. 021/2021, do tipo Menor Preço, que tem como 
objeto a Contratação de empresa para Aquisição de Kit escolar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, 
Realizada em 13 (treze) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um) 
às 09h:00min (nove horas), foi considerada FRACASSADA, em 
razão da INABILITAÇÃO do(s) licitante(s) . 
Buriti- MA, 14 de maio de 2021 . 
]ose Ribamar Simões Neto 
Pregoeiro 

Publicado por: ALDAENIO CARVALHO SOARES 
Código identificador: ccl 1 a30a672c4bc1 e63db3a4ad805441 

AVISO DE ERRATA 

:RRATA 
No extrato do Contrato nº 001/202lda Ata de Registro de Preço 
nº 002/2021/PP/001/2021 da Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca/MA, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão-FAMEM, no dia 20 de abril de 2021, Ano 
XV, nº 2583, Pag. 17: 
Onde se lê: Valor Global R$ 7.202,00 (sete mil, duzentos e dois 
reais) . 
Leia-se: Valor Global R$ 57.616,00 (cinquenta e sete mil, 
seiscentos e dezesseis reais) . 
Buriti, 17 de maio de 2021. Publique - se 

ERRATA 
No extrato do Contrato nº 002/2021 da Ata de Registro de 
Preço n º 002/2021/PP/001/2021 da Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca/MA, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão-FAMEM, no dia 20 de abril 
de 2021 , Ano XV, nº 2583, Pag. 17: 
Onde se lê: Valor Global R$ 6 .254,00 (seis mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais) . 
Leia-se: Valor Global R$ 50 .032,00 (cinquenta mil, e trinta e 
dois reais). 
Buriti, 1 7 de maio de 202 1. Publique - se 

ERRATA 

... 
1 

No extrato do Contrato nº 003/2021 da Ata de Registro de 
Preço nº 002/2021/PP/001/2021 da Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca/MA, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão-FAMEM, no dia 20 de abril 
de 2021, Ano XV, nº 2583, Pag 18: 
Onde se lê: Valor Global R$ 7.202,00 (sete mil, duzentos e dois 
reais). 
Leia-se: Valor Global R$ 57.616,00 (cinquenta e sete mil, 
seiscentos e dezesseis reais) . 
Buriti, 17 de maio de 2021. Publique - se 

ERRATA 
No extrato do Contrato nº 004/2021 da Ata de Registro de 
Preço nº 002/2021/PP/001/2021 da Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca/MA, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão-FAMEM, no dia 20 de abril 
de 2021, Ano XV, nº 2583, Pag 18: 
Onde se lê: Valor Global R$ 7.202,00 (sete mil, duzentos e dois 
reais). 
Leia-se: Valor Global R$ 57.616,00 (cinquenta e sete mil, 
seiscentos e dezesseis reais). 
Buriti, 17 de maio de 2021. Publique - se 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021 
EXTRATO DO CONTRATO N2 001/2021 DO PREGÃO 
ELETRÕNICO N° 015/2021. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE , CNPJ : 11.463 .289/0001-00. 
CONTRATADA: T T R COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EPP 
CNPJ 25.214.952/0001 -39. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, 
10.520/2002 e alterações . OBJETO: Aquisição de Gás Oxigênio 
Medicinal, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Buriti - MA. Prazo de vigência: até 31 de 
dezembro de 2021. Data da Assinatura: 10 de maio de 2021. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 .06 .00 - Sec. Mun. de Saúde e 
Saneamento; 02 .12.00 - Fundo Mun. de Saúde - FMS ; 
PROJ/ATIVIDADE: 10.301.0075 .1010.0000 - Manut. e Func. Da 
Sec. Mun . de Saúde; 10 .301.0075 .2104 .0000 - Manut. do 
Fundo Mun. de Saúde - FMS; 10.302 .0075 .1011.0000 - Manut. 
E Func . Rede Hospitalar, Ambul. FUS-AIHS; 
ELEMENTO/DESPESA: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
FONTE DE RECURSO : RECURSOS PRÓPRIOS/FUS/CUSTEIO; 
Valor Global de R$ 287 .920,00(duzentos e oitenta sete mil, 
novecentos e vinte rea is), pela Representante da 
CONTRATANTE : Sherlyane Machado de Oliveira Ponteies, e 
pela Representante da CONTRATADA: Telesforo de Medeiros 
Nery Junior. Buriti (MA), 10 de maio de 2021. PUBLIQUE-SE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI -AVISO DE LICITAÇ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃ ELETRÔNIC 
001/2021, REGISTRO DE PREÇO Nll 004/2021. A Câ ra 
Municipal de Cajari (MA), avisa aos in ressados que far ' 
realizar Licitação na seguinte modali e e condiçõe . 
Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de d1 rto . 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote, que será regida pela 


